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EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.01.22.0017 

LICITAÇÃO PARA AMPLA DISPUTA 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

BASE LEGAL 

REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, REGULAMENTADA 

PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 029, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023, 

APLICANDO-SE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES 

PERTINENTES. 

OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada nos serviços de implantação e manutenção de sistemas de 

abastecimento de água no Município de São Mateus do Maranhão/MA, 

elaborado em conformidade com as Normas Técnicas da ABNT, as diretrizes 

da CAEMA, - Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão e as 

recomendações técnicas, visando atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento. 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
MENOR PREÇO GLOBAL 

LOCAL DA SESSÃO 

PUBLICA 
 Site: www.licitasaomateus.com.br.  

DATA E HORÁRIO DE 

ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 

25 de fevereiro 2026 às 11:00 (onze horas). 

MODO DE DISPUTA ABERTO. 

VALOR ESTIMADO 
R$ 9.500.290,04 (nove milhões quinhentos mil duzentos e noventa reais e 

quatro centavos). 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

DIA: Segunda-feira a Sexta-feira 

HORÁRIO: das 08h00minhs às 12h00minhs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão 

localizada na Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão - MA. E-mail: 

cplsaomateus2021@gmail.com.   

O Edital poderá ser retirado gratuitamente no site: www.licitasaomateus.com.br   ou  

https://www.saomateus.ma.gov.br  

http://www.licitasaomateus.com.br/
mailto:cplsaomateus2021@gmail.com
http://www.licitasaomateus.com.br/
https://www.saomateus.ma.gov.br/
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EDITAL - CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N° 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.01.22.0017 

LICITAÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO - INVERSÃO DE FASES 

 

O Município de São Mateus do Maranhão/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento por intermédio 

da Agente de Contratação, designada pela Portaria Nº 021/2025, levam ao conhecimento dos interessados que, nos termos 

da Lei Federal Nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal Nº 029, de 21 de dezembro de 2023, da Lei 

Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realização 

de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA, com o critério de julgamento MENOR 

PREÇO GLOBAL, sob regime de EMPREITADO POR PREÇO UNITÁRIO, objetivando o Registro de Preços para 

futura e eventual contratação de empresa especializada nos serviços de implantação e manutenção de sistemas de 

abastecimento de água no município de São Mateus do Maranhão/MA, elaborado em conformidade com as Normas 

Técnicas da ABNT, as diretrizes da CAEMA, - Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão e as recomendações 

técnicas, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Agente de Contratação, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.licitasaomateus.com.br. O 

servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: verificar a regularidade formal e material do Edital e seus anexos, 

representando à autoridade superior a presença de qualquer indício de irregularidade; analisar solicitações de 

esclarecimentos; julgar as propostas apresentadas e verificar os documentos de habilitação; corrigir possíveis 

irregularidades por meio de decisão devidamente fundamentada; declarar o vencedor do certame; decidir pedido de 

reconsideração e recurso; orientar as atividades da equipe de apoio, dando todo suporte gerencial aos seus integrantes e 

encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável para propor a homologação. 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1. A presente CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA tem por objeto o Registro de Preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada nos serviços de implantação e manutenção de sistemas de abastecimento 

de água no Município de São Mateus do Maranhão/MA, elaborado em conformidade com as Normas Técnicas da ABNT, 

as diretrizes da CAEMA - Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão e as recomendações técnicas, visando 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, em conformidade com as especificações e 

quantidades constantes no Projeto Básico (ANEXO I), parte integrante deste Edital. 

 

1.2. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$ 9.500.290,04 (nove milhões quinhentos mil duzentos e 

noventa reais e quatro centavos). 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.4. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 

DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA www.licitasaomateus.com.br e o descritivo do objeto do Projeto Básico 

deste Edital, prevalecerá as especificações constantes no Projeto Básico. 

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação orçamentário, conforme 

dispõe o Art. 17 do Decreto Federal Nº 11.462/2023, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 

despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, 

que poderão advir do presente procedimento licitatórias.  

 

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas decorrentes 

destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à época 

das referidas contratações.  

 

2.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos.  

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 

3.1. Poderão participar desta Concorrência Pública Eletrônica:  

http://www.licitanewtonbello.com.br/
http://www.licitanewtonbello.com.br/
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3.1.1 Os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Compras do Município de São 

Mateus do Maranhão/MA (www.licitasaomateus.com.br). 

3.1.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 3º (terceiros). 

3.2. Não poderão disputar esta licitação: 

3.2.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

3.2.2 Autor do anteprojeto, do Projeto Básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Projeto Básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco porcento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o 3º (terceiro) grau; 

3.2.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.2.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

3.2.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.2.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.2.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP/OSC, atuando nessa condição; 

3.2.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 

§ 1º do Art. 9º da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

3.3. O impedimento de que trata o item 3.2.7 será também aplicada ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

 

3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 

itens 3.2.2 e 3.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 

de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.6. O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 

nos demais regimes de execução. 

 

3.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 

3.8. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a 3º (terceiro) que auxilie a condução da contratação na qualidade 
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de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

4. DA GARANTIA DA PROPOSTA: 

  

4.1. Será exigida a garantia da proposta, nos moldes do Art. 58 da Lei Federal Nº 14.133/21, com valor 

correspondente a 1% (um porcento) do valor estimado do Edital, e deverá ser apresentada no momento da apresentação 

da proposta de preços, comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, acompanhada do 

respectivo comprovante de pagamento, como requisito de apresentação conjunta com a proposta de preços (alterado). 

  

4.2. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

4.2.1 A garantia de proposta poderá ser prestada através das modalidades previstas no Art. 96, §1º, como 

caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia (com seu devido comprovante de pagamento) 

ou fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

4.2.2 No caso de opção pela “caução em dinheiro”, esta deverá ser efetuada através de transferência/depósito 

na Conta do Município de São Mateus do Maranhão/MA, em CONTA CORRENTE: 30571-5, AGÊNCIA: 2651-

4 (PMSM – ARRECAD TRIBUTOS), BANCO DO BRASIL.  

4.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 

contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, 

na forma e no prazo estabelecido no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, observada o disposto no campo específico deste Edital. 

 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

5.4.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas Leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.4.2 Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

Art.7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.3 Não possuem empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da Constituição Federal; 

5.4.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 16 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei 

Complementar Nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do Art. 4º, da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

 

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal 

Nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 

de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

 

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública: 

5.9.1 A licitação será realizada com inversão das fases de habilitação e lances, conforme disposto no Art. 17, 

§1°, da Lei Federal Nº 14.133/2021; 

5.9.2 Na 1ª (primeira) fase, os licitantes deverão apresentar a documentação de habilitação, que será analisada 

pela agente de contratação; 

5.9.3 Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem a todos os requisitos exigidos no Edital; 

5.9.4 Na 2ª (segunda) fase, os licitantes habilitados apresentarão seus lances, em sessão pública. 

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 

para apresentação de propostas readequadas, após a fase de envio de lances. 

 

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 

ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.11.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.11.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e 

o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.12.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço e; 

5.12.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno: 

5.13.1 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.13.2 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DA INVERSÃO DE FASES: 

 

6.1. A presente licitação será realizada com Inversão de Fases, permitida no Art. 17, §1“da NLLC, devendo a 

habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de propostas e lances, em busca da melhor prestação dos serviços 

que compõem o objeto deste certame.  

 

6.2. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da experiência e da 

qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no 

Projeto Básico, na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da 

capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor 

preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, e encaminhar em anexo 

à proposta inicial de forma simplificada. 

 

7.2. Ao final da disputa, será solicitada a proposta atualizada com os seguintes documentos:  
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7.2.1 Planilhas Orçamentárias. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses.  

 

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 

tributação pelo Simples Nacional. 

 

7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratuais, promovendo, quando requerido, sua substituição: 

7.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

7.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da Lei, nos termos do Art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, FASE DE HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes. 

 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global cadastrado. 

 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 100,00 (cem reais). 

 

8.9. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CNPJ Nº 13.829.344/0001-50 

 

Página 7 de 69 

 

8.11. O procedimento seguirá o modo de disputa “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações: 

8.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração 

da sessão pública. 

8.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

8.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 2º (segundo) lugar for 

de pelo menos 5% (cinco porcento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 1º 

(primeiro) lugar.  

 

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência Pública 

Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado.  

8.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

Art. 60 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021, nesta ordem: Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 

poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.18.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.18.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

8.18.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

8.18.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 
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8.18.6 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública Estadual ou Distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.18.7 Empresas brasileiras; 

8.18.8 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.18.9 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

8.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 1º (primeiro) colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de contratação poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 2º (segundo) a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o 1º (primeiro) colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

8.19.4 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.19.5 É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.20. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO: 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em 1º (primeiro) lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no Art. 14 da Lei Federal Nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 SICAF (se for o caso);  

9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ; e  

9.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep . 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por força da 

vedação de que trata o Art. 12 da Lei Nº 8.429, de 1992. 

 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de 

Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN Nº 3/2018, Art. 29, caput): 

9.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN Nº 3/2018, Art. 29, §1º). 

9.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN Nº 

3/2018, Art. 29, §2º). 

9.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será 

iniciado o procedimento de habilitação. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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9.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em 1º (primeiro) lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPP, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.3.1. e 

4.6 deste Edital. 

9.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de contratação 

examinará a proposta classificada em 1º (primeiro) lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Arts. 29 a 35 da 

IN SEGES Nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

9.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

9.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

9.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido a contratação; 

9.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

9.8 Para efeito de avaliação da exequibilidade sobre preço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os 

preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no 

Edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 

9.8.1 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

porcento) do valor orçado pela Administração. 

9.8.2 No caso de obras ou serviços de engenharia, para efeito de avaliação da exequibilidade sobre preço, 

serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério 

de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no Edital, conforme especificidades do mercado. 

9.8.3 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do agente de 

contratação, que comprove: 

9.8.3.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e; 

9.8.3.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 

que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

 

9.10 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

 

9.11 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

 

10.1 Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei Federal Nº 

14.133, de 2021. 

 

10.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

10.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados de forma digital quando solicitada 

após a fase de proposta.  

 

10.4 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (Art. 63, I, da Lei Federal Nº 14.133/2021). 

 

10.5 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e 

em outras normas específicas. 
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10.6 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas Leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

10.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a Lei 

expressamente o exigir. (IN Nº 3/2018, Art. 4º, §1º, e Art. 6º, § 4º). 

 

10.8 A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

10.9 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observada o 

disposto no § 1º do Art. 36 e no § 1º do Art. 39 da Instrução Normativa SEGES Nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

10.10 Após a abertura da sessão pública, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 

salvo em sede de diligência, para (Lei Federal Nº 14.133/21, Art. 64, e IN 73/2022, Art. 39, § 4º): 

 

10.10.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e; 

10.10.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

10.11 Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação auxiliada pela equipe de apoio poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

10.12 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 

por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

10.13 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.13.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.13.1.1 Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de Lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território Nacional;  

10.13.1.2 Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

10.13.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

10.13.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

10.13.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no DOU-Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME Nº 77, de 18 de março de 2020;  

10.13.1.6 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

10.13.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz;  

10.13.1.8 Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o Art. 107 da Lei Nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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10.13.1.9 Agricultor Familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP/CAF ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do Art. 4º, §2º do Decreto Nº 10.880, de 02 de dezembro de 2021; 

10.13.1.10  Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB Nº 971, de 13 de novembro de 

2009 (Arts. 17 a 19 e 165); 

10.13.1.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

10.13.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.13.2.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  

10.13.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo à 

sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.13.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta Nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

10.13.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

10.13.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

10.13.2.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e 

Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 

a empresa for sediada; 

10.13.2.7 Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 

demonstrar com documentação hábil essa condição; 

10.13.2.8 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e 

Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 

onde a empresa for sediada;  

10.13.2.9 Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 

demonstrar com documentação hábil essa condição; 

10.13.2.10 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da Lei;  

10.13.2.11 Caso o licitante detentor do maior desconto seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação, conforme o Art. 

43 da Lei Complementar Nº 123/2006. 

10.13.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

10.13.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o 

caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria certidão - Lei Federal Nº 14.133, de 2021, Art. 69, caput, 

inciso II); 

10.13.3.2 No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá apresentar 

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do Art. 58, 

da Lei Nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos 

os demais requisitos de habilitação; 
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10.13.3.3 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício – 

DRE) dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedado a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Acompanhado da 

Certidão de Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade, válida;  

10.13.3.4 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

10.13.3.5 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de Lei ou contrato/estatuto social. 

10.13.3.6 A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação 

financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 01 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 

LG = ________ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = _____ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC =____ 
Passivo Circulante 

10.13.3.7 Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução 

Normativa Nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - 

DREI, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto no 

Art. 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2º da Lei Nº 10.406/2002; 11.9.8.4. Na forma 

do Sistema de Escrituração Pública Digital – SPED, instituído pelo Decreto Federal N° 6.022, de 22 de 

janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED 

CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

10.13.3.8 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

10.13.3.9 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos; 

10.13.3.10 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

10.13.3.11 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo até 10% (dez porcento) do valor total estimado da contratação. 

10.13.3.12 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei Federal Nº 

14.133, de 2021, Art. 65, §1º). 

10.13.3.13 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

10.13.3.14 Certidão simplifica e específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão, OU de sua sede 

de origem, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de início da sessão de 

apresentação das propostas. 

10.13.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.13.4.1 Prova de inscrição, registro e quitação das anuidades da pessoa jurídica e dos responsáveis 

técnicos, junto à entidade profissional competente – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA, 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU, do estado da sede da licitante, válida na data da apresentação 

da proposta; 

10.13.4.2 A capacitação técnica do profissional será atestada mediante a apresentação de Certidão (ões) 

de Acervo Técnico - (CAT) expedida (s) pela entidade profissional competente da região onde os serviços 

foram executados, que comprove a execução de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas 

de maior relevância e valor significativo do objeto deste Edital, em nome do Responsável Técnico; 
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10.13.4.3 A Certidão de Acervo Técnico – CAT será exigida do profissional descrito a seguir, legalmente 

habilitado, que responderá como Responsável Técnico pela execução da obra; 

10.13.4.4 Engenheiro Civil, Engenheiro de Minas e/ou Geólogo, devidamente registrado (s) nos órgãos 

competentes (CREA), ou Arquiteto, devidamente registrado (s) no CAU, para comprovação da execução 

dos itens descritos neste Edital; 

10.13.4.5 O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico 

profissional deverá participar da obra, admitindo-se a substituição por profissional de experiência 

equivalente ou superior, desde que seja solicitada formalmente e aprovado pelo Município de São Mateus 

do Maranhão/MA; 

10.13.4.6 O responsável técnico acima elencado deverá pertencer ao quadro permanente de pessoal da 

licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio, 

o administrador ou o diretor, o empregado e o prestador de serviços;  

10.13.4.7 A comprovação de vínculo profissional far-se-á pela apresentação de um dos seguintes 

registros: cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante; cópia do contrato 

social do licitante em que conste o profissional como sócio; cópia do contrato de prestação de serviços com 

firmas reconhecidas em cartório ou declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 

apresentado, acompanhada de declaração de anuência do mesmo; cópia da Certidão de Registro em vigor 

da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) conforme Resolução 266/79, da 

região a que está vinculado o licitante em que conste o profissional na lista de responsáveis técnicos. 

 

10.13.5 Comprovação de Capacitação Técnico-operacional do Licitante: 

 

a. A capacitação técnica operacional da licitante será comprovada mediante a apresentação de atestado (s) 

fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado identificada, devidamente registrado 

(s) na (s) entidade (s) profissional (is) competente (s), em nome da licitante, em papel timbrado, constando 

o endereço do contratante, ou ser informado pelo licitante de forma a permitir possível diligência, que 

comprove(m) a aptidão da licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto deste Edital; 

b. No caso de a Licitante utilizar para comprovação das exigências mínimas, atestado(s) de obras, 

referente(s) a contratos executados sob o regime de consórcio, as quantidades consideradas serão apenas 

aquelas relativas a parcela de participação da Proponente na composição do consórcio, conforme estiver 

discriminado no atestado ou, na ausência desta informação no documento, por cópia do ato constitutivo do 

consórcio, devidamente registrado no órgão competente que deverá acompanhar o mesmo. Salvo se 

constarem expressamente do atestado o objeto realizado por cada uma das empresas consorciadas. 

 

10.13.6 Comprovação de Capacitação Técnico-Profissional do responsável técnico (Engenheiro Civil / 

Arquiteto) equivalente ao objeto licitado com registro no CREA/CAU: 

 

a. A empresa licitante deverá comprovar que possui em seu quadro permanente, na data prevista para 

entrega da proposta, ao menos um engenheiro civil e/ou engenheiro de minas e/ou geólogo e/ou arquiteto 

detentor(es) de atestado(s) de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devida registrado e com atesto do CREA/CAU, juntamente com a ART – Anotação de 

Responsabilidade Técnica ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, expedida pela entidade 

competente.  

b. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada 

a apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado o serviço a contendo. Essa exigência é 

necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente 

as condições de prestação de serviço eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória; 

c. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e 

pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, conforme projeto básico. 

 

10.14 DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

10.14.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis (prorrogável conforme Arts. 90 e 91 da Lei Federal Nº 14.133/21), contados a partir da data de sua 

convocação, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 

Nº 14.133, de 2021.  

10.14.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
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10.14.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 

10.14.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.14.3 O instrumento contratual será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizado no sistema de 

registro de preços. 

10.14.4 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

10.14.5 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no Edital sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

10.14.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 10.4., a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá: 

10.14.6.1 Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

10.14.6.2 Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

10.14.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 

e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 

ou entidade licitante. 

10.14.8 A regra do item 10.15.9 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados. 

10.14.9 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 

remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os 

mesmos critérios estabelecidos nos itens 10.15.4 e 10.15.6. 

11. DOS RECURSOS: 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do Art. 17 da Lei Federal Nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  
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11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.saomateus.ma.gov.br/.  

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

(prorrogável conforme Arts. 90 e 91 da Lei Federal Nº 14.133/21) úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

 

12.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro 

de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento. 

 

12.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

12.3.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

12.3.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.4. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e será disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

 

12.5. Serão formalizadas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do (s) item (ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

12.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP/Diário Oficial do Município – 

DOM, e no Portal da Transparência deste Poder Executivo Municipal e disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

 

12.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

 

12.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva (conforme Art. 86 da Lei Federal 

Nº 14.133/21), na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 1º (primeiro) 

classificado. 

 

12.9. Não sendo possível a aplicação do item anterior, é facultado à Administração, quando a proponente vencedora 

não apresentar situação regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, 

obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste 

Edital, observado o disposto no subitem 12.1. 

 

12.10. Na sessão de reabertura do pregão, O Agente de Contratação poderá negociar diretamente com a proponente, 

obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

 

12.11. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os serviços ou bens a ela 

adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, 

prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do Edital. 

 

12.12. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do (s) item (ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

12.13. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive aos seus demais anexos, 
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em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da sessão pública do certame, 

independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, a Lei Federal Nº 14.133/2021, regulamentada pelo 

Decreto Municipal Nº 029, de 21 de dezembro de 2023, da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e a 

toda a legislação pertinente. 

 

12.14. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período 

desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

 

12.15. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo 

quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei 

Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

12.16. No caso do fornecedor 1º (primeiro) classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a assinar 

a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, registrará os demais licitantes, na ordem de classificação. 

 

12.17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

 

12.17.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 

12.17.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

 

12.17.1.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

 

12.17.1.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

12.17.1.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.17.2. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva (conforme Art. 86 da Lei Federal Nº 

14.133/21) será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

 

12.17.2.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no Edital; ou 

12.17.2.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos Art. 28 e Art. 29 do Decreto Nº 11.462/23. 

12.17.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 1º (primeiro) classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Edital, poderá: 

 

12.17.3.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.17.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12.18. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

12.18.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital 

e Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 

de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 

12.18.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 

12.18.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do Art. 23 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021; e 

 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CNPJ Nº 13.829.344/0001-50 

 

Página 17 de 69 

12.18.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

12.18.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

 

12.18.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 

12.18.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias corridos, observado o prazo de vigência 

da ata. 

 

12.18.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 

12.18.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 

requisitos do item 12.18.1. 

 

12.19. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 

 

12.19.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 

porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

 

12.19.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

 

12.19.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 

item 12.19.1, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto Federal e comprovada 

a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do Art. 23 da Lei Federal 

Nº 14.133, de 2021. 

 

12.20. DO CANCELAMENTO: 

 

12.20.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando o fornecedor: 

 

12.20.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

12.20.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

12.20.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Art. 27, § 2º, do Decreto Nº 

11.462, de 2023; ou 

 

12.20.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei Federal Nº 14.133, de 

2021. 

 

12.20.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei Federal 

Nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 

de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

 

12.20.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 11.20.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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12.20.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva (conforme Art. 86 da Lei Federal Nº 14.133/21), 

observada a ordem de classificação. 

 

12.20.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

 

12.20.5.1. Por razão de interesse público; 

 

12.20.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

12.20.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Arts. 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto Nº 11.462, 

de 2023.  

 

13.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021 a empresa que: 

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

13.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Conforme os termos do Art. 41 do Decreto Municipal Nº 029/2023, a Lei Federal Nº 14.133/2021, e 

subsidiariamente na Lei Nº 9.784, de 1999 e na Lei Estadual Nº 8.959/2009 serão observados o contraditório e a ampla 

defesa, todas as sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal Nº 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal 

da Pasta interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação; 

 

13.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.3.1. Multa compensatória de até 10 % (dez porcento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

recusa injustificada em assinar, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 

 

13.3.2. Multa moratória de até 0,3% (três décimos porcento) por dia de atraso injustificado na entrega, 

calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) dias úteis, após o qual, a critério da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 

da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 

13.3.3. Multa moratória de até 0,5% (meio porcento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre 

o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “b”, limitado a 05 (cinco) dias 

subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 

13.3.4. Multa moratória de até 5% (cinco porcento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 

hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 

 

13.3.5. Multa compensatória de até 10% (dez porcento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução 

total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

13.3.6. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 

 

13.3.7. Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

13.3.8. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão-MA com o 

consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 03 (três) anos. 

 

13.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

13.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

13.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

13.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

13.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 

 

13.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA e comunicadas 

antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta ser isenta total 

ou parcialmente da multa. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal Nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: 

www.licitasaomateus.com.br ou no e-mail cplsaomateus2021@gmail.com.   

 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame: 

 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

http://www.licitanewtonbello.com.br/
mailto:cplsaomateus2021@gmail.com
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15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

- DF. 

 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

endereço eletrônico www.licitasaomateus.com.br. 

 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

15.11.1. ANEXO I – Projeto Básico; 

 

15.11.2. ANEXO II- Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

15.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

 

15.11.4. ANEXO IV– PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 

 

 

 

 

São Mateus do Maranhão/MA, 30 de janeiro de 2026.  

 

 

 

 

 

Lucélia Martins 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

Portaria Nº 002/2025-GP 

 

http://www.licitanewtonbello.com.br/
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ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada nos serviços de implantação e 

manutenção de sistemas de abastecimento de água no município de São Mateus do Maranhão/MA, elaborado em 

conformidade com as Normas Técnicas da ABNT, as diretrizes da CAEMA, - Companhia de Saneamento Ambiental do 

Maranhão e as recomendações técnicas, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

 A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de ampliar e manter o abastecimento de água no 

município, considerando que diversas localidades apresentam deficiência no fornecimento, desgaste estrutural em sistemas 

já existentes ou ausência de infraestrutura adequada, o que compromete a regularidade no acesso à água potável pela 

população. A atuação é necessária para garantir condições adequadas de consumo humano, segurança sanitária e qualidade 

de vida da população urbana e rural. 

 

 A contratação também se justifica pela necessidade de resguardar a saúde pública, visto que a falta de acesso 

contínuo a água potável aumenta o risco de doenças de veiculação hídrica e compromete atividades essenciais, como a 

higiene pessoal, o preparo de alimentos e a limpeza doméstica. A implantação e manutenção do sistema de abastecimento 

de água deverão atender a normas técnicas e sanitárias, assegurando confiabilidade, eficiência e durabilidade. 

 

 Dessa forma, a contratação representa um investimento estratégico na melhoria da infraestrutura do saneamento 

do município, promovendo segurança hídrica, eficiência na gestão do recurso, valorização da saúde pública e qualidade de 

vida para a população. A manutenção do sistema contribuirá ainda para a redução de custos com medidas paliativas, maior 

sustentabilidade no fornecimento de água e fortalecimento do desenvolvimento social e econômico local. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO: 

 

 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, que antecede este Projeto Básico. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

 A futura contratação deverá atender a todos os requisitos técnicos, legais e administrativos necessários para a 

implantação e manutenção dos sistemas de abastecimento de água no município de São Mateus do Maranhão/MA. Entre 

os principais requisitos destacam-se: 

 

 A empresa contratada deve comprovar experiência prévia em obras e serviços de implantação, manutenção e 

operação de sistemas de abastecimento de água, por meio de atestados de capacidade técnica e apresentação de equipe 

qualificada; 

 

 Utilização de materiais e equipamentos adequados e duráveis, como tubulações, conexões, bombas, reservatórios, 

hidrômetros e outros itens compatíveis com as especificações técnicas do sistema de abastecimento, garantindo resistência, 

eficiência e segurança operacional; 

 

 Observância das normas técnicas aplicáveis, incluindo ABNT, Ministério da Saúde, FUNASA, bem como 

legislação vigente, além dos requisitos de segurança do trabalho, prevenção de acidentes e proteção da saúde pública; 

 

 Execução de serviços que assegurem a regularidade e qualidade no fornecimento de água potável à população, 

abrangendo tanto a zona urbana quanto os povoados, garantindo acesso contínuo e seguro ao recurso hídrico; 

 

 Adoção de soluções que privilegiem o uso racional de recursos, eficiência energética, redução de perdas no sistema 

de distribuição, durabilidade dos equipamentos e menor necessidade de manutenção corretiva futura; 

 

 Cumprimento do cronograma definido e prestação de contas regular à fiscalização designada pela administração 

municipal, garantindo transparência e controle da execução; 

 

  A empresa deve apresentar um projeto executivo detalhado, incluindo especificações de materiais, quantidades, 

métodos de execução, cronograma de realização dos serviços, custos detalhados e demais especificações técnicas; 
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 Não serão aceitos produtos, materiais ou serviços em desacordo com as especificações técnicas constantes do 

presente Projeto Básico; 

 

 Não serão aceitos produtos ou serviços em desacordo com as especificações técnicas constantes do presente Projeto 

Básico; 

 

 Além das especificações acima, deverão ser observadas todas as prescrições legais e administrativas aplicáveis, as 

quais são condicionantes para aceitação da proposta de preços e do recebimento dos serviços licitados: 

 

 Quanto a Sustentabilidade: 

 Os critérios de Sustentabilidade são: Maior vida útil, menor custo de manutenção, uso de inovações que 

reduzam a pressão sobre os recursos naturais, origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados, menor 

geração de resíduos, como também materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local. 

 

 Quanto a Subcontratação: 

 A CONTRATANTE poderá, nos termos da Lei, autorizar a subcontratação parcial do objeto, até o limite 

máximo de 30% (trinta por cento) por item, do valor total do contrato, objetivando o bom andamento do serviço, 

mediante justificativa a ser apresentada pela CONTRATADA; 

 A justificativa deve ser detalhada e conter no mínimo: 

a. Descrição dos serviços a serem executados pela Subcontratada; 

b. Cópia do Contrato Social da empresa; 

c. Declaração de responsabilidade quanto à análise da conformidade documental habilitação da 

Subcontratada inclusive quanto à compatibilidade da empresa frente ao Atestado de Capacidade Técnica 

apresentado, devendo a CONTRATADA zelar rigorosamente pela execução dos serviços subcontratados. 

 

 Em caso de subcontratação, não será estabelecido qualquer vínculo entre a CONTRATANTE e a 

Subcontratada, permanecendo a CONTRATADA responsável pelo integral cumprimento das obrigações legais e 

contratuais; 

 

 A CONTRATADA deverá informar previamente ao gestor deste contrato, quanto a subcontratação a ser 

realizada no curso da vigência deste instrumento, bem como qualquer substituição de subcontratada, e, se 

autorizadas, comprovadas com o respectivo contrato e distrato entre as partes ou outro instrumento equivalente; 

 

 A CONTRATADA tomará as providências cabível e responsabilizar-se-á pelo pleno atendimento, por 

parte da (s) empresa (s) subcontratada (s), às determinações do Projeto Básico, do Contrato e documentos 

relacionados; 

 

 A CONTRATADA deverá comprovar que a Subcontratada atende às condições exigidas no presente 

Projeto Básico, bem como capacidade técnica compatível com o objeto da subcontratação, devendo substituir de 

comum acordo com o gestor, a Subcontratada que, de qualquer forma, impeça, dificulte ou prejudique a prestação 

dos serviços; 

 

 Em atenção ao disposto no Art. 122,  §3º da Lei Federal Nº 14.133/2021, é vedada a subcontratação de 

pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente 

público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.; 

 

 Quanto a Garantia da Execução Contratual: 

 

 PODERÁ ou NÃO ser exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia 

ou fiança bancária, a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da celebração do contrato, 

prorrogados por igual período a critério desta Prefeitura; 

 Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a comprovação da 

prestação da garantia no prazo fixado, a Prefeitura fica autorizada a promover a retenção dos pagamentos, até o 

limite de 30% (trinta por cento) do valor mensal devido, para fins de atingir o valor total da garantia; 
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 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% 

(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 1% (um por cento); 

 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o Art.137 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

 Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou prejuízos 

decorrentes da execução do contrato: 

a. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 

nele previstas;  

b. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;  

c. As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada. 

 

 No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta específica com correção 

monetária, em favor da Prefeitura; 

 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

 A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante toda 

a vigência do contrato, e ainda por mais 03 (três) meses após o término da vigência contratual; 

 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do Art. 827 do Código Civil; 

 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições; 

 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo 

causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada; 

 Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da 

contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, 

deduzidos eventuais valores devidos à Contratante; 

 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias 

trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim só segundo mês após o 

encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamentos dessas verbas trabalhistas 

diretamente pela administração; 

 Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a garantia 

prestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes da contratação, 

ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 

ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

 O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada; 

 A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

a. Caso fortuito ou força maior; 

b. Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 

c. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração. 

 Quanto a Vistoria: 

 A licitante deverá conhecer/visitar o local da obra, o que deverá ocorrer em data e horários agendados 

com a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, situada na Avenida Antônio Pereira Aragão, S/N - Centro, entre 

os horários 08:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00, para maiores informações; 

 

 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia 

útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública; 

 

 A visita e inspeção prévia do local de realização dos serviços têm por finalidade obter toda informação 

necessária à elaboração da proposta, para a utilização e exclusiva responsabilidade do licitante, tais como: as 

condições locais, quantidade e natureza do trabalho, materiais e equipamentos necessários à execução dele, formas 
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e condições de suprimentos, meios de acesso ao local; 

 

 A empresa que decidir não realizar a vistoria técnica não poderá alegar o desconhecimento das condições 

locais e demais detalhes da prestação dos serviços para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para rever os 

temos de contrato que vier a firmar; 

 

 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar Atestado de vistoria assinado pelo 

servidor responsável, conforme exigido no projeto básico ou sua substituição pela declaração formal emitida pelo 

licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, em conformidade com os Acórdãos 212/2017 – TCU/Plenário 

e 802/2016-TCU/Plenário. 

 

5. DO VALOR ESTIMADO: 

 Considerando o Art. 23, § 2º, inciso I da Lei Federal Nº 14.133/2021, o método aplicado para a definição da 

estimativa de mercado, baseou-se em pesquisa definida por meio da utilização de parâmetros de composição de custos 

unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente através do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

de Construção Civil (SINAPI) e do Sistema de Custos Referenciais a Obras (SICRO), a fim de realizar o levantamento do 

eventual gasto com a solução escolhida, de modo a avaliar a vantajosidade e viabilidade econômica da opção 

 Face ao exposto, estima-se o valor de R$ 9.500.290,04 (nove milhões quinhentos mil duzentos e noventa reais 

e quatro centavos), dessa forma, segue Planilha de Preços Orçamentária, anexada a este Projeto Básico; 

5.1 Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as despesas relativas à futura 

contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do objeto, salvo 

disposição legal em contrário. 

6. DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

 

 O objeto deste Projeto Básico é considerado comum porque é definido mediante especificações usuais no mercado, 

tendo como critério de escolha o maior percentual de desconto ofertado sobre o valor global, cabendo à adoção da 

modalidade CONCORRÊNCIA, conforme Art. 6º, inciso XXXVIII, alínea e) da Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto 

Municipal Nº 029/2023; 

 

 Dessa forma, será utilizado o Sistema de Registro de Preços, nos moldes do Art. 85 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

que dispõe: 

 

Art. 85 - A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços de engenharia 

pelo sistema de registro de preços, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

 

I - Existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional; 

II - Necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 

 

 A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao processo, como também amplia o universo 

dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais satisfatoriamente atendido mediante a 

adoção dessa modalidade. 

 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

 

 A Dotação Orçamentária indicada para atender as despesas da pretensa contratação, deverá ser informada em 

momento posterior, mediante Despacho ao Setor de Contabilidade. 

8. DO ORGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES: 

 

 O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização desta CONCORRÊNCIA 

será a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento; 

 

 Considerando a especificidade do objeto e verificando que o gerenciador exclusivo da Ata será a Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento, justifica-se a dispensa da participação das demais Secretarias Municipais, com base no 

Art. 30, § 1º e 2§ do Decreto Municipal Nº 029/2023 

 

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
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 Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do MENOR PREÇO GLOBAL, cujo 

regime de execução contratual será EMPREITADO POR PREÇO UNITÁRIO, observadas as especificações definidas 

neste Projeto Básico. 

 

10. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

 A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente às condições, especificações técnicas e prazos 

estabelecidos no presente Projeto Básico, conforme Memorais Descritivo anexos (Anexos I), que integram este documento 

para todos os efeitos legais; 

 

 Caberá à Contratada cumprir rigorosamente as exigências previstas nos Memoriais Descritivo anexos, observando 

as normas técnicas aplicáveis, os padrões de qualidade e segurança, bem como as orientações da fiscalização designada 

pela Contratante. 

 

11. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DOS SERVIÇOS: 

 

 Forma de Seleção e Critério de Julgamento das Propostas: 

 

 O prestador dos serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA. 

 Para fins de Exigências de Habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

 

 Habilitação jurídica:  

 

a. Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de Lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

b. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

c. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

d. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores;  

e. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

Nº 77, de 18 de março de 2020; 

f. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

g. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz; 

h. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o Art. 107 da Lei Nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;  

i. Agricultor Familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP/CAF ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do Art. 4º, §2º do Decreto Nº 10.880, de 02 de dezembro de 2021; 

j.  Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB Nº 971, de 13 de novembro de 2009 (Arts. 

17 a 19 e 165); 

k. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

 

 Habilitação fiscal, social e trabalhista:  

 

a. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas/QSA, conforme o caso; 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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b. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta Nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

d. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

g. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a apresentação 

de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 

documentação hábil essa condição; 

h. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa 

for sediada;  

i. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a apresentação 

de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 

documentação hábil essa condição; 

j. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da Lei; 

k. Caso o licitante detentor do maior desconto seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação, conforme o Art. 43 da Lei Complementar 

123/2006. 

 

 Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o caso, Certidão 

de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão 

de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria certidão - Lei Federal Nº 14.133, de 2021, Art. 69, caput, inciso II); 

b. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do Art. 58, da Lei 

Nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação; 

c. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício – DRE) dos 

últimos 02 (dois) exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedado a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Acompanhado da Certidão de 

Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade, válida; 

d. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

e. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

f. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação financeira 

da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 01 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:  

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 

LG = ________ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = _____ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC =____ 
Passivo Circulante 

 

g. Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: Na forma da Instrução Normativa Nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de 
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Registro Empresarial e Integração - DREI, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante, conforme disposto nos Art. 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2º da Lei 

Nº 10.406/2002;11.9.8.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital – SPED, instituído pelo 

Decreto Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da 

escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil. 

h. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

i. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 02 (dois) anos; 

j. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

k. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

capital mínimo até 10% (dez porcento) do valor total estimado da contratação. 

l. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei Federal Nº 14.133, 

de 2021, Art. 65, §1º). 

m. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor; 

n. Certidão simplificada e específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão, OU de sua sede de origem, 

emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de início da sessão de apresentação das 

propostas. 

 

 Qualificação Técnica: 

 

11.2.4.1. Prova de inscrição, registro e quitação das anuidades da pessoa jurídica e dos responsáveis técnicos, junto 

à entidade profissional competente – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA, Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo CAU, do estado da sede da licitante, válida na data da apresentação da proposta; 

11.2.4.2. A capacitação técnica do profissional será atestada mediante a apresentação de Certidão (ões) de Acervo 

Técnico - (CAT) expedida (s) pela entidade profissional competente da região onde os serviços foram executados, 

que comprove a execução de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto deste Edital, em nome do Responsável Técnico; 

11.2.4.3. A Certidão de Acervo Técnico – CAT será exigida do profissional descrito a seguir, legalmente habilitado, 

que responderá como Responsável Técnico pela execução da obra; 

11.2.4.4. Engenheiro Civil, Engenheiro de Minas e/ou Geólogo, devidamente registrado (s) nos órgãos competentes 

(CREA), ou Arquiteto, devidamente registrado (s) no CAU, para comprovação da execução dos itens descritos neste 

Edital; 

11.2.4.5. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico profissional deverá 

participar da obra, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que 

seja solicitada formalmente e aprovado pelo Município de São Mateus do Maranhão/MA; 

11.2.4.6. O responsável técnico acima elencado deverá pertencer ao quadro permanente de pessoal da licitante, na 

data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio, o administrador ou o 

diretor, o empregado e o prestador de serviços;  

11.2.4.7. A comprovação de vínculo profissional far-se-á pela apresentação de um dos seguintes registros: cópia 

da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante; cópia do contrato social do licitante em 

que conste o profissional como sócio; cópia do contrato de prestação de serviços com firmas reconhecidas em 

cartório ou declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, acompanhada de 

declaração de anuência do mesmo; cópia da Certidão de Registro em vigor da empresa no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) conforme Resolução 266/79, da região a que está vinculado o licitante em que 

conste o profissional na lista de responsáveis técnicos. 

 

 Comprovação de Capacitação Técnico-operacional do Licitante: 

 

a. A capacitação técnica operacional da licitante será comprovada mediante a apresentação de atestado (s) 

fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado identificada, devidamente registrado (s) 

na (s) entidade (s) profissional (is) competente (s), em nome da licitante, em papel timbrado, constando o 

endereço do contratante, ou ser informado pelo licitante de forma a permitir possível diligência, que 

comprove(m) a aptidão da licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto deste Edital; 
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b. No caso de a Licitante utilizar para comprovação das exigências mínimas, atestado (s) de obras, referente 

(s) a contratos executados sob o regime de consórcio, as quantidades consideradas serão apenas aquelas 

relativas a parcela de participação da Proponente na composição do consórcio, conforme estiver discriminado 

no atestado ou, na ausência desta informação no documento, por cópia do ato constitutivo do consórcio, 

devidamente registrado no órgão competente que deverá acompanhar o mesmo. Salvo se constarem 

expressamente do atestado o objeto realizado por cada uma das empresas consorciadas. 

 

 Comprovação de Capacitação Técnico-Profissional do responsável técnico (Engenheiro Civil / Arquiteto) 

equivalente ao objeto licitado com registro no CREA/CAU: 

 

a. A empresa licitante deverá comprovar que possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 

da proposta, ao menos um engenheiro civil e/ou engenheiro de minas e/ou geólogo e/ou arquiteto detentor(es) 

de atestado(s) de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devida 

registrado e com atesto do CREA/CAU, juntamente com a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica ou 

o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, expedida pela entidade competente.  

b. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a 

apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado o serviço a contendo. Essa exigência é 

necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as 

condições de prestação de serviço eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória; 

c. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e 

pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, conforme projeto básico. 

d. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e 

pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, conforme projeto básico. 

 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS CONTRATOS DELA 

DECORRENTES: 

 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços a ser formalizada será de 01 (um) ano, contados da data de 

publicação de seu extrato no PNCP/Diário Oficial do Município de São Mateus do Maranhão/MA, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, observado o que dispõe o Art. 31 do Decreto Municipal Nº 029/2023, como também o que dispõe na Lei 

Federal Nº 14.133/2021; 

 

 No prazo de validade da Ata de Registro de Preços o órgão ou entidade indicado no item 8, não poderá participar 

em outra Ata que tenha o mesmo objeto desta contratação, conforme determina o inciso VIII do Art. 82 da Lei Federal Nº 

14.133/2021; 

 

 O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata 

(previsto no subitem 16.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título III da Lei Federal Nº 

14.133/2021; 

 

 Conforme dispõe o Art. 105 da Lei Federal Nº 14.133/2021, a duração dos contratos regidos por esta Lei será a 

prevista em Edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro;  

 

 Aduzimos ainda o que retrata o Art. 84 da Lei Federal Nº 14.133/2021, dispondo que o contrato decorrente da Ata 

de Registro de Preços, terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas; 

 

 Considerando o que dispõe o Art. 106 da Lei Federal Nº 14.133/2021, a Administração poderá celebrar contratos 

com prazo de até 05 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes: 

 

 A autoridade competente do órgão ou entidade contratante, deverá atestar a maior vantagem econômica 

vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

 

 A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 

orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 

 

 A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem levando-se 

em conta os critérios de conveniência e oportunidade, à guisa do interesse público. 

 

 Dessa forma, cabe acrescentarmos também quanto a vigência contratual, a possibilidade disposta no Art. 107 da 

Lei Federal Nº 14.133/2021, onde o mesmo regra que os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser 

prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em Edital e que a autoridade 

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
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o CONTRATADO ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes; 

 

 O instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

13. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

 Após a homologação da licitação, a (s) licitante (s) vencedora (s) será (ão) convocada (s) para assinar o Termo de 

Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos; 

 

 A convocação da (s) vencedora (s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato 

produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail 

eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais; 

 

 É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, quando a (s) convocada (s) não comparecer 

no prazo estipulado, não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, 

injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis; 

 

 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, durante 

o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA;  

 

 A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar o Termo 

de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena 

de decair do direito à contratação; 

 

 A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação junto à 

administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por conseguinte, passível 

de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas legislações 

vigentes; 

 

 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período quando solicitado pelo 

fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela contratante. 

 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

 

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, como também 

conforme as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial; 

 

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento; 

 

 As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

 

 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato; 

 

 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros; 

 

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos, de acordo com os termos do Decreto Municipal Nº 030/2023; 

 

 O Gestor do Contrato acompanhará a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente 

ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 

pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros, conforme dispões os Art. 19, inc. I e 
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Art. 21 e seus incisos do Decreto Municipal Nº 030/2023; 

 

 O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados 

e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão 

compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela 

administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa, conforme os Art. 19, inc. II e Art. 22 e seus incisos 

do Decreto Municipal Nº 030/2023; 

 

 O Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, 

a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento, conforme dispõe os Art. 19, inc. III e Art. 

23 e seus incisos do Decreto Municipal Nº 030/2023; 

 

 O Fiscal Setorial acompanhará a execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação 

do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade, 

conforme os Art. 19, inc. IV e Art. 24 do Decreto Municipal Nº 030/2023; 

 

 A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

 

 A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato; 

 

 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

 

 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:  

 

 Acompanhamento dos serviços realizados através das autorizações emitidas pelo órgão, bem como dos 

relatórios a serem disponibilizados pelo Contratado; 

 

 Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação, ateste do documento 

fiscal e encaminhamento ao financeiro; 

 

 Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados; 

 

 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 

 As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser prestados pelo Gestor do 

Contrato; 

 

 A ação de fiscalização, por parte do Gestor do Contrato, não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 

contratuais. 

 

15. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO.  

 

 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados nos sistemas de abastecimento de 

água, acompanhados dos profissionais encarregados pela execução, com a finalidade de verificar a adequação dos trabalhos 

e constatar e relacionar ajustes, testes e revisões finais que se fizerem necessários; 

 

 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o 

resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, analisar o desempenho e a qualidade dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos, podendo resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

 

 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades 

que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as devidas correções;  
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 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas;   

 

 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, 

com base no resultado do termo circunstanciado; 

 

 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da execução incorreta dos serviços ou, em qualquer época, das garantias concedidas e responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor; 

 

 Para o recebimento provisório dos serviços contratados, a Contratada deverá solicitar ao Fiscal do Contrato vistoria 

e posterior liberação, ficando o recebimento definitivo a cargo do Fiscal designado pela Secretaria requisitante, avalizado 

pelo Prefeito Municipal em exercício da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA; 

 

  O recebimento provisório dos serviços deverá ser feito pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado, conforme Art. 140, inciso I, alínea a) da Lei Federal Nº 14.133/2021; 

 

  O recebimento definitivo deverá ser feito mediante Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes, após 

o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, em até 90 

(noventa) dias corridos, observando o disposto no Art. 140, inciso I, alínea b) da Lei Federal Nº 14.133/2021; 

  

 O recebimento definitivo ocorrerá depois de sanadas eventuais pendências relacionadas no recebimento provisório; 

 

  O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto no Art. 140 da Lei Federal Nº 

14.133/2021 e suas alterações; 

 

  A limpeza das áreas de trabalho, referente aos resíduos, materiais descartados e entulhos oriundos da execução 

dos serviços de implantação e manutenção dos sistemas de abastecimento de água, é de obrigação da CONTRATADA, 

devendo ocorrer periodicamente, não sendo admitido o termo de recebimento provisório se estas limpezas não estiverem 

de acordo com as exigências; 

 

 Não será aceita a prestação parcial dos serviços, nem serviços em desconformidade com o memorial descritivo, 

projetos executivos e planilha orçamentária, sob pena de rejeição do serviço; 

 

 O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não dos serviços para emissão 

da nota fiscal no valor correspondente ao cronograma aprovado; 

 

 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

16. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

 

 O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) é definido como um mecanismo que possibilita avaliar 

objetivamente os níveis mínimos de qualidade e quantidade da prestação dos serviços, além de estabelecer o 

redimensionamento do pagamento caso o serviço seja prestado com desempenho inferior ao pactuado, sob a égide da IN 

Nº 05/2017.  

 

 Não devem ser considerados quantitativos de serviços superiores aos indicados no projeto; 

 

 Nenhuma medição deve ser processada se a ela não estiver anexado um relatório de controle da qualidade, 

contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do serviço 

executado; 

 

 O pagamento será efetuado após aceitação e a medição dos serviços executados, com base nos preços unitários 

contratuais, os quais representam a compensação integral para todas as operações necessárias a completa execução dos 

serviços; 

 

 O pagamento efetuado no prazo de até 30 (dias) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de Débitos Relativos 

a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não 
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haja fator impeditivo provocado pela Contratada; 

 

 O (s) pagamento (s) será efetuado pela CONTRATANTE em PARCELAS MENSAIS, mediante a apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura correspondente, acompanhada do relatório circunstanciado da fiscalização e boletim de medição. A 

Nota Fiscal/Fatura será protocolizada na Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, até o quinto dia útil 

subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria, devendo ainda conter todas 

as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes; 

 

 Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, a critério da 

contratante; 

 

 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos; 

 

 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual e penalidades, 

assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto ao cadastro municipal de fornecedores, serão adotadas 

as medidas cabíveis; 

 

 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A Contratada 

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar; 

 

 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento 

e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
I = TX I = (6/100) I = 0,00016438 

 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

 Fornecer mão de obra qualificada, materiais, equipamentos e ferramentas necessários à execução dos serviços de 

implantação e manutenção dos sistemas de abastecimento de água, em perfeitas condições de uso, de acordo com as 

especificações técnicas, normas da ABNT, NRs e demais dispositivos legais aplicáveis, garantindo a segurança, a qualidade 

e a continuidade dos trabalhos; 

 Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos e informar imediatamente à Contratante quaisquer impedimentos 

ou situações que possam afetar o andamento dos serviços, mantendo registros eletrônicos de solicitações, reclamações e 

medidas corretivas adotadas; 

 Refazer, às suas expensas, qualquer serviço impugnado ou considerado inadequado pela fiscalização, incluindo 

substituição de tubulações, conexões, equipamentos hidráulicos, reservatórios ou demais componentes do sistema, sem 

ônus para a Contratante; 

 Responsabilizar-se pela conduta, capacitação, identificação e documentação de todo o pessoal alocado, incluindo 

substituição imediata de empregados cuja permanência seja considerada prejudicial, manutenção de equipe completa e 

reserva técnica para afastamentos, bem como fornecimento de uniformes, EPIs, transporte, alimentação, seguro de vida e 

demais encargos trabalhistas e previdenciários; 

 Garantir que todos os materiais empregados sejam novos, adequados aos serviços e em quantidade suficiente para 

execução completa, vedando o uso de peças ou materiais reutilizados de outras obras; 
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 Assegurar a segurança, vigilância e proteção das áreas de trabalho, incluindo sinalização adequada, preservação 

do meio ambiente e responsabilidade por danos a bens públicos, privados ou terceiros decorrentes da execução dos serviços; 

 Nomear engenheiro sanitarista ou engenheiro civil com experiência em saneamento como responsável técnico 

pelos serviços, que deverá participar de reuniões de acompanhamento, manter contato contínuo com a Contratante e 

supervisionar a execução técnica das obras; 

 Elaborar desenhos, detalhes técnicos e alterações necessárias, mediante aprovação da Contratante, sem que tais 

modificações impliquem invalidar o contrato; alterações que resultem em serviços adicionais deverão ter medição e 

pagamento previamente autorizados; 

 Manter habilitação, qualificação e documentação exigidas na licitação durante toda a execução do contrato, 

concedendo acesso a documentos, registros contábeis e informações necessárias para fiscalização pelos órgãos 

competentes; 

 Não prestar declarações ou fornecer informações sobre o objeto da contratação sem prévia autorização por escrito 

da Contratante; 

 Utilizar veículos, aparelhos e equipamentos fornecidos ou próprios em perfeitas condições de funcionamento e 

apresentação, responsabilizando-se por reposição imediata de qualquer equipamento fornecido pelo Município em caso de 

dano; 

 Garantir que todos os serviços sejam executados conforme os padrões de qualidade, normas técnicas, requisitos 

de sustentabilidade e segurança, promovendo a eficiência e durabilidade do sistema de abastecimento de água; 

 Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal, podendo a Contratante exigir a substituição imediata 

de qualquer empregado da Contratada, cuja permanência seja considerada prejudicial ao bom andamento dos serviços; 

 

 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados à Contratante e a terceiros, decorrentes de sua 

negligência, imperícia e omissão; 

 Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou total dos projetos licitados, proposta pela Contratante ou pela 

CONTRATADA, este fato não implicará anular ou invalidar o contrato, que prevalecerá em quaisquer circunstâncias. 

Sendo a alteração do projeto responsável pelo surgimento de serviço novo, a correspondente forma de medição e pagamento 

deverá ser apresentada previamente pela Contratada e analisada pela Contratante antes do início efetivo deste serviço. No 

caso de simples mudança de quantitativos, o fato não deverá ser motivo de qualquer reivindicação para alteração dos preços 

unitários. Sendo os serviços iniciados e concluídos sem qualquer solicitação de revisão de preços por parte da Contratada, 

fica tacitamente vetado o pleito futuro; 

 

 Não reivindicar da Contratante qualquer indenização por perdas e danos de bens de sua propriedade ou de terceiros 

sob sua responsabilidade;  

 Apontar engenheiro responsável pelos serviços realizados pela Contratada, que deverá participar de todas as 

reuniões de acompanhamento da execução do Contrato na sede da Prefeitura e manter contato com a Contratante e com as 

equipes durante as jornadas de trabalho;  

 Empregar somente pessoal comprovadamente qualificado, habilitado e autorizado para realizar os serviços 

técnicos e administrativos, conforme as exigências deste Projeto Básico;  

 Dispor de pessoal qualificado, habilitado e autorizado de reserva para o caso de afastamentos por faltas, licenças, 

férias etc., de modo a cumprir os prazos previstos neste Projeto Básico;  

 Não será permitido, em hipótese alguma, equipe de trabalho incompleta em serviço.  

 Informar imediatamente à Contratante os motivos que determinarem impedimento do início ou andamento normal 

de qualquer dos serviços;  

 Manter registros das solicitações/reclamações da Contratante em meio eletrônico, com relação ao correto 

andamento dos serviços, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por parte da Contratada;  

 Conceder o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto pactuado, para os 

servidores da Contratante e dos órgãos de controle interno e externo, a fim de que, no exercício de suas atribuições, exerçam 
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atividades de acompanhamento e fiscalização da execução do projeto; 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de implantação e manutenção dos sistemas de abastecimento de 

água, garantindo que as atividades sejam realizadas conforme as especificações técnicas, normas legais e cronograma 

contratual; 

 Emitir ordens formais de início, alterações de projeto ou serviços adicionais, bem como comunicar oficialmente à 

Contratada sobre impugnações ou ajustes necessários; 

 Garantir acesso da Contratada às áreas de intervenção, incluindo reservatórios, redes de distribuição e estações de 

bombeamento, observando normas de segurança e coordenação com demais órgãos competentes; 

 Receber e aprovar medições, relatórios de progresso e documentação técnica apresentada pela Contratada, zelando 

pelo cumprimento das condições contratuais e legais;  

 Esclarecer à Contratada toda e qualquer dúvida referente à execução dos serviços;  

 Avaliar eventuais alterações no roteiro diário de trabalho, sempre que houver motivo relevante para tal; 

 Pagar à Contratada as faturas apresentadas e aceitas, nas condições estabelecidas neste Projeto Básico;  

 Aplicar sanções e multas à Contratada, nos termos do Edital e da legislação pertinente;  

 Proceder à retenção e recolhimento dos valores de ISS, IR e demais tributos de sua competência, em obediência à 

Lei Complementar Federal Nº 116/2003 e ao Art. 158 da Constituição Federal; 

 Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas estabelecidas pela Prefeitura e 

disposições deste Projeto Básico; 

 Vistoriar e fiscalizar os veículos, os equipamentos de proteção coletiva e individual, bem como as ferramentas 

utilizadas pelas equipes de trabalho da Contratada;  

 Comunicar ao responsável técnico indicado pela Contratada, durante as jornadas de trabalho, quaisquer 

solicitações ou irregularidades verificadas nas equipes de execução; 

 

19. DA VISTORIA: 

 

 A licitante deverá realizar vistoria técnica nas áreas de implantação e manutenção dos sistemas de abastecimento 

de água, em datas e horários previamente agendados junto à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, situada na 

Avenida Antônio Pereira Aragão, S/N, Centro de São Mateus do Maranhão/MA, no horário das 08h00 às 12h00 e das 

14h00 às 18h00, para obtenção de maiores informações; 

 O prazo para realização da vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até 

o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública; 

 A visita e inspeção prévia às áreas objeto da licitação têm por finalidade possibilitar que o licitante obtenha todas 

as informações necessárias à elaboração de sua proposta, tais como: condições locais, extensão e características das redes, 

reservatórios e estações de bombeamento a serem implantados ou mantidos, natureza do trabalho, materiais e equipamentos 

necessários à execução, formas e condições de suprimento, bem como meios de acesso aos locais de serviço; 

 A empresa que optar por não realizar a vistoria técnica não poderá alegar desconhecimento das condições locais, 

nem de quaisquer outros fatores relacionados à execução dos serviços, como justificativa para eximir-se das obrigações 

assumidas ou para pleitear revisão contratual; 

 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar Atestado de Vistoria emitido e assinado pelo 

servidor responsável da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, conforme exigido neste Projeto Básico. 

Alternativamente, poderá ser apresentada declaração formal emitida pelo licitante, na qual conste, sob sua exclusiva 

responsabilidade, que: (i) conhece as condições locais para execução do objeto; ou (ii) possui pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

comprometendo-se a não utilizá-lo futuramente como justificativa para questionamentos técnicos ou financeiros perante a 

Contratante, em conformidade com os Acórdãos Nº 212/2017 – TCU/Plenário e Nº 802/2016 – TCU/Plenário. 

20. DO REAJUSTE: 

 

 Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado interregno 

mínimo de 12 (doze) meses; 

 

 Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo utilizada 

a seguinte fórmula: 
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R = (I − IO). P 

IO 

Onde:  

Para o primeiro reajuste: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 

P= preço atual dos serviços. 

Para reajustes subsequentes: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

 

 Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional da Construção Civil - 

INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal; 

 

 O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do INCC dos últimos 12 meses, tendo como marco 

inicial a data limite para apresentação da proposta; 

 

 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste; 

 

 O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a reforma do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, conforme Art. 124, II, da Lei Federal Nº 14.133/2021.  

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

 Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021 a empresa que: 

 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 Dar causa à inexecução total do contrato; 

 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 Conforme os termos do Art. 41 do Decreto Municipal Nº 029/2023, a Lei Federal Nº 14.133/2021, e 

subsidiariamente na Lei Nº 9.784, de 1999 e na Lei Estadual Nº 8.959/2009 serão observados o contraditório e a ampla 

defesa, todas as sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal Nº 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da 

Pasta interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação; 

 A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo 

previsto; 

 Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 

sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) dias úteis, após o qual, a critério da Administração, 

poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre 

o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “b”, limitado a 05 (cinco) dias úteis 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 

hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 

 Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução 

total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 

 Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA com o 

consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 03 (três) anos. 

 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 As peculiaridades do caso concreto; 

 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 

 Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA e comunicadas 

antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta ser isenta total ou 

parcialmente da multa. 
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ANEXO I -A 

 

 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS SIMPLIFICADOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO 

MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA. 
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APRESENTAÇÃO: 

 

O presente documento constitui o Memorial Descritivo do Projeto Básico de Engenharia para Implantação e Manutenção 

do Sistema de Abastecimento de Água no Município de São Mateus do Maranhão/MA, elaborado em conformidade com 

as Normas Técnicas da ABNT, as diretrizes da CAEMA – Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão e as 

recomendações técnicas. 

O projeto contempla levantamentos técnicos preliminares, planilha orçamentária e especificações técnicas que subsidiarão 

a execução das obras, assegurando que o sistema proposto seja eficiente, sustentável e adequado às necessidades da 

população beneficiada. 

 
INTRODUÇÃO: 

 

A implantação de sistemas de abastecimento de água é uma medida fundamental para a promoção da saúde pública, da 

qualidade de vida e do desenvolvimento socioeconômico. 

No caso específico de São Mateus do Maranhão/MA, a iniciativa teve origem em levantamento técnico-epidemiológico 

conduzido pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, por meio do Programa de Agentes Comunitários de Saúde 

(PACS), que identificou e quantificou de forma precisa as localidades carentes de acesso a água potável. 

O diagnóstico realizado fundamentou a elaboração deste projeto básico, que visa garantir o fornecimento de água de 

qualidade em conformidade com os padrões de potabilidade estabelecidos pelo Ministério da Saúde, por meio da Portaria 

GM/MS Nº 888/2021. 

 
IMPORTÂNCIA HISTÓRICA E CONTEXTUAL 

 

Desde os tempos das civilizações antigas, como o Egito Antigo, o domínio sobre a água representou não apenas a garantia 

de subsistência, mas também a base para o desenvolvimento agrícola, urbano e industrial. 

No contexto contemporâneo, a universalização do acesso à água potável integra a Agenda 2030 da ONU e os Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável (ODS 6 – Água Potável e Saneamento), reforçando a relevância estratégica de projetos 

como o aqui apresentado. 

 
ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DE UM SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

 

O sistema de abastecimento proposto será composto pelas seguintes etapas e componentes fundamentais: 

•Captação: retirada de água de mananciais subterrâneos (poços tubulares profundos) ou superficiais, observando-se 

critérios de sustentabilidade e vazão de exploração compatível. 

•Adução: condução da água captada até a unidade de tratamento, por meio de tubulações adequadamente dimensionadas. 

•Tratamento: processos físico-químicos e biológicos realizados em Estação de Tratamento de Água (ETA) ou sistema 

simplificado, assegurando conformidade com os parâmetros de potabilidade. 

• Armazenamento: reservatórios elevados e/ou semienterrados, projetados para atender 

ao consumo diário e às variações de demanda. 

• Rede de Distribuição: conjunto de tubulações interligadas, dimensionadas para garantir pressão mínima, 

continuidade do abastecimento e redução de perdas. 

• Monitoramento e Controle: sistemas de medição, automação e vigilância da qualidade da água em tempo 

real, permitindo ajustes operacionais imediatos. 

 

BENEFÍCIOS E IMPACTOS ESPERADOS: 

 

A execução deste projeto proporcionará: 

 

• Saúde Pública: diminuição significativa de doenças de veiculação hídrica, com reflexo direto nos 

indicadores de saúde do município. 

• Inclusão Social: universalização do acesso à água potável em comunidades antes desassistidas. 

• Desenvolvimento Econômico: estímulo à agricultura familiar, ao agronegócio e à instalação de novas 

atividades produtivas. 

• Infraestrutura Pública: melhoria das condições de funcionamento de escolas, unidades básicas de saúde e 

demais serviços essenciais. 

• Empregabilidade: geração de postos de trabalho diretos e indiretos nas fases de implantação, 

operação e manutenção. 
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SUSTENTABILIDADE E CONSIDERAÇÕES AMBIENTAIS: 

 

O projeto foi concebido com base nos princípios da sustentabilidade ambiental, assegurando: 

• Uso racional e eficiente dos recursos hídricos; 

• Adoção de tecnologias com eficiência energética e baixo custo operacional; 

• Preservação das áreas de mananciais e mitigação de impactos ambientais durante a execução das obras; 

• Atendimento às legislações ambientais federais, estaduais e municipais vigentes. 

 

Conclusão: 

 

A implantação do Sistema de Abastecimento de Água em São Mateus do Maranhão/MA representa um marco para a 

melhoria da infraestrutura hídrica local, garantindo à população o acesso a um recurso essencial para a vida, a saúde e o 

desenvolvimento sustentável. 

Mais do que atender a uma necessidade básica, o projeto estabelece as bases para o fortalecimento social e econômico do 

município, alinhando-se às políticas públicas nacionais de saneamento e aos compromissos internacionais de 

universalização do acesso à água potável. 

LOCALIZAÇÃO E ACESSO: 

 

A cidade de São Mateus do Maranhão/MA obteve sua autonomia político-administrativa em 26 de dezembro de 1961. O 

Município está inserido na Mesorregião do Centro Maranhense e na Microrregião do Médio Mearim (Figura 2), 

abrangendo uma área territorial de 783,2 km². 

De acordo com dados do IBGE (2010), sua população é de aproximadamente 39.093 habitantes, resultando em uma 

densidade demográfica de 49,9 hab./km². 

 

Figura  1  –  Mapa  de  localização  do  município  de  São  Mateus  do  Maranhão  –  MA 

Fonte: Serviço Geológico do Brasil – CPRM (http://www.cprm.gov.br/) 

A sede Municipal de São Mateus do Maranhão/MA está situada nas coordenadas geográficas latitude 4º01’48” Sul e 

longitude 44º28’12” Oeste de Greenwich (IBGE, 2010). 

O acesso rodoviário a partir de São Luís, capital do Estado do Maranhão, é realizado pela BR-135, em um percurso 

aproximado de 192 km até o centro urbano do Município. 

 

O Município limita-se: 

 

• Ao Norte, com Matões do Norte, Conceição do Lago-Açu e Pirapemas; 

• Ao Sul, com Bacabal, Coroatá e Alto Alegre do Maranhão; 

• A Leste, com Coroatá; 

• A Oeste, também com Coroatá.  

http://www.cprm.gov.br/)
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ESTUDOS PRELIMINARES: 

 

Antes da implantação e manutenção de um Sistema de Abastecimento de Água, torna-se indispensável a realização de 

estudos preliminares minuciosos, que assegurem a viabilidade técnica, econômica, social e ambiental do empreendimento. 

 

Esses estudos constituem a base para o planejamento e execução das obras, garantindo que as soluções adotadas sejam 

eficientes, sustentáveis e adequadas às demandas da comunidade. 

 

LEVANTAMENTO HIDROGRÁFICO E FONTES DE CAPTAÇÃO: 

 

O primeiro passo consistiu na identificação e avaliação das fontes de captação disponíveis no território de São Mateus do 

Maranhão/MA. Foram realizados levantamentos hidrográficos para mapear rios, lagos, aquíferos e demais mananciais 

potenciais. 

Esse diagnóstico possibilitou avaliar a capacidade de produção hídrica, a sazonalidade e a qualidade da água, fornecendo 

subsídios para a escolha da fonte mais adequada ao sistema. 

 

ANÁLISE DA DEMANDA HÍDRICA: 

 

A determinação da demanda foi realizada a partir de: 

• Caracterização populacional, com base nos dados oficiais do IBGE e nas projeções de crescimento; 

• Levantamento socioeconômico, considerando atividades predominantes como o 

agronegócio; 

• Diagnóstico da infraestrutura existente. 

Essas informações permitiram dimensionar o sistema de forma a atender às necessidades atuais e acomodar o 

crescimento futuro, evitando sobrecarga ou subdimensionamento das instalações. 

Estudo Topográfico: 

 

Foi realizado levantamento topográfico detalhado da área de intervenção, considerando: 

• Relevo e declividade; 

• Tipos de solo e características geotécnicas; 

• Áreas de preservação permanente (APPs); 

• Obstáculos naturais e antrópicos. 

 

Os resultados forneceram subsídios para a definição do traçado das adutoras e redes de distribuição, bem 

como para a localização de reservatórios e unidades de bombeamento. 

ANÁLISE DE VIABILIDADE ECONÔMICA: 

 

A avaliação econômica contemplou: 

• Estimativa de custos de implantação, operação e manutenção; 

• Comparação de alternativas tecnológicas, priorizando soluções de melhor custo-benefício; 

• Possibilidades de financiamento, incluindo recursos orçamentários municipais, estaduais, federais e parcerias 

público-privadas. 

Esse estudo garantiu que o projeto fosse tecnicamente viável e financeiramente exequível. 

 

AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL (AIA): 

 

Foram identificados os principais impactos potenciais decorrentes da implantação do sistema, como: 

• Alterações em cursos d’água; 

• Supressão vegetal em áreas específicas; 

• Geração de resíduos sólidos de obra. 

 

Para cada impacto, foram propostas medidas mitigadoras e compensatórias, incluindo recuperação de áreas degradadas, 

utilização de tecnologias de baixo impacto e gestão responsável dos recursos hídricos, em conformidade com a legislação 

ambiental vigente. 

 

CONSULTA COMUNITÁRIA E PARTICIPAÇÃO SOCIAL: 
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A participação da comunidade foi assegurada por meio de audiências públicas e reuniões com lideranças locais, com os 

seguintes objetivos: 

• Apresentar o projeto e esclarecer dúvidas; 

• Levantar preocupações e demandas específicas; 

• Incorporar contribuições ao planejamento das obras. 

Esse processo fortaleceu a aceitação social e aumentou as chances de sucesso e sustentabilidade a longo prazo. 

 

PLANEJAMENTO E CRONOGRAMA DE OBRAS: 

 

Com base nos estudos realizados, foi desenvolvido um plano de execução, contendo: 

• Etapas de implantação; 

• Prazos de execução; 

• Definição de responsabilidades; 

• Estratégias para reduzir transtornos à população, com manutenção da continuidade do abastecimento durante 

as intervenções. 

 

CONCLUSÃO DOS ESTUDOS PRELIMINARES: 

 

Os estudos preliminares forneceram os subsídios técnicos essenciais para a concepção do Projeto de Abastecimento 

de Água de São Mateus do Maranhão/MA. 

Eles asseguram que as etapas subsequentes sejam conduzidas com precisão, eficiência e responsabilidade socioambiental, 

maximizando os benefícios para a população e consolidando a viabilidade do empreendimento. 

 

MEDIDAS DE SEGURANÇA: 

 

A execução de um projeto de infraestrutura, como o Sistema de Abastecimento de Água, envolve atividades de elevada 

complexidade, que demandam planejamento rigoroso e adoção de medidas de segurança abrangentes. 

 

Essas medidas têm como finalidade a proteção dos trabalhadores, da comunidade local e do meio ambiente, assegurando 

que todas as fases — desde a construção até a operação — sejam conduzidas de forma segura, eficiente e sustentável. 

SEGURANÇA NO TRABALHO: 

 

a) Treinamento e Capacitação 

Todos os trabalhadores receberão treinamentos periódicos em segurança do trabalho, abrangendo: 

• Uso correto de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs); 

• Procedimentos de emergência e evacuação; 

• Manuseio seguro de máquinas, ferramentas e materiais. 

Os treinamentos serão contínuos, adaptados às fases da obra e ministrados por profissionais qualificados. 

b) Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 

O uso de EPIs será obrigatório e fiscalizado diariamente por técnicos de segurança. Entre os equipamentos 

previstos estão: capacetes, luvas, botas de segurança, protetores auriculares, óculos de proteção e cintos de 

segurança. 

c) Sinalização de Segurança 

O canteiro de obras contará com sinalização padronizada, incluindo: 

• Indicação de áreas de risco e circulação; 

• Rotas de fuga e saídas de emergência; 

• Locais de armazenamento de materiais e substâncias perigosas. 

d) Controle de Acesso 

O acesso será restrito a pessoas autorizadas, com registro diário de trabalhadores e visitantes. Todos os 

visitantes deverão ser acompanhados por responsável técnico ou de segurança. 

 

SEGURANÇA ESTRUTURAL E OPERACIONAL: 

 

a) Inspeções Regulares 

Serão realizadas inspeções periódicas em reservatórios, adutoras, redes de distribuição e unidades 

de tratamento, com o objetivo de identificar e corrigir eventuais anomalias estruturais. 

b) Equipamentos e Ferramentas 

Máquinas e ferramentas serão inspecionadas periodicamente e mantidas em perfeitas condições de uso. 

Apenas profissionais habilitados e treinados poderão operar equipamentos pesados. 
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c) Segurança Elétrica 

As instalações elétricas contarão com disjuntores diferenciais, aterramentos e dispositivos de proteção. 

Os trabalhadores receberão treinamento específico para prevenção de riscos elétricos. 

 

SEGURANÇA DA COMUNIDADE: 

 

a) Isolamento das Áreas de Obra 

As frentes de serviço serão devidamente isoladas com cercas, barreiras e sinalização, evitando o acesso não 

autorizado, especialmente de crianças. 

b) Comunicação com a Comunidade 

A população será informada sobre o andamento das obras, eventuais interdições e possíveis interrupções 

no fornecimento de água. A comunicação ocorrerá por meio de reuniões informativas, avisos públicos e 

materiais explicativos. 

c) Gestão de Resíduos 

Será implantado um plano de gerenciamento de resíduos da construção civil (PGRCC), com coleta seletiva, 

acondicionamento e destinação adequada, prevenindo riscos à saúde e impactos ambientais. 

 

PLANO DE EMERGÊNCIA: 

 

a) Elaboração de Planos 

Serão elaborados planos específicos para emergências como: incêndios, desabamentos, 

vazamentos de produtos químicos e acidentes com trabalhadores. 

b) Simulações e Treinamentos 

Serão realizadas simulações periódicas de evacuação e resposta a emergências, envolvendo 

trabalhadores e, quando pertinente, a comunidade próxima. 

c) Primeiros Socorros 

O canteiro contará com kits de primeiros socorros em pontos estratégicos e profissionais capacitados em 

atendimentos de urgência. Nos casos graves, será acionado o serviço médico de emergência. 

 

SEGURANÇA AMBIENTAL: 

 

a) Controle de Poluição e Erosão 

Serão adotadas práticas de mitigação, como: 

• Barreiras de contenção de sedimentos; 

• Sistemas de drenagem adequados; 

• Controle de poeira e emissão de particulados. 

b) Preservação de Áreas Sensíveis 

Áreas de preservação permanente (APPs), nascentes e matas ciliares serão protegidas. Qualquer 

intervenção será precedida de estudos e acompanhada por técnicos ambientais. 

c) Gestão de Recursos Hídricos 

Será priorizado o uso racional da água durante a execução, com monitoramento de consumo e prevenção 

de desperdícios, preservando a qualidade dos mananciais utilizados. 

CONCLUSÃO: 

As medidas de segurança aqui descritas constituem diretrizes fundamentais para a execução do Projeto de 

Abastecimento de Água do Município de São Mateus do Maranhão/MA. Elas asseguram: 

• Proteção dos trabalhadores; 

• Segurança da comunidade local; 

• Integridade estrutural das obras; 

• Preservação ambiental. 

O compromisso com a segurança será um dos pilares do empreendimento, reforçando a responsabilidade social e 

ambiental de todos os agentes envolvidos. 

MEMORIAL DESCRITIVO: 

 

CONCEPÇÃO DE PROJETO: A concepção do Sistema de Abastecimento de Água no Município de São Mateus do 

Maranhão/MA constitui a etapa fundamental que norteia todas as fases do empreendimento, desde o planejamento inicial 

até a execução, operação e manutenção. Esse momento de definição estabelece as diretrizes técnicas, ambientais, sociais e 
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econômicas que orientarão a construção de um sistema eficiente, seguro e sustentável, capaz de atender às demandas atuais 

e futuras da população local. 

 

OBJETIVOS DO PROJETO: 

 

a. Garantir o abastecimento de água potável: 

Assegurar o fornecimento contínuo, regular e de qualidade, conforme os padrões de potabilidade 

estabelecidos pela legislação vigente, promovendo melhores condições de saúde e bem-estar para a 

população. 

 

Promover a sustentabilidade e eficiência: 

Adotar soluções técnicas e operacionais que garantam o uso racional dos recursos hídricos, reduzam perdas no sistema e 

minimizem impactos ambientais, assegurando a perenidade do abastecimento. 

Estimular o desenvolvimento socioeconômico: 

Oferecer infraestrutura hídrica que contribua para o fortalecimento das atividades agrícolas, comerciais e industriais, 

gerando condições para o crescimento econômico e para a melhoria da qualidade de vida. 

 

ESTUDO DE VIABILIDADE: 

 

a. Análise de necessidades e demanda: 

Foi realizado levantamento detalhado sobre a demanda hídrica, contemplando a situação atual, as projeções 

de crescimento populacional e o potencial de expansão das atividades econômicas, de modo a dimensionar 

o sistema para curto, médio e longo prazo. 

 

AVALIAÇÃO DE ALTERNATIVAS TÉCNICAS: 

Foram estudadas diferentes opções de captação, tratamento, armazenamento e distribuição, considerando aspectos de 

viabilidade técnica, custos de implantação e manutenção, impacto ambiental e aceitação social. A solução escolhida é a 

mais equilibrada entre custo-benefício e eficiência operacional. 

ANÁLISE ECONÔMICA: 

A sustentabilidade financeira do projeto foi avaliada a partir da estimativa de investimentos, custos de operação e 

manutenção, além da análise de possíveis fontes de financiamento e parcerias institucionais. 

DESENHO TÉCNICO DO SISTEMA: 

a. Captação de água: 

As fontes de abastecimento foram definidas com base em estudos hidrogeológicos e hidrográficos, 

assegurando a qualidade e a disponibilidade hídrica necessária, respeitando os limites de exploração 

sustentável. 

 

TRATAMENTO DE ÁGUA: 

Está prevista a implantação de Estação de Tratamento de Água (ETA) equipada com as etapas de coagulação, floculação, 

decantação, filtração e desinfecção, de forma a garantir que a água distribuída atenda plenamente às normas de 

potabilidade. 

 

ARMAZENAMENTO E RESERVATÓRIOS: 

Serão implantados reservatórios dimensionados para garantir a regularidade do fornecimento, absorvendo variações de 

consumo e oferecendo segurança operacional em situações de contingência. 

 

REDE DE DISTRIBUIÇÃO: 

A rede será projetada de modo a assegurar adequada pressão e vazão em todos os pontos de consumo, reduzindo perdas, 

garantindo eficiência hidráulica e cobertura integral das localidades beneficiadas. 

 

GENERALIDADES: 
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O Projeto de Implantação e Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água em São Mateus do Maranhão/MA 

contempla um escopo abrangente, integrando aspectos técnicos, econômicos, ambientais, sociais e legais. Seu propósito 

central é assegurar o acesso universal à água potável, elemento essencial para a saúde pública, o desenvolvimento 

econômico e a qualidade de vida da população. 

OBJETIVO: 

O objetivo global do projeto é proporcionar condições adequadas de abastecimento de água aos moradores dos povoados 

da zona rural de São Mateus do Maranhão, reduzindo a incidência de doenças de veiculação hídrica e fortalecendo a 

infraestrutura básica da região. Além de atender às necessidades imediatas, o sistema será estruturado para suportar a 

expansão futura, garantindo saúde, desenvolvimento e sustentabilidade. 

 

SITUAÇÃO ATUAL: 

Atualmente, muitas localidades dependem de soluções precárias, como cacimbões e captação em igarapés e riachos, que 

oferecem água sem garantia de potabilidade. Essa realidade expõe a população a riscos de doenças e limita o 

desenvolvimento social e econômico. 

JUSTIFICATIVA: 

A implantação do sistema justifica-se pela necessidade urgente de: 

• Melhoria da saúde pública, reduzindo doenças relacionadas à água contaminada; 

• Valorização social, assegurando acesso a um direito fundamental; 

• Fortalecimento do desenvolvimento econômico, ampliando as condições para atividades produtivas; 

• Preservação ambiental, por meio do uso racional e sustentável dos recursos hídricos. 

• O projeto representa não apenas uma resposta às carências atuais, mas um marco para o futuro sustentável do 

Município. 

 

ASPECTOS GERAIS 

 

O projeto se caracteriza por sua abordagem integrada, que combina engenharia, sustentabilidade e inclusão social. O 

abastecimento de água será tratado como vetor de desenvolvimento, estruturado com base em critérios de eficiência, 

segurança e responsabilidade ambiental, de modo a assegurar benefícios duradouros à população e ao território. 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Serviços Preliminares: 

 

Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa galvanizada e estrutura de madeira especificação técnica: 

O serviço compreende o fornecimento, transporte, montagem e instalação de placa de obra, com as seguintes 

características: 

 

Placa: Chapa galvanizada, resistente a intempéries, com pintura anticorrosiva; dimensões de 3,00 x 1,50 m (área 4,50 m²) 

ou conforme layout definido pelo contratante. Estrutura de sustentação: Madeira de boa qualidade, tratada contra cupins 

e intempéries, garantindo estabilidade; pontaletes e contraventamento dimensionados para suportar a placa de forma 

segura. 

Fixação: Pregos galvanizados ou outro sistema equivalente que assegure rigidez e durabilidade. Instalação: Em local 

visível, com posicionamento seguro, nivelado e aprumado; obedecendo às normas técnicas e regulamentações aplicáveis; 

layout com logotipos, informações institucionais e dados dos responsáveis técnicos. 

Condições de recebimento: A placa será aceita após aprovação da fiscalização, estando devidamente aprumada, nivelada 

e instalada conforme o padrão especificado. 

Locação de canteiro de obras: O serviço compreende a locação, instalação e manutenção de canteiro de obras, destinado 

a abrigar a administração temporária da obra, armazenamento de materiais, equipamentos e instalações de apoio aos 

trabalhadores, durante todo o período de execução do projeto. 

Características e requisitos: 

 

• Área: Espaço adequado para comportar escritórios administrativos, depósitos de materiais, banheiros, 

vestiários e áreas de circulação de veículos e pedestres; 

• Infraestrutura: Instalações provisórias como barracões, contêineres ou estruturas metálicas/modulares, 

com cobertura adequada e piso nivelado; 

• Serviços adicionais: Instalação de energia elétrica temporária, abastecimento de água, iluminação e 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E SANEAMENTO 

CNPJ Nº 13.829.344/0001-50 

Página 45 de 69 

sinalização interna, conforme normas de segurança e acessibilidade; 

• Segurança: Controle de acesso, cercamento do perímetro, sinalização de segurança e proteção contra 

intempéries; 

• Manutenção: Limpeza periódica, organização do espaço e conservação das estruturas e instalações provisórias; 

• Desmobilização: Remoção completa de todas as estruturas e limpeza do terreno ao término da obra, 

deixando o local em condições adequadas. 

 

Condições de recebimento: 

O canteiro de obras será considerado aceito após inspeção da fiscalização, verificando conformidade com área, 

instalações, segurança, acessibilidade e adequação às normas aplicáveis. 

O serviço de Administração Local compreende todas as atividades de gestão e coordenação do canteiro de obras, 

garantindo a execução adequada do projeto, controle de materiais, equipamentos, mão de obra e cumprimento de normas 

técnicas, legais e de segurança. 

 

Abrange, entre outros: 

 

• Supervisão técnica das atividades de construção e instalação; 

• Controle de entrada, saída e armazenamento de materiais e equipamentos; 

• Gestão e registro da mão de obra alocada no canteiro de obras; 

• Coordenação da segurança do trabalho e do cumprimento das normas ambientais; 

• Organização e manutenção das instalações administrativas e operacionais no canteiro de obras; 

• Comunicação com a fiscalização, contratante e órgãos competentes; 

• Registro e acompanhamento do cronograma físico-financeiro da obra; 

• Preparação de relatórios técnicos, administrativos e de produtividade. 

 

Condições de recebimento: 

O serviço será considerado aceito após verificação da fiscalização de que a administração do canteiro está em 

conformidade com os requisitos de controle, segurança, organização e documentação exigidos no projeto. 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO: 

 

Mobilização e Desmobilização de Equipamento: 

O serviço compreende a mobilização, transporte, instalação, operação inicial e posterior desmobilização de equipamentos 

necessários à execução da obra, garantindo sua plena funcionalidade e segurança durante todo o período de utilização. 

Abrange, entre outros: 

• Transporte dos equipamentos do ponto de origem até o canteiro de obras, obedecendo às normas de trânsito e 

segurança; 

• Montagem e instalação no local, incluindo nivelamento, fixação e ajustes necessários para operação 

adequada; 

• Testes iniciais para verificação do funcionamento correto; 

• Operação assistida pelo período inicial de utilização, se aplicável; 

• Desmobilização ao término do serviço, incluindo desmontagem, limpeza, transporte de retorno e armazenamento 

adequado. 

Condições de recebimento: 

O serviço será considerado aceito após inspeção da fiscalização, confirmando que os equipamentos foram mobilizados, 

instalados, operaram corretamente e foram posteriormente desmobilizados conforme as normas de segurança e requisitos 

técnicos do projeto. 

POÇO TUBULAR: 

O serviço compreende a perfuração, instalação, desenvolvimento, ensaios, desinfecção e entrega final de poço tubular, 

incluindo fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra especializada, serviços auxiliares e controle de 

qualidade, em conformidade com o projeto executivo, normas técnicas (ABNT, CREA, CONAMA) e critérios de 

segurança, sustentabilidade e durabilidade. 
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Perfuração: 

• Método: Sondagem rotativa com circuito fechado de fluido de perfuração, utilizando equipamento hidráulico ou 

mecânico, assegurando controle preciso do avanço, levantamento litológico completo e  

• Material: Areia usinada composta por 95% de quartzo, diâmetro 1–2 mm, grãos arredondados, coeficiente de 

uniformidade <2,5. 

• Instalação: Preenchimento gradual do espaço anelar entre o furo e o revestimento, formando anel cilíndrico 

contínuo, com fluido de perfuração circulando lentamente até profundidade de 10 m. 

• Controle: Verificação de uniformidade, compactação e ausência de vazios. 

Revestimento e Tubulação: 

• Material: Tubos e filtros em PVC geomecânico aditivado reforçado ou aço galvanizado, conforme projeto, 

resistentes a pressão, abrasão e corrosão. 

• Filtro PVC: Tubos ranhurados de 0,75 mm, instalados com centralizadores metálicos a cada 8 m, 

garantindo alinhamento e estabilidade estrutural. 

• Tubo liso PVC: Complementa o revestimento, assegurando continuidade estrutural e hidráulica. 

• Extremidades: Tampa de fundo (cap fêmea) e tampa superior (cap macho) tipo flange, com furos para 

adutora e coluna de nível. 

• Proteção sanitária: 1 m superior do espaço anelar preenchido com argamassa de cimento-areia 1:3, 

prevenindo contaminações superficiais. 

 

Desenvolvimento e Ensaios: 

• Limpeza: Pistoneamento ou ar comprimido para remoção de sedimentos, partículas finas e turvação. 

• Desenvolvimento hidráulico: Bombeamento com bomba submersa, permitindo 

rebaixamento controlado de 20–30 m, medindo vazão e estabilidade do poço. 

• Ensaio de vazão: Com ou sem dispersantes químicos, monitorando turbidez <1,0 NTU, produção de areia 

<10 mg/L e vazão adequada às projeções do projeto. 

• Controle: Registro detalhado de parâmetros hidráulicos, turbidez, presença de areia e demais indicadores 

de qualidade da água. 

Desinfecção e Amostragem: 

• Desinfecção: Aplicação de solução de cloro, garantindo teor residual de 5 ppm, repouso mínimo de 2 horas, 

assegurando potabilidade. 

• Coleta de amostras: Físico-química e microbiológica 12 horas após desinfecção, bombeando por 1 hora, 

preservação em gelo e entrega ao laboratório dentro do prazo regulamentar. 

• Laudos: Todos os resultados devem atender aos padrões de potabilidade e às exigências legais vigentes. 

Controle de Qualidade e Segurança: 

• Registro diário de profundidade, inclinação, alinhamento e observações técnicas; 

• Inspeção contínua dos materiais, centralizadores, revestimentos e filtros; 

• Cumprimento rigoroso das normas de segurança do trabalho e proteção ambiental; 

• Garantia de que todas as etapas atendam aos padrões técnicos, ambientais e de durabilidade 

previstos no projeto. 

Condições de Recebimento: 

O poço será aceito após verificação da fiscalização, comprovando: 

 

• Verticalidade, alinhamento e integridade estrutural; 

• Funcionamento hidráulico adequado e produção conforme projeto; 

• Água dentro dos padrões de potabilidade, livre de sedimentos e contaminantes; 

• Conclusão de todos os ensaios de desenvolvimento, vazão, limpeza e desinfecção; 

• Documentação completa de controle de qualidade e laudos técnicos. 

 

REDE DE DISTRIBUIÇÃO E ADUTORA - INSTALAÇÕES DE TUBULAÇÃO EM PVC, PBA: 
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O serviço compreende o fornecimento, transporte, armazenamento, instalação, ancoragem, testes, enchimento, limpeza e 

desinfecção das tubulações em PVC/PBA para a rede de distribuição de água e adutora, incluindo todas as medidas de 

controle de qualidade, segurança e sustentabilidade, em conformidade com normas técnicas e regulamentos aplicáveis. 

 

Recebimento e Aceitação de Materiais: 

Todos os materiais devem ser inspecionados no momento da entrega, garantindo que não apresentem danos ou 

avarias. Deficiências devem ser registradas no recibo de entrega. Tubos e conexões devem atender às especificações do 

projeto, possuir certificações de qualidade e estar livres de defeitos que comprometam sua integridade. 

Transporte e Manuseio: 

Durante o transporte, os tubos devem ser protegidos contra choques e deslocamentos. O manuseio deve ser cuidadoso: os 

tubos não devem ser deixados cair, arrastados sobre superfícies abrasivas ou suspensos por ganchos nas extremidades. 

O descarregamento deve ser feito com cordas ou rolando sobre tábuas, evitando danos. 

 

 

Empilhamento: 

Os tubos devem ser empilhados em camadas separadas por sarrafos de madeira e calços, sem cruzamento entre camadas, 

com altura máxima de 3 m, garantindo estabilidade e evitando deformações. 

Locação e Posicionamento: 

As tubulações devem seguir o traçado definido no projeto, adaptando-se a obstáculos não previstos, sempre com 

aprovação da fiscalização. Tubos de ramais devem ser posicionados preferencialmente no lado do passeio, mantendo 

distância mínima de 1 m de outras tubulações e edificações. A rede principal deve ser implantada nos trechos mais altos 

das ruas. 

Escavação da Vala: 

• Forma e largura: Seção preferencialmente retangular; largura mínima D + 30 cm (D = diâmetro externo do tubo), 

mínimo absoluto de 60 cm. 

• Profundidade: Recobrimento mínimo de 60 cm sob passeio e 80 cm sob leito da rua. 

• Escavação: Manual ou mecanizada, com uso de escoramento em solos instáveis ou profundidades superiores a 

2 m. Material escavado deve ser depositado a pelo menos 30 cm da borda da vala. 

Base de Assentamento: 

O fundo da vala deve ser nivelado. Se necessário, interpor camada de areia lavada: 10 cm em solos normais e 15 cm em 

solos rochosos ou instáveis. Os tubos devem ser assentados de forma que as luvas fiquem livres e alinhadas corretamente. 

Instalação e Distribuição de Tubos: 

Os tubos devem ser puxados ou rolados sobre sarrafos, mantendo o alinhamento e protegidos contra choques. Antes da 

colocação, os tubos devem ser limpos internamente e tampados nas interrupções de serviço para impedir a entrada de 

resíduos ou animais. 

 

Execução das Juntas: 

 

• Limpeza da bolsa e ponta do tubo. 

• Inserção do anel de borracha no sulco da bolsa. 

• Aplicação de lubrificante compatível (água com sabão ou glicerina). 

• Inserção da ponta chanfrada do tubo até o fundo da bolsa, mantendo folga de 1 cm para dilatação e 

movimentação da junta. 

 

Ancoragens: 

Curvas, reduções e registros devem ser ancorados com blocos dimensionados de acordo com o solo e pressão máxima da 

linha. Blocos podem ser laterais ou inferiores, considerando a distribuição das forças. 
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Ensaios da Linha: 

Antes do recobrimento total, deve-se realizar ensaio hidrostático, mantendo pressão mínima de 1 kg/cm², sem exceder a 

pressão máxima de projeto. Verifica-se a estanqueidade das juntas, conexões e integridade dos tubos. 

Enchimento da Vala: 

• Primeiros 30 cm acima do tubo: aterro isento de pedras e corpos estranhos, compactado em camadas de até 10 

cm. 

• Demais camadas: aterro compactado com densidade similar ao solo natural, sem pedras grandes ou materiais 

estranhos. 

Limpeza e Desinfecção: 

• Lavar internamente toda a tubulação. 

• Aplicar solução de cloro: mínima concentração de 50 mg/L, contato ≥ 24 h, garantindo residual ≥ 25 mg/L. 

• Alternativa de contato rápido: 100 mg/L por 4 h ou 200 mg/L por 2 h, garantindo completa 

desinfecção. 

CLORADOR: 

O serviço compreende o fornecimento, instalação e operação de clorador automático de água, juntamente com a execução 

das valas, fundações, tubulações e conexões, em conformidade com normas técnicas da ABNT e recomendações de 

segurança. 

Escavação de Valas 

 

• Escavação manual, utilizando ferramentas adequadas. 

• Escoramentos aplicados quando necessário, conforme normas de segurança, garantindo a integridade dos 

trabalhadores e da obra. 

Preparo do Fundo da Vala: 

Reaterro com o material escavado, compactado manualmente para assegurar 

estabilidade e suporte adequado das tubulações. 

Concreto Armado: 

 

• FCK: 21 MPa. 

• Normas: ABNT NBR 6118/2003, NB-51 e Código de Fundações e Escavações. 

• Materiais: 

o Aço CA50 e CA60, torcido a frio, livre de ferrugem ou contaminantes, cobrimento conforme NBR 

6118. 

Cimento Portland (comum ou branco), recente e com embalagem intacta. 

o Areia e brita conforme EB-4/ABNT, livres de impurezas e materiais orgânicos. 

o Arame galvanizado ou recozido para amarração das armaduras. 

• Execução: 

o Concreto preferencialmente usinado, com laudos de resistência aos 7, 14 e 21 dias. 

o Vibração completa para compactação, mantendo fôrmas úmidas durante o endurecimento. 

o Dosagem experimental conforme NBR 6118/2003, garantindo resistência média FCK. 

Registro de Gaveta: 

• Dimensão: DN 50mm (2"), dupla vedação, acionamento rotativo. 

• Vedação: Metal-metal, pressão máxima 14 Kgf/cm², suportando até 260°C. 
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Tubulação em PVC Soldável: 

• Instalação: Seguindo NBR 9814/ABNT (1987), de jusante para montante. 

• Preparação: Limpeza interna das pontas e bolsas, fechamento com tampões durante interrupções. 

• Testes: Estanqueidade verificada com teste de fumaça antes do recobrimento. 

Conexões e Acessórios: 

• Adaptadores, joelhos 90°, tês, tês de redução e buchas de redução, todos em PVC soldável, conforme 

diâmetros indicados no projeto. 

• Tampa em chapa ou concreto para cobertura de acessos, profundidade variável conforme o local. 

Clorador Automático de Água: 

• Fabricado em PVC, específico para uso com cloro, compacto e de fácil instalação. 

• Possui flanges para inserção de pastilhas de cloro e sistema seguro de regulagem do teor de cloro por válvulas 

de esfera em plástico industrial. 

• Instalação: Pode ser posicionado antes do reservatório ou após bomba de abastecimento. Conexão simples, com 

seccionamento da rede na entrada e saída do equipamento. 

Condições de Aceitação: 

• Todos os materiais e equipamentos devem ser inspecionados e aprovados pela fiscalização antes da 

instalação. 

• Tubulações, registros e Clorador devem ser verificados quanto a estanqueidade, alinhamento e 

funcionalidade. 

A desinfecção do sistema deverá garantir teor adequado de cloro residual, conforme normas técnicas. 

 

INSTALAÇÕES ELETROMECÂNICAS 

 

Bomba Submersível Elétrica: 

• Tipo: Trifásica, 3,75 HP. 

• Rotor: Semiaberto, diâmetro 90 mm. 

• Bocal de Saída: 2 polegadas. 

• Desempenho: 5 m / 61,2 m³/h a 25,5 m / 3,6 m³/h. 

• Instalação: Na coluna edutora do poço tubular profundo, utilizando tubulação de aço galvanizado a fogo, 

tipo pesado, parede 3,25 mm, sem costura. Barras de 6 m com roscas 

B.S.P. nas extremidades. Certificado do fabricante deve acompanhar o material. 

 

Quadro de Comando: 

• Especificações: Para 2 bombas de recalque de 1/3 a 2 CV, trifásico 220V. 

• Componentes: Chave seletora, acionamento manual/automático, relé de sobrecarga, contator, amperímetro, 

voltímetro, fusíveis, relé de nível, comutador automático/manual, relé contra falta de fase, relé para comando 

de bóia à distância, bornes para bóia, pára-raios. 

• Partida: Direta, padrão industrial, montado em caixa de aço. 

Cabos Elétricos: 

• Cabo de Cobre PP Cordplast: 3 x 2,5 mm², 450/750V, conforme NBR 7288/ABNT, condutor flexível de cobre 

classe 4/5, para acionamento do motor submersível. 

• Cabo de Cobre Flexível Isolado: 16 mm², anti-chama, 0,6/1,0 kV, para circuitos terminais. Fixação com presilhas 

de latão; cabos no solo com compactação manual. Conexão com conectores tipo split-bolt. 

• Cabo de Alumínio Nu 1AWG: Para linha de transmissão, fios uniformes, acabamento sem defeitos, conforme 

ABNT-NBR 5118 e NM 280 para encordoamento e emendas. 

Entrada de Energia Elétrica Aérea: 
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• Subestação rebaixadora: Completa, com transformador de 15 kVA, acessórios, posteamento e 

ramais elétricos. 

• Instalação: Cabo elétrico submersível 3x2,5 mm². 

 

Tubulações e Edutor: 

• Tubos de PVC DIN 2440: DN 50, incluindo luvas, montagem conforme normas, evitando irregularidades. 

• Cavalete de Recalque: Aço galvanizado DIN 2440, DN 150, incluindo válvula angular, registros e 

manômetros. 

• Manômetros: Conforme NBR 14105, com registros de esfera de abertura rápida. Pressostatos 

submetidos a no máximo 70% da pressão máxima de funcionamento. 

Subestação Aérea: 

• Transformador: 15 kVA, 13.800-380/220V, com quadro de medição e proteção geral. 

• Normas: Instalação conforme ABNT NBR 5410/04. Execução de acordo com projetos e materiais 

certificados. 

 

CONSTRUÇÃO DE ABRIGO DE ALVENARIA PARA PROTEÇÃO DE QUADRO DE 

COMANDO 

Escavação de Valas: 

• Realizada manualmente com ferramentas apropriadas. 

• A profundidade deve atingir terreno firme, capaz de suportar cargas da edificação. 

• Escoramentos devem ser utilizados conforme normas de segurança, especialmente em áreas instáveis ou de 

maior profundidade. 

 

Alvenaria de Embasamento: 

• Executada com blocos de concreto, espessura 20 cm. 

• Argamassa mista: cimento, cal hidratada e areia peneirada, traço 1:8. 

• Objetivo: fornecer base sólida e estável para toda a edificação. 

Alvenaria de Paredes: 

• Tijolos cerâmicos de 6 furos, dimensões 10x15x20 cm. 

• Assentamento com argamassa cimento:areia, traço 1:5. 

• Tijolos devem ter alta qualidade, arestas vivas e superfície rugosa. 

• Execução rigorosa a prumo, garantindo alinhamento e estabilidade. 

Laje Pré-Moldada: 

• Espessura: 7 cm. 

• Utilizada para piso e forro, conforme projeto arquitetônico. 

• Impermeabilização obrigatória, executada por profissionais qualificados para prevenir infiltrações. 

Chapisco: 

• Argamassa de cimento e areia, traço 1:3. 

• Espessura máxima de 5 mm. 

• Superfícies devem ser previamente molhadas para correta aderência e cura. 

Reboco: 

• Argamassa de cimento e areia, traço 1:6. 

• Aplicação sobre superfícies chapiscadas. 

• Finalização uniforme, garantindo superfície lisa pronta para pintura. Pintura 

• Tinta látex acrílica, duas demãos, com intervalo de 24 horas entre cada. 

• Superfícies limpas e preparadas antes da aplicação. 
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• Pintura uniforme, evitando manchas e respingos. 

Lastro de Concreto Magro: 

• Espessura: 5 cm. 

• Execução conforme normas ABNT (NB-51 e Código de Fundações). 

• Concreto de alta qualidade, preparado em concreteira, compactado adequadamente para durabilidade. 

Calçada Externa: 

• Altura: 30 cm. 

• Caixão de alvenaria de tijolos, aterrado e compactado. 

• Aplicação de concreto simples traço 1:3:5, espessura 6 cm. 

• Superfície desempenada e alisada, com juntas riscadas a cada 1 m. 

Piso Cimentado Liso: 

• Argamassa de cimento e areia, traço 1:3, espessura 6 cm. 

• Superfície regularizada com declividade mínima de 0,5% em direção aos pontos de escoamento de água. 

Portão em Ferro: 

• Estrutura: barras verticais de 5/8”, barras horizontais de 1”, quadro com barra de 1”. 

• Pintura: 1 demão de zarcão (proteção) e 2 demãos de esmalte sintético (acabamento). 

 

RESERVATÓRIO ELEVADO 

 

Locação Convencional da Obra: 

• A locação será realizada com gabaritos de tábuas corridas, apoiadas a cada 2,00 m, com previsão de duas 

utilizações. 

• Para a passarela central, deverão ser usados marcos e gabaritos para garantir esquadrejamento e 

alinhamento precisos. 

• Qualquer erro de locação identificado durante a execução deverá ser corrigido imediatamente pela 

contratada. 

• Discrepâncias entre o projeto e as condições reais do terreno devem ser comunicadas por escrito à fiscalização. 

Escavação de Valas: 

• Escavação manual utilizando ferramentas adequadas, respeitando normas de segurança. 

• Escoramentos obrigatórios em áreas instáveis ou profundidades significativas. 

Reaterro Manual Compactado: 

• Reaterro das valas realizado manualmente, compactando o solo em camadas para garantir a 

estabilidade das fundações. 

 

FUNDAÇÃO 

Montagem e Desmontagem de Fôrmas: 

• Fôrmas para pilares e estruturas retangulares executadas em madeira compensada plastificada, com 

previsão de 18 utilizações. 

• Aplicação de desmoldante antes do lançamento do concreto. 

• Escoramento seguro, mão-de-obra qualificada e uso de EPI obrigatórios. 

• Painéis laterais compostos por tábuas de pinho, escoradas superior e inferiormente, com pontaletes cravados no 

solo. 

Armaduras: 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E SANEAMENTO 

CNPJ Nº 13.829.344/0001-50 

Página 52 de 69 

• Diâmetros de 5 a 25 mm, confeccionadas conforme projeto estrutural. 

• Corte, dobragem e armação realizados a frio, sobre bancadas estáveis. 

• Fixação com arame recozido nº 18. 

• Uso de mão-de-obra qualificada e EPI obrigatórios. 

Concreto: 

• Concreto usinado bombeável, classe C25, dosado conforme NBR 6118. 

• Componentes: cimento Portland, agregados miúdo e graúdo, água e aditivos conforme necessidade. 

• Mistura manual apenas em pequenas quantidades, respeitando proporções e 

homogeneidade. 

• Compactação com vibração adequada e cura do concreto conforme normas ABNT. 

Estruturas – Pilares, Vigas e Lajes: 

• Montagem e desmontagem de fôrmas conforme fundações. 

• Armaduras e posicionamento conforme projeto. 

• Laje pré-moldada: 16 cm de espessura, escorada adequadamente. 

• Ferragem transversal (3/16”) para evitar fissuras e flambagem. 

• Concreto lançado manualmente, camada de 4 cm, com acabamento uniforme. 

Pintura: 

• Tinta látex acrílica aplicada manualmente em duas demãos, respeitando intervalo de 24 horas entre aplicações. 

• Superfícies previamente limpas e preparadas para garantir aderência. 

 

Caixa d’Água: 

• Capacidade: 20.000 litros, em fibra de vidro. 

• Fabricada conforme NBR 13210 e instalada de acordo com NBR 5626. 

• Equipamentos inclusos: tampa à pressão, anéis de ancoramento, flanges de conexão e revestimento interno 

para prevenção de limo. 

Escada Metálica: 

• Tipo marinheiro, em aço CA-50 (9,52 mm), pintada com proteção antioxidante (zarcão). 

• Posicionamento seguro e fixação conforme projeto estrutural. 

 

Componentes Hidráulicos e Conexões: 

• Registro bruto de gaveta industrial 2”: dupla vedação, acionamento rotativo, pressão máxima 14 Kgf/cm², 

pintura epóxi. 

• Adaptadores, flanges, joelhos, tês e conexões soldáveis, compatíveis com tubulações e peças metálicas. 

 

URBANIZAÇÃO 

 

Limpeza Manual de Vegetação: 

• Limpeza do terreno incluindo desmatamento, destocamento, remoção de raízes e solos orgânicos, além da 

retirada de entulhos e materiais que possam impedir a implantação do empreendimento ou exploração de áreas 

de empréstimo. 

• Limpeza sem destocamento: remoção total de material vegetal e camada de solo orgânico. 

• Desmatamento: corte e remoção de toda vegetação, independentemente do porte. 

• Limpeza com destocamento: escavação e retirada de tocos, raízes e solo vegetal. 

• Áreas de empréstimo: definidas em projeto para fornecimento de material de aterro ou construção. 

 

Escavação Manual de Valas: 

• Execução manual com ferramentas apropriadas. 

• Escoramentos obrigatórios conforme normas de segurança em áreas instáveis ou profundas. 
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Concreto Usinado Bombeável – Classe C25: 

• Dosagem e bombeamento conforme NBR 8953. 

• Composição: cimento Portland, agregados miúdo e graúdo, água e aditivos quando necessários. 

• Consistência: slump 100 ± 20 mm, brita 0 e 1. 

• Mistura manual permitida apenas em pequenas obras, conforme NBR 6118. 

• Ensaios de consistência e resistência devem ser realizados conforme NBR 7223. 

• Medição para recebimento: metro cúbico (m³). 

Cerca com Mourões de Concreto: 

• Mourões pré-moldados com altura de 2,10 m, espaçamento de 2,00 m, cravados 0,5 m no solo. 

• 8 a 9 fios de arame farpado Nº 14, Classe 250. 

• Arame misto instalado com tensão adequada para garantir estabilidade da cerca. 

Lastro de Concreto Magro: 

• Execução conforme normas ABNT NB-51 e Código de Fundações e Escavações. 

• Materiais: 

o Aço: barras isentas de ferrugem, óleo ou argamassa, conforme NBR 6118/2003. 

o Cimento: Portland, de fabricação recente, embalagem intacta. 

o Agregados: areia e brita limpas e normatizadas. 

o Arame: galvanizado ou aço recozido para armaduras. 

• Concreto produzido com mistura racional dos componentes, dosagem baseada em ensaios 

experimentais (NBR 6118/2003). 

 

Piso Cimentado Liso: 

 

• Argamassa de cimento e areia no traço 1:3, com espessura de 6 cm. 

• Regularização com declividade mínima de 0,5% em direção aos pontos de escoamento. 

Pintura Manual com Tinta Látex Acrílica: 

• Aplicação em duas demãos, respeitando intervalo de 24 horas entre elas. 

• Superfícies devem estar limpas, secas e sem poeira. 

• Pintura suspensa em caso de chuva; precauções para evitar salpicos em superfícies não destinadas à pintura. 

 

Portão de Ferro: 

• Composto por tubos de ferro galvanizado de 1 1/4" de diâmetro. 

• Inclui uma folha, dobradiças de latão 4”x3”, fechadura de embutir com cilindro, e tela de arame prensado. 

• Acabamento: uma demão de zarcão e duas demãos de esmalte acetinado. 

 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES: 

Objetivo: 

Garantir que todas as áreas da obra sejam entregues limpas, organizadas e em condições seguras, sem resíduos, entulhos 

ou materiais que possam comprometer a utilização ou a segurança do empreendimento. 

Abrangência: 

• Limpeza durante a execução da obra, em todas as frentes de serviço. 

• Limpeza final após a conclusão de cada etapa e ao término da obra. 

• Remoção de entulhos, restos de materiais, resíduos de construção, embalagens e qualquer outro 

detrito gerado durante a execução. 

 

Procedimentos: 

• Limpeza contínua: A CONTRATADA deve manter o local de trabalho limpo e organizado, evitando acúmulo 
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de materiais e resíduos. 

• Remoção de detritos: Todo o entulho deve ser retirado e transportado para local adequado, conforme 

normas ambientais e de segurança vigentes. 

• Proteção de áreas e equipamentos: Durante a limpeza, devem ser preservados os equipamentos, 

instalações, pavimentos, tubulações, acabamentos e áreas verdes. 

• Desinfecção e higienização: Sempre que necessário, realizar lavagem e desinfecção de pisos, bancadas e 

superfícies de áreas de circulação, depósitos e edificações construídas. 

Critérios de Aceitação: 

• Áreas de trabalho livres de resíduos, poeira, lama ou materiais soltos. 

• Todos os caminhos de acesso, passarelas, escadas e áreas externas limpas e desobstruídas. 

• Entregas de áreas internas e externas em perfeitas condições de uso e conservação. 

• Remoção total de entulho e destinação correta dos resíduos, atendendo à legislação ambiental vigente. 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____ . 

 

PROCESSO ADM. Nº    

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/2026. 

 

Aos _____ dias do mês de _______ do ano de 202___, o MUNICIPIO DE SÃO MATEUS DO 

MARANHÃO-MA, inscrito no CNPJ Nº ________, através da Secretaria Municipal de ___________, com sede na 

__________, São Mateus do Maranhão/MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de ____________, Srª 

____________, portadora da cédula de identidade Nº _______ e CPF Nº _________, resolve registrar os preços das empresa 

(s) signatária (s), vencedora (s) do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026, sob o regime de compras pelo Sistema de 

REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o ____________________, de interesse 

desta Administração Pública Municipal, a teor do disposto na Lei Federal Nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto 

Municipal Nº 029, de 21 de dezembro de 2023, Lei Complementar Nº 123/06 e alterações posteriores e demais normas 

pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir:  

1. OBJETO, FORNECEDOR (ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para a ________________, conforme especificações do 

Projeto Básico – Anexo I do Edital da Concorrência para Registro de Preços Nº __/____, constituindo assim, em documento 

vinculativo e obrigacional às partes.   

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor (es) e as 

demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem:  

Nome empresarial: 

CNPJ Nº: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: _________ (DDD) Fax: __________  

E-mail: 

Representante legal: 

CPF Nº: 

Item Especificação Unid. Marca 
Quant. 

Máxima 

Quant. 

Mínima 

P. Unitário 

Registrado 

(R$) 

P. Total 

Registrado (R$) 

        

        

1.3. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os produtos, de acordo com as 

especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

1.4. A listagem do cadastro de reserva (conforme Art. 86 da Lei Federal Nº 14.133/21) referente ao presente registro de 

preços consta como anexo a esta Ata, se for o caso. 

2. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S): 

2.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE _______________. 

2.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 

ou descontinuidade de serviço público; 

 

3.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 

forma do Art. 23 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021; e 

 

3.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor; 
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3.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

3.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias corridos, observado o prazo de vigência da ata. 

3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 

3.6. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 

3.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 

porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

 

3.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

 

3.6.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e 

Municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite, desde que seja 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto Federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do Art. 23 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

3.7. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS: 

3.7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA: 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à 

data de divulgação no PNCP, ou por outros meios, conforme regulamentação Municipal, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 

4.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

4.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil, conforme o Art. 95 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

4.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 

de preços. 

4.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o Art. 124 da Lei Federal 

Nº 14.133, de 2021. 

4.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

4.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 

de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital ou no aviso de 

contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

4.6. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.6.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  
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4.6.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.7. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

4.8. O registro a que se refere o item 4.6 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva (conforme Art. 86 da Lei 

Federal Nº 14.133/21) para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.9. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.10. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva (conforme Art. 86 da Lei Federal Nº 14.133/21) a que 

se refere o item 4.6 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

4.10.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no Edital ou no aviso de contratação direta; e 

4.10.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas neste 

instrumento. 

4.11. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP ou outro meio previsto no 

regulamento Municipal, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.12. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 

da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

Edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Federal Nº 14.133, de 2021. 

4.12.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

4.13. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 

Preços. 

4.14. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no Edital ou no 

aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.10 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva (conforme Art. 86 da Lei Federal Nº 14.133/21), na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 1º (primeiro) classificado. 

4.15. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.6.1. aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital ou do aviso de contratação 

direta, poderá: 

4.15.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

4.15.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.16. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II 

do caput do Art. 124 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021; 

5.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 

os preços registrados, nos termos da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 
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5.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

5.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

5.7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

5.8. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

5.9. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

5.10. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva (conforme Art. 

86 da Lei Federal Nº 14.133/21), na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

5.10.1. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.10.2. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei Federal Nº 

14.133, de 2021. 

5.11. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.11.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 

ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

5.11.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos deste instrumento, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei Federal Nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.12. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva (conforme Art. 86 da Lei Federal Nº 14.133/21), na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto neste instrumento. 

5.13. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos deste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.14. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 

neste instrumento, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

5.15. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 

da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 

pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

6.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

6.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 

6.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

6.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no Art. 32 do Decreto Nº 11.462, de 2023. 
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6.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

6.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

6.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos 

dos participantes da compra centralizada, nos termos previstos neste instrumento, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Art. 27, § 2º, do Decreto Nº 11.462, de 2023; 

ou 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei Federal Nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 

órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste instrumento será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva (conforme Art. 86 da Lei Federal Nº 14.133/21), observada a ordem de 

classificação. 

7.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 

total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.5.1. Por razão de interesse público; 

 

7.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

7.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior 

ao preço registrado, nos termos dos Arts. 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto Nº 11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital do 

Concorrência Eletrônico Nº ____/2026. 

8.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva (conforme Art. 86 da Lei Federal Nº 14.133/21) 

no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

8.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata 

de registro de preço (Art. 7º, inc. XIV, do Decreto Nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (Art. 8º, inc. IX, do Decreto Nº 11.462, de 2023). 

8.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas neste 

instrumento, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 
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9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto 

Básico, ANEXO I do EDITAL do Concorrência Eletrônica Nº ____/2026. 

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 

se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

9.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

10. DO FORO 

10.1. Fica eleito o Foro do Município de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que 

possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado 

em 03 (três) vias de igual teor. 

 

 

 

 

 

 

São Mateus do Maranhão/MA, ___de _________  2026 

MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

XXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: XXXXX 

 

 

 

 

 

 

 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ Nº: 

Nome : 

Cargo : 

R.G. :  
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EDITAL – CONCORRENCIA PÚBLICA ELETRONICA N° XXXX/2026 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO N° XXX/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXX  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 

 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DO SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, 

POR MEIO XXXXXX, COMO CONTRATANTE, E A, 

XXXXXX COMO CONTRATADA, PARA A EXECUÇÃO 

DE OBRAS, N A FORMA ABAIXO. 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, por meio do XXXXXXXXX, a seguir denominado 

CONTRATANTE, representado pelo XXXXXXXXXXX, e a XXXXXXXXX, estabelecida na 

XXXXXXXXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o Nº XXXXXX, a seguir denominada 

CONTRATADA, neste ato representado por XXXXXXXXX têm justo e acordado o presente instrumento contratual, 

decorrente da Concorrência Pública Eletrônica Nº XXXXXX, formalizado no Processo Administrativo Nº XXXX que é 

celebrado com base na Lei Federal Nº 14.133/2021, e demais normas pertinentes aplicáveis ao objeto deste contrato, que 

se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1.  O objeto do presente instrumento é a __________________, obedecendo a fiel e integralmente a todas as 

exigências, normas, itens, subitens, elementos e especificações, aos projetos, perfis, desenhos, cronogramas, detalhes e 

instruções aprovados pelo contratante, bem como às normas para execução dos serviços. 

 

1.2.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. O Projeto Básico; 

1.2.2. O Edital da licitação; 

1.2.3. A proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ___ (_____) contados da assinatura, podendo ser prorrogável na forma 

dos Arts. 105, 106, 107 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e 

os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a negociação com o contratado.  

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art. 92, IV, VII e XVIII): 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entregam, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 

4.1. A CONTRATANTE poderá, nos termos da Lei, autorizar a subcontratação parcial do objeto, até o limite máximo 

de 30% (trinta por cento) por item, do valor total do contrato, objetivando o bom andamento do serviço, mediante 

justificativa a ser apresentada pela CONTRATADA; 

 

4.2. A justificativa deve ser detalhada e conter no mínimo: 

 

4.2.1. Descrição dos serviços a serem executados pela Subcontratada; 

4.2.2. Cópia do Contrato Social da empresa; 

4.2.3. Declaração de responsabilidade quanto à análise da conformidade documental habilitação da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Subcontratada inclusive quanto à compatibilidade da empresa frente ao Atestado de Capacidade Técnica 

apresentado, devendo a CONTRATADA zelar rigorosamente pela execução dos serviços subcontratados. 

 

4.3. Em caso de subcontratação, não será estabelecido qualquer vínculo entre a CONTRATANTE e a Subcontratada, 

permanecendo a CONTRATADA responsável pelo integral cumprimento das obrigações legais e contratuais; 

4.4. A CONTRATADA deverá informar previamente ao gestor deste contrato, quanto a subcontratação a ser realizada 

no curso da vigência deste instrumento, bem como qualquer substituição de subcontratada, e, se autorizadas, comprovadas 

com o respectivo contrato e distrato entre as partes ou outro instrumento equivalente; 

4.5. A CONTRATADA tomará as providências cabível e responsabilizar-se-á pelo pleno atendimento, por parte da (s) 

empresa (s) subcontratada (s), às determinações do Projeto Básico, do Contrato e documentos relacionados; 

4.6. A CONTRATADA deverá comprovar que a Subcontratada atende às condições exigidas no presente Projeto 

Básico, bem como capacidade técnica compatível com o objeto da subcontratação, devendo substituir de comum acordo 

com o gestor, a Subcontratada que, de qualquer forma, impeça, dificulte ou prejudique a prestação dos serviços; 

4.7. Em atenção ao disposto no Art. 122,  §3º da Lei Federal Nº 14.133/2021, é vedada a subcontratação de pessoa 

física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que 

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 3º (terceiro) grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (Art. 92, V): 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (Art. 92, V e VI): 

6.1. O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) é definido como um mecanismo que possibilita avaliar 

objetivamente os níveis mínimos de qualidade e quantidade da prestação dos serviços, além de estabelecer o 

redimensionamento do pagamento caso o serviço seja prestado com desempenho inferior ao pactuado, sob a égide da IN 

Nº 05/2017.  

6.2. Não devem ser considerados quantitativos de serviços superiores aos indicados no projeto; 

6.3. Nenhuma medição deve ser processada se a ela não estiver anexado um relatório de controle da qualidade, 

contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do serviço 

executado; 

6.4. O pagamento será efetuado após aceitação e a medição dos serviços executados, com base nos preços unitários 

contratuais, os quais representam a compensação integral para todas as operações necessárias a completa execução dos 

serviços; 

6.5. O pagamento efetuado no prazo de até 30 (dias) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de Débitos Relativos 

a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não 

haja fator impeditivo provocado pela Contratada; 

6.6. O (s) pagamento (s) será efetuado pela CONTRATANTE em PARCELAS MENSAIS, mediante a apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura correspondente, acompanhada do relatório circunstanciado da fiscalização e boletim de medição. A 

Nota Fiscal/Fatura será protocolizada na Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, até o 5º (quinto) dia útil 

subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria, devendo ainda conter todas 

as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes; 

6.7. Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, a critério da 

contratante; 

6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos; 

6.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual e penalidades, 

assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto ao cadastro municipal de fornecedores, serão adotadas 

as medidas cabíveis; 

6.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A Contratada 

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar; 

6.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento 

e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = TX I = (6/100) I = 0,00016438 

 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%  

7.  CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (Art. 92, V): 

 

7.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado interregno 

mínimo de 12 (doze) meses; 

7.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo utilizada 

a seguinte fórmula: 

 
𝑅 = (I − IO). P 

       IO 

Onde:  

a) Para o 1º (primeiro) reajuste: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 
P= preço atual dos serviços. 

b) Para reajustes subsequentes: 

R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 
P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

 

7.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional da Construção Civil - 

INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal; 

7.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do INCC dos últimos 12 (doze) meses, tendo como 

marco inicial a data limite para apresentação da proposta; 

7.5. Nos reajustes subsequentes ao 1º (primeiro), a anualidade será contada da data do último reajuste; 

7.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a reforma do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, conforme Art. 124, II, da Lei Federal Nº 14.133/2021.  

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV): 

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de implantação e manutenção dos sistemas de abastecimento de 

água, garantindo que as atividades sejam realizadas conforme as especificações técnicas, normas legais e cronograma 

contratual; 

8.2. Emitir ordens formais de início, alterações de projeto ou serviços adicionais, bem como comunicar oficialmente à 

Contratada sobre impugnações ou ajustes necessários; 

8.3. Garantir acesso da Contratada às áreas de intervenção, incluindo reservatórios, redes de distribuição e estações de 

bombeamento, observando normas de segurança e coordenação com demais órgãos competentes; 

8.4. Receber e aprovar medições, relatórios de progresso e documentação técnica apresentada pela Contratada, zelando 

pelo cumprimento das condições contratuais e legais;  

8.5. Esclarecer à Contratada toda e qualquer dúvida referente à execução dos serviços;  

8.6. Avaliar eventuais alterações no roteiro diário de trabalho, sempre que houver motivo relevante para tal; 

8.7. Pagar à Contratada as faturas apresentadas e aceitas, nas condições estabelecidas neste Projeto Básico;  

8.8. Aplicar sanções e multas à Contratada, nos termos do Edital e da legislação pertinente;  

8.9. Proceder à retenção e recolhimento dos valores de ISS, IR e demais tributos de sua competência, em obediência à 

Lei Complementar Federal Nº 116/2003 e ao Art. 158 da Constituição Federal; 

8.10. Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas estabelecidas pela Prefeitura e 

disposições deste Projeto Básico; 

8.11. Vistoriar e fiscalizar os veículos, os equipamentos de proteção coletiva e individual, bem como as ferramentas 

utilizadas pelas equipes de trabalho da Contratada;  

8.12. Comunicar ao responsável técnico indicado pela Contratada, durante as jornadas de trabalho, quaisquer 

solicitações ou irregularidades verificadas nas equipes de execução. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Art. 92, XIV, XVI e XVII) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.1. Fornecer mão de obra qualificada, materiais, equipamentos e ferramentas necessários à execução dos serviços de 

implantação e manutenção dos sistemas de abastecimento de água, em perfeitas condições de uso, de acordo com as 

especificações técnicas, normas da ABNT, NRs e demais dispositivos legais aplicáveis, garantindo a segurança, a qualidade 

e a continuidade dos trabalhos; 

9.2. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos e informar imediatamente à Contratante quaisquer impedimentos 

ou situações que possam afetar o andamento dos serviços, mantendo registros eletrônicos de solicitações, reclamações e 

medidas corretivas adotadas; 

9.3. Refazer, às suas expensas, qualquer serviço impugnado ou considerado inadequado pela fiscalização, incluindo 

substituição de tubulações, conexões, equipamentos hidráulicos, reservatórios ou demais componentes do sistema, sem 

ônus para a Contratante; 

9.4. Responsabilizar-se pela conduta, capacitação, identificação e documentação de todo o pessoal alocado, incluindo 

substituição imediata de empregados cuja permanência seja considerada prejudicial, manutenção de equipe completa e 

reserva técnica para afastamentos, bem como fornecimento de uniformes, EPIs, transporte, alimentação, seguro de vida e 

demais encargos trabalhistas e previdenciários; 

9.5. Garantir que todos os materiais empregados sejam novos, adequados aos serviços e em quantidade suficiente para 

execução completa, vedando o uso de peças ou materiais reutilizados de outras obras; 

9.6. Assegurar a segurança, vigilância e proteção das áreas de trabalho, incluindo sinalização adequada, preservação 

do meio ambiente e responsabilidade por danos a bens públicos, privados ou 3º (terceiros) decorrentes da execução dos 

serviços; 

9.7. Nomear engenheiro sanitarista ou engenheiro civil com experiência em saneamento como responsável técnico 

pelos serviços, que deverá participar de reuniões de acompanhamento, manter contato contínuo com a Contratante e 

supervisionar a execução técnica das obras; 

9.8. Elaborar desenhos, detalhes técnicos e alterações necessárias, mediante aprovação da Contratante, sem que tais 

modificações impliquem invalidar o contrato; alterações que resultem em serviços adicionais deverão ter medição e 

pagamento previamente autorizados; 

9.9. Manter habilitação, qualificação e documentação exigidas na licitação durante toda a execução do contrato, 

concedendo acesso a documentos, registros contábeis e informações necessárias para fiscalização pelos órgãos 

competentes; 

9.10. Não prestar declarações ou fornecer informações sobre o objeto da contratação sem prévia autorização por escrito 

da Contratante; 

9.11. Utilizar veículos, aparelhos e equipamentos fornecidos ou próprios em perfeitas condições de funcionamento e 

apresentação, responsabilizando-se por reposição imediata de qualquer equipamento fornecido pelo Município em caso de 

dano; 

9.12. Garantir que todos os serviços sejam executados conforme os padrões de qualidade, normas técnicas, requisitos 

de sustentabilidade e segurança, promovendo a eficiência e durabilidade do sistema de abastecimento de água; 

9.13. Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal, podendo a Contratante exigir a substituição imediata 

de qualquer empregado da Contratada, cuja permanência seja considerada prejudicial ao bom andamento dos serviços; 

9.14. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados à Contratante e a 3º (terceiros), decorrentes de sua 

negligência, imperícia e omissão; 

9.15. Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou total dos projetos licitados, proposta pela Contratante ou pela 

CONTRATADA, este fato não implicará anular ou invalidar o contrato, que prevalecerá em quaisquer circunstâncias. 

Sendo a alteração do projeto responsável pelo surgimento de serviço novo, a correspondente forma de medição e pagamento 

deverá ser apresentada previamente pela Contratada e analisada pela Contratante antes do início efetivo deste serviço. No 

caso de simples mudança de quantitativos, o fato não deverá ser motivo de qualquer reivindicação para alteração dos preços 

unitários. Sendo os serviços iniciados e concluídos sem qualquer solicitação de revisão de preços por parte da Contratada, 

fica tacitamente vetado o pleito futuro; 

9.16. Não reivindicar da Contratante qualquer indenização por perdas e danos de bens de sua propriedade ou de 3º 

(terceiros) sob sua responsabilidade;  

9.17. Apontar Engenheiro responsável pelos serviços realizados pela Contratada, que deverá participar de todas as 

reuniões de acompanhamento da execução do Contrato na sede da Prefeitura e manter contato com a Contratante e com as 

equipes durante as jornadas de trabalho;  

9.18. Empregar somente pessoal comprovadamente qualificado, habilitado e autorizado para realizar os serviços 

técnicos e administrativos, conforme as exigências deste Projeto Básico;  

9.19. Dispor de pessoal qualificado, habilitado e autorizado de reserva para o caso de afastamentos por faltas, licenças, 

férias etc., de modo a cumprir os prazos previstos neste Projeto Básico;  

9.20. Não será permitido, em hipótese alguma, equipe de trabalho incompleta em serviço; 

9.21. Informar imediatamente à Contratante os motivos que determinarem impedimento do início ou andamento normal 

de qualquer dos serviços;  

9.22. Manter registros das solicitações/reclamações da Contratante em meio eletrônico, com relação ao correto 

andamento dos serviços, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por parte da Contratada;  

9.23. Conceder o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto pactuado, para os 

servidores da Contratante e dos órgãos de controle interno e externo, a fim de que, no exercício de suas atribuições, exerçam 

atividades de acompanhamento e fiscalização da execução do projeto; 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII): 

10.1. PODERÁ ou NÃO ser exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por cento) do 

valor total do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 

bancária, a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da celebração do contrato, prorrogados por igual 

período a critério desta Prefeitura; 

10.2. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a comprovação da prestação da 

garantia no prazo fixado, a Prefeitura fica autorizada a promover a retenção dos pagamentos, até o limite de 30% (trinta por 

cento) do valor mensal devido, para fins de atingir o valor total da garantia; 

10.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 

centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 1% (um por cento); 

10.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias corridos autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o Art.137 da Lei Federal Nº 14.133/2021; 

10.5. Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou prejuízos decorrentes da 

execução do contrato: 

 

10.5.1 Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;  

10.5.2 Prejuízos causados à Contratante ou a 3º (terceiro), decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato;  

10.5.3 As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada. 

 

10.6. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta específica com correção monetária, em 

favor da Prefeitura; 

10.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

10.8. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante toda a vigência 

do contrato, e ainda por mais 03 (três) meses após o término da vigência contratual; 

10.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios 

do Art. 827 do Código Civil; 

10.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou 

renovada nas mesmas condições; 

10.11. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo causado 

no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada; 

10.12. Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da contratada, a 

garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais 

valores devidos à Contratante; 

10.13. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias 

trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim só 2º (segundo) mês após o 

encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamentos dessas verbas trabalhistas diretamente pela 

administração; 

10.14. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a garantia prestada, 

até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes da contratação, ou a comprovação 

de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 

contrato de trabalho; 

10.15. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada; 

10.16. A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

 

10.16.1 Caso fortuito ou força maior; 

10.16.2 Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 

10.16.3 Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021 a empresa que: 

 

11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E SANEAMENTO 

CNPJ Nº 13.829.344/0001-50 

Página 66 de 69 

11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

11.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

11.2. Conforme os termos do Art. 41 do Decreto Municipal Nº 029/2023, a Lei Federal Nº 14.133/2021, e 

subsidiariamente na Lei Nº 9.784, de 1999 e na Lei Estadual Nº 8.959/2009 serão observados o contraditório e a ampla 

defesa, todas as sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal Nº 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da 

Pasta interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação; 

11.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

11.3.1 Multa compensatória de até 10 % (dez porcento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa 

injustificada em assinar, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 

11.3.2 Multa moratória de até 0,3% (três décimos porcento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 

sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) dias úteis, após o qual, a critério da Administração, 

poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

11.3.3 Multa moratória de até 0,5% (meio porcento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o 

valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “b”, limitado a 05 (cinco) dias 

subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

11.3.4 Multa moratória de até 5% (cinco porcento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses 

não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 

11.3.5 Multa compensatória de até 10% (dez porcento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total 

do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.3.6 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 

11.3.7 Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.3.8 Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão-MA com o 

consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 03 (três) anos. 

 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

11.4.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.4.2 As peculiaridades do caso concreto; 

11.4.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.4.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.4.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

 

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 

11.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão-MA e comunicadas 

antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta ser isenta total ou 

parcialmente da multa. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX): 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

12.2.    Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 

caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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12.3.1 Ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  

12.3.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em Lei 

para a continuidade da execução contratual. 

 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei Federal Nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa: 

 

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os Arts 138 e 139 da mesma Lei; 

12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato: 

 

12.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3 Indenizações e multas. 

 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131, caput, da Lei Federal Nº 14.133, 

de 2021).   

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º (terceiro) grau (Art. 14, inciso IV, da Lei Federal Nº 14.133, 

de 2021). 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (A) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

ÓRGÃO:  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

PROJETO/ATIVIDADE:  

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA:  

FONTE DE RECURSO:  

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III): 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal Nº 14.133, de 

2021, e demais normas Federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Nº 8.078, de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES: 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 e seguintes da Lei Federal Nº 14.133, de 

2021. 

15.2 A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessária, até o limite de 50% (cinquenta porcento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica da contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (Art. 132 da Lei Federal Nº 

14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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16.1. Este contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na forma prevista no item 16.2, cabendo à contratante 

mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de sua assinatura. 

16.2. Incumbirá à contratante, na forma prevista no Art. 90 do Decreto Municipal Nº 010, de 24 de março de 2023, publicar 

o presente instrumento no PNCP/Diário Oficial do Município - DOM, e disponibilizar a versão física dos documentos em 

suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de Edital ou de cópia de 

documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (Art. 92, §1º): 

17.1 Fica eleito o Foro do Município de São Mateus do Maranhão/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme A 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, que, depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado eletronicamente.                                                         

 São Mateus do Maranhão – MA, ___ de __________ de _____________. 

 

__________________________________________ 

Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA. 

CONTRATANTE 

 

 

_________________________________________ 

Representante Legal/Cargo/Empresa 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

NOME:___________________________CPF: _______._______._______-_______ 

NOME:___________________________CPF: _______._______._______-______ 
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 EDITAL – CONCORRENCIA PÚBLICA ELETRONICA N 002/2026 

 

 

 

ANEXO IV 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 

CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 

AF_03/2022_PS

m² 1,0000000 465,64 465,64

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 22,19 24,82

Composição Auxiliar  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3729000 27,31 10,18

Composição Auxiliar  102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 23,90 11,95

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 38,66 0,43

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 

GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM 

POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 400,00 400,00

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 20,71 0,27

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 3,2083000 5,61 17,99

MO sem LS => 27,20 LS => 0,00 MO com LS => 27,20

Valor do BDI => 145,32 610,96

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  00000073 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA MES 1,0000000 23.047,91 23.047,91

Composição Auxiliar  101452 SINAPI SERVENTE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 3.998,45 3.998,45

Composição Auxiliar  101460 SINAPI VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 2,0000000 3.969,46 7.938,92

Composição Auxiliar  93567 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

MES 0,3000000 20.307,23 6.092,16

Composição Auxiliar  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

MES 1,0000000 5.018,38 5.018,38

MO sem LS => 17.657,03 LS => 0,00 MO com LS => 17.657,03

Valor do BDI => 7.193,25 30.241,16

 5.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  99063 SINAPI LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. AF_03/2024 M 1,0000000 9,10 9,10

Composição Auxiliar  91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 0,0005000 29,49 0,01

Composição Auxiliar  97733 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO 

DE ATÉ 10 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. 

AF_03/2024

m³ 0,0005000 3.496,11 1,74

Composição Auxiliar  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1184000 27,31 3,23

Composição Auxiliar  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1184000 22,73 2,69

Composição Auxiliar  91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. 

AF_08/2015

CHI 0,0021000 28,09 0,05

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,0413000 7,07 0,29

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Locação de Obras

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Estruturas Pré-Fabricadas e Pré-Moldadas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Pintura em Madeira

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo
Sinalização Vertical Viária

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

OBJETO: IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS SIMPLIFICADOS 

DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO 

MARANHÃO/MA

SINAPI - 12/2025 - Maranhão

SICRO3 - 04/2025 - Maranhão

ORSE - 06/2025 - Sergipe

31,21% Desonerado: embutido nos preços unitário 

dos insumos de mão de obra, de acordo 

com as bases.



Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,0011000 43,16 0,04

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 

DA REGIAO - BRUTA

M 0,0413000 25,42 1,04

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0007000 20,32 0,01

MO sem LS => 4,78 LS => 0,00 MO com LS => 4,78

Valor do BDI => 2,84 11,94

 5.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90091 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M 

(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM 

SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 1,0000000 5,87 5,87

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0332693 22,19 0,73

Composição Auxiliar  5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 

M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP 

DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0186100 209,34 3,89

Composição Auxiliar  5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 

M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI 

DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0146593 85,92 1,25

MO sem LS => 1,08 LS => 0,00 MO com LS => 1,08

Valor do BDI => 1,83 7,70

 5.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE 

SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 1,0000000 26,27 26,27

Composição Auxiliar  5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 71,45 0,04

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7866000 22,19 17,45

Composição Auxiliar  5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 312,44 1,68

Composição Auxiliar  91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 0,1962000 36,22 7,10

MO sem LS => 15,06 LS => 0,00 MO com LS => 15,06

Valor do BDI => 8,19 34,46

 5.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94648 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2024

M 1,0000000 6,57 6,57

Composição Auxiliar  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0463000 27,00 1,25

Composição Auxiliar  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,0463000 22,34 1,03

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 4,08 4,28

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0051000 2,56 0,01

MO sem LS => 1,55 LS => 0,00 MO com LS => 1,55

Valor do BDI => 2,05 8,62

 5.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Hidráulicas - Reservação e 

Bombas de Recalque

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Aterro e Reaterro de Valas

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Escavação de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Material

Material

Material



Composição  94649 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2024

M 1,0000000 12,22 12,22

Composição Auxiliar  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0605000 27,00 1,63

Composição Auxiliar  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,0605000 22,34 1,35

Insumo  00009869 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 8,80 9,23

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0067000 2,56 0,01

MO sem LS => 2,04 LS => 0,00 MO com LS => 2,04

Valor do BDI => 3,81 16,03

 5.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94651 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2024

M 1,0000000 21,48 21,48

Composição Auxiliar  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1128000 22,34 2,51

Composição Auxiliar  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1128000 27,00 3,04

Insumo  00009875 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 50 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 15,16 15,90

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0125000 2,56 0,03

MO sem LS => 3,80 LS => 0,00 MO com LS => 3,80

Valor do BDI => 6,70 28,18

 5.1.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94652 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 60MM, INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2024

M 1,0000000 33,69 33,69

Composição Auxiliar  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1517000 27,00 4,09

Composição Auxiliar  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1517000 22,34 3,38

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0169000 2,56 0,04

Insumo  00009873 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 60 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 24,95 26,18

MO sem LS => 5,11 LS => 0,00 MO com LS => 5,11

Valor do BDI => 10,51 44,20

 5.1.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94653 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 75MM, INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2024

M 1,0000000 54,45 54,45

Composição Auxiliar  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2235000 27,00 6,03

Composição Auxiliar  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,2235000 22,34 4,99

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0248000 2,56 0,06

Insumo  00009871 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 75 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 41,34 43,37

MO sem LS => 7,54 LS => 0,00 MO com LS => 7,54

Valor do BDI => 16,99 71,44

 5.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 1,0000000 87,77 87,77

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9557667 22,19 87,77

MO sem LS => 54,78 LS => 0,00 MO com LS => 54,78

Valor do BDI => 27,39 115,16

Valor com BDI =>

Tipo
Escavação de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Hidráulicas - Reservação e 

Bombas de Recalque

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Instalações Hidráulicas - Reservação e 

Bombas de Recalque

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Hidráulicas - Reservação e 

Bombas de Recalque

Instalações Hidráulicas - Reservação e 

Bombas de Recalque

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros



 5.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 

M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

m² 1,0000000 6,44 6,44

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1020000 27,72 2,82

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1531000 22,19 3,39

Composição Auxiliar  91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 0,0036000 36,22 0,13

Composição Auxiliar  91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. 

AF_08/2015

CHI 0,0036000 29,08 0,10

MO sem LS => 4,22 LS => 0,00 MO com LS => 4,22

Valor do BDI => 2,00 8,44

 5.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94498 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 110,32 110,32

Composição Auxiliar  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3398000 27,00 9,17

Composição Auxiliar  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,3398000 22,34 7,59

Insumo  00006028 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 2" UN 1,0000000 93,14 93,14

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0240000 17,70 0,42

MO sem LS => 11,47 LS => 0,00 MO com LS => 11,47

Valor do BDI => 34,43 144,75

 5.3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89449 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 1,0000000 17,60 17,60

Composição Auxiliar  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,0341000 22,34 0,76

Composição Auxiliar  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0341000 27,00 0,92

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0080000 2,56 0,02

Insumo  00009875 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 50 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 15,16 15,90

MO sem LS => 1,14 LS => 0,00 MO com LS => 1,14

Valor do BDI => 5,49 23,09

 5.3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89595 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, 

PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/4, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 13,88 13,88

Composição Auxiliar  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,0712000 22,34 1,59

Composição Auxiliar  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0712000 27,00 1,92

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0129000 65,40 0,84

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0161000 2,56 0,04

Insumo  00000111 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 50 

MM X 1 1/4", PARA AGUA FRIA

UN 1,0000000 8,27 8,27

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO 

COM 1000 CM3

UN 0,0165000 74,09 1,22

MO sem LS => 2,39 LS => 0,00 MO com LS => 2,39

Valor do BDI => 4,33 18,21

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Tipo
Válvulas e Registros para Sistemas Prediais

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Escoramento e Preparo de Fundo de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo



 5.3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89501 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 1,0000000 13,89 13,89

Composição Auxiliar  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1271000 22,34 2,83

Composição Auxiliar  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1271000 27,00 3,43

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0190000 2,56 0,04

Insumo  00003540 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM, COR MARROM, 

PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 4,90 4,90

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0165000 65,40 1,07

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO 

COM 1000 CM3

UN 0,0220000 74,09 1,62

MO sem LS => 4,29 LS => 0,00 MO com LS => 4,29

Valor do BDI => 4,33 18,22

 5.3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89481 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 1,0000000 5,25 5,25

Composição Auxiliar  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0706000 27,00 1,90

Composição Auxiliar  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,0706000 22,34 1,57

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0108000 2,56 0,02

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0071000 65,40 0,46

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO 

COM 1000 CM3

UN 0,0080000 74,09 0,59

Insumo  00003529 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, COR MARROM, 

PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 0,71 0,71

MO sem LS => 2,37 LS => 0,00 MO com LS => 2,37

Valor do BDI => 1,63 6,88

 5.3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89625 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 21,94 21,94

Composição Auxiliar  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1694000 22,34 3,78

Composição Auxiliar  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1694000 27,00 4,57

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO 

COM 1000 CM3

UN 0,0330000 74,09 2,44

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0247000 65,40 1,61

Insumo  00007142 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS,50 MM, PARA AGUA FRIA 

PREDIAL (NBR 5648)

UN 1,0000000 9,47 9,47

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0285000 2,56 0,07

MO sem LS => 5,71 LS => 0,00 MO com LS => 5,71

Valor do BDI => 6,84 28,78

 5.3.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89626 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 40MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 28,83 28,83

Composição Auxiliar  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1547000 22,34 3,45

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Instalações Prediais de Água Fria em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Instalações Prediais de Água Fria em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Tipo



Composição Auxiliar  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1547000 27,00 4,17

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0269000 2,56 0,06

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO 

COM 1000 CM3

UN 0,0270000 74,09 2,00

Insumo  00007131 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM X 40 MM, 

PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 17,77 17,77

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0212000 65,40 1,38

MO sem LS => 5,22 LS => 0,00 MO com LS => 5,22

Valor do BDI => 8,99 37,82

 5.4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91935 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 28,95 28,95

Composição Auxiliar  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1140000 23,30 2,65

Composição Auxiliar  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1140000 28,05 3,19

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO 

DE 19 MM X 5 M

UN 0,0094000 4,91 0,04

Insumo  00000995 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA 

BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 16 MM2

M 1,2434000 18,56 23,07

MO sem LS => 3,92 LS => 0,00 MO com LS => 3,92

Valor do BDI => 9,03 37,98

 5.5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101165 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 

CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 1,0000000 1.071,18 1.071,18

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,1320000 22,19 113,87

Composição Auxiliar  87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E 

AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,1300000 708,03 92,04

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 10,2630000 27,72 284,49

Insumo  00034566 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 CM, FBK 6 

MPA (NBR 6136)

UN 122,2700000 4,75 580,78

MO sem LS => 277,87 LS => 0,00 MO com LS => 277,87

Valor do BDI => 334,31 1.405,49

 5.5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103331 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 

NA HORIZONTAL DE 11,5X19X19 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 

AF_12/2021

m² 1,0000000 85,74 85,74

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000000 22,19 13,31

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2000000 27,72 33,26

Composição Auxiliar  87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E 

AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0098000 839,82 8,23

Insumo  00038783 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE 

VEDACAO, FUROS NA HORIZONTAL DE 11,5 X 19 X 19 CM (L X A 

X C)

UN 28,3100000 1,04 29,44Material

Valor com BDI =>

Tipo
Alvenaria de Vedação

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Argamassas

Tipo
Alvenarias Diversas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Instalações Elétricas - Eletrodutos Embutidos, 

Cabos, Caixas, Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros



Insumo  00034558 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA 

ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) 

*50 X 10,5* CM

M 0,4200000 2,51 1,05

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0100000 45,17 0,45

MO sem LS => 32,95 LS => 0,00 MO com LS => 32,95

Valor do BDI => 26,75 112,49

 5.5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87903 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 

VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 

ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. 

AF_10/2022

m² 1,0000000 13,20 13,20

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0358000 22,19 0,79

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1074000 27,72 2,97

Composição Auxiliar  87393 SINAPI ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA CHAPISCO ROLADO, 

PREPARO COM MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL DE 300 KG. 

AF_08/2019

m³ 0,0015000 6.296,71 9,44

MO sem LS => 2,66 LS => 0,00 MO com LS => 2,66

Valor do BDI => 4,11 17,31

 5.5.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87543 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO 

MECÂNICO, APLICADA COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E 

PROJEÇÃO DE ARGAMASSA EM PAREDES INTERNAS, E = 5MM, 

SEM TALISCAS. AF_03/2024

m² 1,0000000 27,87 27,87

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0272000 22,19 0,60

Composição Auxiliar  87407 SINAPI ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA REVESTIMENTOS, 

MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M³/H DE ARGAMASSA. AF_08/2019

m³ 0,0104000 2.043,03 21,24

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2176000 27,72 6,03

MO sem LS => 5,22 LS => 0,00 MO com LS => 5,22

Valor do BDI => 8,69 36,56

 5.5.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 16,04 16,04

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 22,19 1,20

Composição Auxiliar  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 30,54 4,98

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 43,16 9,86

MO sem LS => 4,06 LS => 0,00 MO com LS => 4,06

Valor do BDI => 5,00 21,04

 5.5.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 

SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 1,0000000 42,67 42,67

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0919000 22,19 2,03

Composição Auxiliar  94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 0,0690000 486,96 33,60

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2541500 27,72 7,04

MO sem LS => 9,56 LS => 0,00 MO com LS => 9,56

Valor do BDI => 13,31 55,98

 5.5.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Lastro

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Argamassas

Valor com BDI =>

Tipo
Massa Única Interna

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Chapisco



Composição  94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 

COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 

AF_08/2022

m² 1,0000000 82,24 82,24

Composição Auxiliar  94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0739000 595,11 43,97

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1483000 27,72 4,11

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2459000 22,19 5,45

Composição Auxiliar  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0976000 27,31 2,66

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0240000 20,32 0,48

Insumo  00007156 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 

KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, 

ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM

m² 1,0816000 22,04 23,83

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,4500000 3,87 1,74

MO sem LS => 12,50 LS => 0,00 MO com LS => 12,50

Valor do BDI => 25,66 107,90

 5.5.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98679 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 

ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO 

DA ARGAMASSA. AF_09/2020

m² 1,0000000 43,39 43,39

Composição Auxiliar  87298 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0310000 867,63 26,89

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3540000 27,72 9,81

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1770000 22,19 3,92

Insumo  00003671 SINAPI JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 

3 MM (ALTURA X ESPESSURA)

M 1,6700000 1,37 2,28

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 0,98 0,49

MO sem LS => 11,34 LS => 0,00 MO com LS => 11,34

Valor do BDI => 13,54 56,93

 5.6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  99059 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO 

DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 

UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 1,0000000 65,41 65,41

Composição Auxiliar  94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0040000 555,32 2,22

Composição Auxiliar  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,7247000 22,73 16,47

Composição Auxiliar  91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 0,0070000 29,49 0,20

Composição Auxiliar  91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. 

AF_08/2015

CHI 0,0280000 28,09 0,78

Composição Auxiliar  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,7247000 27,31 19,79

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,0256000 43,16 1,10

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,7445000 7,07 5,26

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1110000 20,32 2,25

Material

Material

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Locação de Obras

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Pisos

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Passeios de Concreto



Insumo  00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,5500000 12,49 6,86

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 

DA REGIAO - BRUTA

M 0,4125000 25,42 10,48

MO sem LS => 25,41 LS => 0,00 MO com LS => 25,41

Valor do BDI => 20,41 85,82

 5.6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92443 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,0000000 48,76 48,76

Composição Auxiliar  92264 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 

SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_09/2020

m² 0,0670000 230,91 15,47

Composição Auxiliar  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,6000000 27,31 16,38

Composição Auxiliar  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1100000 22,73 2,50

Insumo  00040271 SINAPI LOCACAO DE APRUMADOR METALICO DE PILAR, COM ALTURA 

E ANGULO REGULAVEIS, EXTENSAO DE *1,50* A *2,80* M

UNXMES 0,1960000 15,31 3,00

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 

11)

KG 0,0190000 25,08 0,47

Insumo  00040287 SINAPI LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE 

EXTENSAO, COM ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E FLANGE

MES 0,7850000 5,89 4,62

Insumo  00040275 SINAPI LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA 

TRAVAMENTO DE PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA DE 

*6* CM E EXTENSAO DE 2 M

UNXMES 0,3930000 16,00 6,28

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE 

BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0040000 10,50 0,04

MO sem LS => 15,24 LS => 0,00 MO com LS => 15,24

Valor do BDI => 15,21 63,97

 5.6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 13,53 13,53

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0175000 22,90 0,40

Composição Auxiliar  92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 9,41 9,41

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1069000 27,53 2,94

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,15 0,52

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM

UN 1,1900000 0,22 0,26

MO sem LS => 3,52 LS => 0,00 MO com LS => 3,52

Valor do BDI => 4,22 17,75

 5.6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 11,77 11,77

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0561000 27,53 1,54

Tipo
Armação para Estruturas de Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Armação para Estruturas de Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Equipamento

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Armação para Estruturas de Concreto Armado

Fôrmas para Estruturas de Concreto Armado

Fôrmas para Estruturas de Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Equipamento

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo



Composição Auxiliar  92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 9,34 9,34

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0092000 22,90 0,21

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,15 0,52

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7430000 0,22 0,16

MO sem LS => 1,53 LS => 0,00 MO com LS => 1,53

Valor do BDI => 3,67 15,44

 5.6.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 10,46 10,46

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0392000 27,53 1,07

Composição Auxiliar  92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 8,62 8,62

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0064000 22,90 0,14

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,15 0,52

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM

UN 0,5430000 0,22 0,11

MO sem LS => 1,01 LS => 0,00 MO com LS => 1,01

Valor do BDI => 3,26 13,72

 5.6.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92764 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 8,45 8,45

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0194000 27,53 0,53

Composição Auxiliar  92805 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 7,29 7,29

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0032000 22,90 0,07

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,15 0,52

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM

UN 0,2120000 0,22 0,04

MO sem LS => 0,45 LS => 0,00 MO com LS => 0,45

Valor do BDI => 2,63 11,08

 5.6.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92766 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 25,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 9,50 9,50

Composição Auxiliar  92798 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 25,0 MM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 8,60 8,60

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0120000 27,53 0,33

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0020000 22,90 0,04

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM

UN 0,0520000 0,22 0,01

Tipo
Armação para Estruturas de Concreto Armado

Armação para Estruturas de Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Armação para Estruturas de Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>
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Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,15 0,52

MO sem LS => 0,26 LS => 0,00 MO com LS => 0,26

Valor do BDI => 2,96 12,46

 5.6.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103673 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 1,0000000 42,35 42,35

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3450000 22,19 29,84

Composição Auxiliar  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2240000 27,31 6,11

Composição Auxiliar  90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. 

AF_06/2015

CHI 0,1300000 0,55 0,07

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2240000 27,72 6,20

Composição Auxiliar  90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 

DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,0940000 1,39 0,13

MO sem LS => 27,21 LS => 0,00 MO com LS => 27,21

Valor do BDI => 13,21 55,56

 5.6.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 12,64 12,64

Composição Auxiliar  92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 9,45 9,45

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0790000 27,53 2,17

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0129000 22,90 0,29

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,15 0,52

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM

UN 0,9700000 0,22 0,21

MO sem LS => 2,34 LS => 0,00 MO com LS => 2,34

Valor do BDI => 3,94 16,58

 5.6.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 8,76 8,76

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0257000 27,53 0,70

Composição Auxiliar  92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 7,37 7,37

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0042000 22,90 0,09

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3670000 0,22 0,08

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,15 0,52

MO sem LS => 0,65 LS => 0,00 MO com LS => 0,65

Valor do BDI => 2,73 11,49

 5.7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Material

Material
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Equipamentos
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Composição  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

AF_03/2024

m² 1,0000000 4,73 4,73

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2132000 22,19 4,73

MO sem LS => 2,95 LS => 0,00 MO com LS => 2,95

Valor do BDI => 1,47 6,20

 5.7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97084 SINAPI COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE 

RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM 

COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. 

AF_09/2021

m² 1,0000000 0,70 0,70

Composição Auxiliar  91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A 

GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), 

POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0050000 9,94 0,04

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0190000 22,19 0,42

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0090000 27,72 0,24

MO sem LS => 0,43 LS => 0,00 MO com LS => 0,43

Valor do BDI => 0,21 0,91

 5.7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101192 SINAPI CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, RETO, H=2,30 M, 

ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, CRAVADOS 0,5 M, COM 4 FIOS DE 

ARAME FARPADO Nº 14 CLASSE 250 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_05/2020

M 1,0000000 74,73 74,73

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5280000 27,72 14,63

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5280000 22,19 11,71

Composição Auxiliar  94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0090000 489,63 4,40

Insumo  00004107 SINAPI MOURAO DE CONCRETO RETO, SECAO QUADRADA *10 X 10* 

CM, H= *2,30* M

UN 0,4000000 81,92 32,76

Insumo  00000339 SINAPI ARAME FARPADO GALVANIZADO, 14 BWG (2,11 MM), CLASSE 

250

M 4,0000000 1,29 5,16

Insumo  00043130 SINAPI ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 

BWG, D = 2,11 MM (0,026 KG/M)

KG 0,2870000 21,15 6,07

MO sem LS => 17,98 LS => 0,00 MO com LS => 17,98

Valor do BDI => 23,32 98,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,90 22,90

Composição Auxiliar  95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 14,31 14,31

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Encargos Complementares

Encargos Complementares
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Material
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MO sem LS => 14,47 LS => 0,00 MO com LS => 14,47

Valor do BDI => 7,14 30,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 22,73 22,73

Composição Auxiliar  95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 1,0000000 14,31 14,31

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

MO sem LS => 14,52 LS => 0,00 MO com LS => 14,52

Valor do BDI => 7,09 29,82

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87393 SINAPI ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA CHAPISCO ROLADO, 

PREPARO COM MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL DE 300 KG. 

AF_08/2019

m³ 1,0000000 6.296,71 6.296,71

Composição Auxiliar  88392 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, 

CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA 5 CV - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 3,6200000 1,14 4,12

Composição Auxiliar  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,7200000 22,35 105,49

Composição Auxiliar  88386 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, 

CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA 5 CV - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,1000000 5,16 5,67

Insumo  00037552 SINAPI ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA CHAPISCO ROLADO KG 1.981,2300000 3,12 6.181,43

MO sem LS => 71,31 LS => 0,00 MO com LS => 71,31

Valor do BDI => 1.965,20 8.261,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87407 SINAPI ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA REVESTIMENTOS, 

MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M³/H DE ARGAMASSA. AF_08/2019

m³ 1,0000000 2.043,03 2.043,03

Composição Auxiliar  88430 SINAPI PROJETOR DE ARGAMASSA, CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 1,5 

M3/H, ALCANCE DE 30 ATÉ 60 M, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 

7,5 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 3,5700000 7,08 25,27

Composição Auxiliar  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,2400000 22,35 94,76

Composição Auxiliar  88418 SINAPI PROJETOR DE ARGAMASSA, CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 1,5 

M3/H, ALCANCE DE 30 ATÉ 60 M, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 

7,5 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,6700000 15,28 10,23

Insumo  00000371 SINAPI ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA MULTIUSO, PARA 

REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO E ASSENTAMENTO DE 

BLOCOS DIVERSOS

KG 1.857,0600000 1,03 1.912,77

MO sem LS => 64,06 LS => 0,00 MO com LS => 64,06

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 
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Material
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Material
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Valor do BDI => 637,62 2.680,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E 

AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 839,82 839,82

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,1000000 22,19 246,30

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 192,5200000 0,98 188,66

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 1,1400000 160,00 182,40

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 171,1300000 1,30 222,46

MO sem LS => 153,73 LS => 0,00 MO com LS => 153,73

Valor do BDI => 262,10 1.101,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E 

AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 708,03 708,03

Composição Auxiliar  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 

CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 3,4500000 0,43 1,48

Composição Auxiliar  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 

CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0500000 2,01 2,11

Composição Auxiliar  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,5000000 22,35 100,57

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 195,8600000 0,98 191,94

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 174,1000000 1,30 226,33

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 1,1600000 160,00 185,60

MO sem LS => 67,99 LS => 0,00 MO com LS => 67,99

Valor do BDI => 220,97 929,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87298 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 867,63 867,63

Composição Auxiliar  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 

CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0300000 2,01 2,07

Composição Auxiliar  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,4200000 22,35 98,78

Composição Auxiliar  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 

CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 3,3900000 0,43 1,45

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 1,2700000 160,00 203,20

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 573,6100000 0,98 562,13

MO sem LS => 66,78 LS => 0,00 MO com LS => 66,78

Valor do BDI => 270,78 1.138,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,53 27,53

Composição Auxiliar  95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Argamassas

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros
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Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos
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Material

Material
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Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo
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Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 18,89 18,89

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

MO sem LS => 19,10 LS => 0,00 MO com LS => 19,10

Valor do BDI => 8,59 36,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92767 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 14,93 14,93

Composição Auxiliar  92799 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 10,51 10,51

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1055000 27,53 2,90

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0172000 22,90 0,39

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,15 0,52

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM

UN 2,8160000 0,22 0,61

MO sem LS => 4,24 LS => 0,00 MO com LS => 4,24

Valor do BDI => 4,65 19,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 23,30 23,30

Composição Auxiliar  95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,53 0,53

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,26 1,26

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 14,31 14,31

MO sem LS => 14,84 LS => 0,00 MO com LS => 14,84

Valor do BDI => 7,27 30,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 22,34 22,34

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo
Armação para Estruturas de Concreto Armado

Armação para Estruturas de Concreto Armado

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares



Composição Auxiliar  95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO 

(HORISTA)

H 1,0000000 14,31 14,31

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

MO sem LS => 14,56 LS => 0,00 MO com LS => 14,56

Valor do BDI => 6,97 29,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 

CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 0,43 0,43

Composição Auxiliar  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 

CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,35 0,35

Composição Auxiliar  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 

CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,13 0,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 

CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 2,01 2,01

Composição Auxiliar  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 

CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_05/2023

H 1,0000000 1,20 1,20

Composição Auxiliar  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 

CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,35 0,35

Composição Auxiliar  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 

CV, SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,38 0,38

Composição Auxiliar  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 

CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,62 2,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 

CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,35 0,35

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares



Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, 

POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

UN 0,0000640 5.513,27 0,35

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,10 0,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 

CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, 

POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

UN 0,0000148 5.513,27 0,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 

CV, SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, 

POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

UN 0,0000700 5.513,27 0,38

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,11 0,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 

CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_05/2023

H 1,0000000 1,20 1,20

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,2500000 0,96 1,20

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,37 1,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 

CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 1,76 1,76

Composição Auxiliar  89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 

CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,33 0,33

Composição Auxiliar  89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 

CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,54 2,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 

CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 5,72 5,72

Composição Auxiliar  89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 

CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,43 1,43

Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Franquia

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Equipamento para Aquisição Permanente



Composição Auxiliar  89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 

CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,33 0,33

Composição Auxiliar  89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 

CV, SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,56 1,56

Composição Auxiliar  89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 

CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_05/2023

H 1,0000000 2,40 2,40

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,78 7,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 

CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 360 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, 

POTENCIA 4CV, SEM CARREGADOR

UN 0,0000640 22.426,86 1,43

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,44 1,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 

CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 360 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, 

POTENCIA 4CV, SEM CARREGADOR

UN 0,0000148 22.426,86 0,33

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,10 0,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 

CV, SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,56 1,56

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 360 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, 

POTENCIA 4CV, SEM CARREGADOR

UN 0,0000700 22.426,86 1,56

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,48 2,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 

CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_05/2023

H 1,0000000 2,40 2,40

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 2,5000000 0,96 2,40

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,74 3,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Franquia

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos



Composição  5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 71,45 71,45

Composição Auxiliar  91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 27,43 27,43

Composição Auxiliar  88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 29,24 29,24

Composição Auxiliar  91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,25 4,25

Composição Auxiliar  91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 10,53 10,53

MO sem LS => 22,00 LS => 0,00 MO com LS => 22,00

Valor do BDI => 22,29 93,74

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 312,44 312,44

Composição Auxiliar  91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 10,53 10,53

Composição Auxiliar  53831 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 192,63 192,63

Composição Auxiliar  88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 29,24 29,24

Composição Auxiliar  91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,25 4,25

Composição Auxiliar  91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 27,43 27,43

Composição Auxiliar  5763 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 48,36 48,36

MO sem LS => 22,00 LS => 0,00 MO com LS => 22,00

Valor do BDI => 97,51 409,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 27,43 27,43

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>



Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA 

UTIL MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 

CARROCERIA)

UN 0,0000343 656.659,44 22,52

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA 

TRANSPORTE DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM 

BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA 

*75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000551 89.250,00 4,91

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 8,56 35,99

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,25 4,25

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA 

UTIL MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 

CARROCERIA)

UN 0,0000057 656.659,44 3,74

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA 

TRANSPORTE DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM 

BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA 

*75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000058 89.250,00 0,51

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,32 5,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 10,53 10,53

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA 

UTIL MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 

CARROCERIA)

UN 0,0000141 656.659,44 9,25

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA 

TRANSPORTE DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM 

BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA 

*75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000144 89.250,00 1,28

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3,28 13,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5763 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 48,36 48,36

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA 

UTIL MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 

CARROCERIA)

UN 0,0000643 656.659,44 42,22

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição Permanente

Equipamento para Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Equipamento para Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição Permanente

Equipamento para Aquisição Permanente

Equipamento para Aquisição Permanente



Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA 

TRANSPORTE DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM 

BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA 

*75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000689 89.250,00 6,14

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 15,09 63,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  53831 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 192,63 192,63

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU 

S-500

L 32,1600000 5,99 192,63

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 60,11 252,74

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,47 26,47

Composição Auxiliar  95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) H 1,0000000 18,00 18,00

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

MO sem LS => 18,26 LS => 0,00 MO com LS => 18,26

Valor do BDI => 8,26 34,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 27,31 27,31

Composição Auxiliar  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,23 4,23

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Equipamento para Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo



Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H 1,0000000 18,89 18,89

MO sem LS => 19,10 LS => 0,00 MO com LS => 19,10

Valor do BDI => 8,52 35,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. 

AF_08/2015

CHI 1,0000000 29,08 29,08

Composição Auxiliar  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 27,92 27,92

Composição Auxiliar  91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,24 0,24

Composição Auxiliar  91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,92 0,92

MO sem LS => 20,68 LS => 0,00 MO com LS => 20,68

Valor do BDI => 9,07 38,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 1,0000000 36,22 36,22

Composição Auxiliar  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 27,92 27,92

Composição Auxiliar  91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,15 1,15

Composição Auxiliar  91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,92 0,92

Composição Auxiliar  91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,24 0,24

Composição Auxiliar  91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 5,99 5,99

MO sem LS => 20,68 LS => 0,00 MO com LS => 20,68

Valor do BDI => 11,30 47,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,92 0,92

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM 

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000533 17.335,43 0,92

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,28 1,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM 

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000143 17.335,43 0,24

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição Permanente

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Encargos Complementares

Mão de Obra



MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,07 0,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,15 1,15

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM 

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000667 17.335,43 1,15

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,35 1,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 5,99 5,99

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,0300000 5,82 5,99

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,86 7,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 595,11 595,11

Composição Auxiliar  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,6046000 22,35 35,86

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5333000 22,19 56,21

Composição Auxiliar  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 

CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,8259000 2,01 1,66

Composição Auxiliar  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 

CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,7787000 0,43 0,33

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 0,5872000 108,35 63,62

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 322,9777000 0,98 316,51

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 0,7558000 160,00 120,92

MO sem LS => 59,32 LS => 0,00 MO com LS => 59,32

Valor do BDI => 185,73 780,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94971 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 615,32 615,32

Composição Auxiliar  89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 

CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,6434000 5,72 3,68

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9792000 22,19 43,91

Composição Auxiliar  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,2501000 22,35 27,93

Composição Auxiliar  89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 

CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,6067000 1,76 1,06

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 0,5972000 108,35 64,70

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 364,9433000 0,98 357,64Material

Produção de Concreto

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Material

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo
Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo



Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 0,7275000 160,00 116,40

MO sem LS => 46,29 LS => 0,00 MO com LS => 46,29

Valor do BDI => 192,04 807,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MANUAL. AF_05/2021

m³ 1,0000000 555,32 555,32

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,2858000 22,19 139,48

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 218,9300000 0,98 214,55

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 0,8538000 160,00 136,60

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 0,5971000 108,35 64,69

MO sem LS => 87,05 LS => 0,00 MO com LS => 87,05

Valor do BDI => 173,31 728,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 489,63 489,63

Composição Auxiliar  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 

CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,7188000 0,43 0,30

Composição Auxiliar  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 

CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,7623000 2,01 1,53

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3433000 22,19 51,99

Composição Auxiliar  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4811000 22,35 33,10

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 0,5782000 108,35 62,64

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 212,0194000 0,98 207,77

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 0,8269000 160,00 132,30

MO sem LS => 54,82 LS => 0,00 MO com LS => 54,82

Valor do BDI => 152,81 642,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 486,96 486,96

Composição Auxiliar  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,3315000 22,35 29,75

Composição Auxiliar  89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 

CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,6462000 1,76 1,13

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,1058000 22,19 46,72

Composição Auxiliar  89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 

CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,6853000 5,72 3,91

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 213,4531000 0,98 209,18

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 0,5821000 108,35 63,07

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 0,8325000 160,00 133,20

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Produção de Concreto

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros



MO sem LS => 49,27 LS => 0,00 MO com LS => 49,27

Valor do BDI => 151,98 638,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 8,62 8,62

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0014000 22,90 0,03

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0088000 27,53 0,24

Insumo  00000034 SINAPI ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 7,53 8,35

MO sem LS => 0,18 LS => 0,00 MO com LS => 0,18

Valor do BDI => 2,69 11,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 7,37 7,37

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0048000 27,53 0,13

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0008000 22,90 0,01

Insumo  00043055 SINAPI ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 6,52 7,23

MO sem LS => 0,10 LS => 0,00 MO com LS => 0,10

Valor do BDI => 2,30 9,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92805 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 7,29 7,29

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0025000 27,53 0,06

Insumo  00043055 SINAPI ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 6,52 7,23

MO sem LS => 0,04 LS => 0,00 MO com LS => 0,04

Valor do BDI => 2,27 9,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92798 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 25,0 MM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 8,60 8,60

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0011000 27,53 0,03

Insumo  00043056 SINAPI ACO CA-50, 20,0 MM OU 25,0 MM, VERGALHAO KG 1,1400000 7,52 8,57

MO sem LS => 0,02 LS => 0,00 MO com LS => 0,02

Valor do BDI => 2,68 11,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 9,45 9,45

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0310000 27,53 0,85

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0051000 22,90 0,11

Insumo  00000032 SINAPI ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO KG 1,0700000 7,94 8,49

MO sem LS => 0,66 LS => 0,00 MO com LS => 0,66

Valor do BDI => 2,94 12,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 9,34 9,34

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0162000 27,53 0,44

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0026000 22,90 0,05

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Armação para Estruturas de Concreto Armado

Armação para Estruturas de Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Armação para Estruturas de Concreto Armado

Tipo
Armação para Estruturas de Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo
Armação para Estruturas de Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Armação para Estruturas de Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>



Insumo  00000033 SINAPI ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 7,98 8,85

MO sem LS => 0,33 LS => 0,00 MO com LS => 0,33

Valor do BDI => 2,91 12,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92799 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 10,51 10,51

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0933000 27,53 2,56

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0152000 22,90 0,34

Insumo  00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, 

VERGALHAO

KG 1,0700000 7,12 7,61

MO sem LS => 1,99 LS => 0,00 MO com LS => 1,99

Valor do BDI => 3,28 13,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 9,41 9,41

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0581000 27,53 1,59

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0095000 22,90 0,21

Insumo  00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, 

VERGALHAO

KG 1,0700000 7,12 7,61

MO sem LS => 1,23 LS => 0,00 MO com LS => 1,23

Valor do BDI => 2,93 12,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 0,0115400 14,31 0,16

MO sem LS => 0,16 LS => 0,00 MO com LS => 0,16

Valor do BDI => 0,04 0,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 0,0147600 14,31 0,21

MO sem LS => 0,21 LS => 0,00 MO com LS => 0,21

Valor do BDI => 0,06 0,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 0,0115400 18,89 0,21

MO sem LS => 0,21 LS => 0,00 MO com LS => 0,21

Valor do BDI => 0,06 0,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,53 0,53

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0373200 14,31 0,53

MO sem LS => 0,53 LS => 0,00 MO com LS => 0,53

Valor do BDI => 0,16 0,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Armação para Estruturas de Concreto Armado

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Armação para Estruturas de Concreto Armado



Composição  95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO 

(HORISTA)

H 0,0179800 14,31 0,25

MO sem LS => 0,25 LS => 0,00 MO com LS => 0,25

Valor do BDI => 0,07 0,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) H 0,0147600 18,00 0,26

MO sem LS => 0,26 LS => 0,00 MO com LS => 0,26

Valor do BDI => 0,08 0,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H 0,0115400 18,89 0,21

MO sem LS => 0,21 LS => 0,00 MO com LS => 0,21

Valor do BDI => 0,06 0,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,70 0,70

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0373200 18,89 0,70

MO sem LS => 0,70 LS => 0,00 MO com LS => 0,70

Valor do BDI => 0,21 0,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0179800 18,89 0,33

MO sem LS => 0,33 LS => 0,00 MO com LS => 0,33

Valor do BDI => 0,10 0,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95422 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL DE 

OBRAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 70,34 70,34

Insumo  00040818 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) MES 0,0159700 4.404,62 70,34

MO sem LS => 70,34 LS => 0,00 MO com LS => 70,34

Valor do BDI => 21,95 92,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95417 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA 

PLENO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 218,55 218,55

Insumo  00040813 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (MENSALISTA) MES 0,0111200 19.654,36 218,55

MO sem LS => 218,55 LS => 0,00 MO com LS => 218,55

Valor do BDI => 68,20 286,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H 0,0050900 21,89 0,11

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>



MO sem LS => 0,11 LS => 0,00 MO com LS => 0,11

Valor do BDI => 0,03 0,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

- HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR 

(HORISTA)

H 0,0083100 14,99 0,12

MO sem LS => 0,12 LS => 0,00 MO com LS => 0,12

Valor do BDI => 0,03 0,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) H 0,0115400 18,89 0,21

MO sem LS => 0,21 LS => 0,00 MO com LS => 0,21

Valor do BDI => 0,06 0,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - 

TERRAPLANAGEM (HORISTA)

H 0,0115400 20,45 0,23

MO sem LS => 0,23 LS => 0,00 MO com LS => 0,23

Valor do BDI => 0,07 0,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,40 0,40

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0212000 18,89 0,40

MO sem LS => 0,40 LS => 0,00 MO com LS => 0,40

Valor do BDI => 0,12 0,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,0147600 20,01 0,29

MO sem LS => 0,29 LS => 0,00 MO com LS => 0,29

Valor do BDI => 0,09 0,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212000 13,57 0,28

MO sem LS => 0,28 LS => 0,00 MO com LS => 0,28

Valor do BDI => 0,08 0,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101364 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE DE OBRAS 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 38,13 38,13

Insumo  00041084 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (MENSALISTA) MES 0,0159700 2.387,93 38,13

MO sem LS => 38,13 LS => 0,00 MO com LS => 38,13

Valor do BDI => 11,90 50,03

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros



Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIGIA DIURNO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 9,14 9,14

Insumo  00041096 SINAPI VIGIA DIURNO (MENSALISTA) MES 0,0038300 2.387,93 9,14

MO sem LS => 9,14 LS => 0,00 MO com LS => 9,14

Valor do BDI => 2,85 11,99

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 28,05 28,05

Composição Auxiliar  95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,70 0,70

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,26 1,26

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 18,89 18,89

MO sem LS => 19,59 LS => 0,00 MO com LS => 19,59

Valor do BDI => 8,75 36,80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 27,00 27,00

Composição Auxiliar  95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 18,89 18,89

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,31 0,31

MO sem LS => 19,22 LS => 0,00 MO com LS => 19,22

Valor do BDI => 8,42 35,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

MES 1,0000000 5.018,38 5.018,38

Composição Auxiliar  95422 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL DE 

OBRAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 70,34 70,34

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 270,51 270,51

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>



Insumo  00043475 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 15,46 15,46

Insumo  00043499 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 241,99 241,99

Insumo  00040818 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) MES 1,0000000 4.404,62 4.404,62

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 15,46 15,46

MO sem LS => 4.474,96 LS => 0,00 MO com LS => 4.474,96

Valor do BDI => 1.566,23 6.584,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93567 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

MES 1,0000000 20.307,23 20.307,23

Composição Auxiliar  95417 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA 

PLENO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 218,55 218,55

Insumo  00043498 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 146,00 146,00

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 15,46 15,46

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 270,51 270,51

Insumo  00043474 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 2,35 2,35

Insumo  00040813 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (MENSALISTA) MES 1,0000000 19.654,36 19.654,36

MO sem LS => 19.872,91 LS => 0,00 MO com LS => 19.872,91

Valor do BDI => 6.337,88 26.645,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 

M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI 

DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 85,92 85,92

Composição Auxiliar  5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 

M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - 

JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 12,45 12,45

Composição Auxiliar  5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 

M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 47,13 47,13

Composição Auxiliar  88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,34 26,34

MO sem LS => 19,10 LS => 0,00 MO com LS => 19,10

Valor do BDI => 26,81 112,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 

M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP 

DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 209,34 209,34

Composição Auxiliar  5630 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 

M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 64,51 64,51

Composição Auxiliar  5629 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 

M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 58,91 58,91

Composição Auxiliar  5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 

M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 47,13 47,13

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares



Composição Auxiliar  5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 

M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - 

JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 12,45 12,45

Composição Auxiliar  88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,34 26,34

MO sem LS => 19,10 LS => 0,00 MO com LS => 19,10

Valor do BDI => 65,33 274,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 

M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 47,13 47,13

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 

0,80M3, PESO OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000560 841.680,00 47,13

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 14,70 61,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 

M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - 

JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 12,45 12,45

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 

0,80M3, PESO OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000148 841.680,00 12,45

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3,88 16,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5629 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 

M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 58,91 58,91

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 

0,80M3, PESO OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000700 841.680,00 58,91

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 18,38 77,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5630 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 

M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 64,51 64,51

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU 

S-500

L 10,7700000 5,99 64,51

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 20,13 84,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92264 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 

SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_09/2020

m² 1,0000000 230,91 230,91

Composição Auxiliar  91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 0,0630000 29,49 1,85

Composição Auxiliar  91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. 

AF_08/2015

CHI 0,2550000 28,09 7,16

Composição Auxiliar  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2500000 22,73 5,68

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Fôrmas para Estruturas de Concreto Armado

Equipamento para Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>



Composição Auxiliar  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,1800000 27,31 32,22

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 9,2370000 3,87 35,74

Insumo  00001345 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA 

(MADEIRITE PLASTIFICADO) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 

2200 X 1100 MM, E = *17* MM

m² 1,3360000 88,73 118,54

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 

DA REGIAO - BRUTA

M 2,3080000 11,05 25,50

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,2080000 20,32 4,22

MO sem LS => 32,73 LS => 0,00 MO com LS => 32,73

Valor do BDI => 72,06 302,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88392 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, 

CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA 5 CV - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 1,14 1,14

Composição Auxiliar  88387 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, 

CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA 5 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,93 0,93

Composição Auxiliar  88389 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, 

CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA 5 CV - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,21 0,21

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,35 1,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88386 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, 

CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA 5 CV - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 5,16 5,16

Composição Auxiliar  88387 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, 

CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA 5 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,93 0,93

Composição Auxiliar  88390 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, 

CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA 5 CV - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,02 1,02

Composição Auxiliar  88391 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, 

CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA 5 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 3,00 3,00

Composição Auxiliar  88389 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, 

CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA 5 CV - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,21 0,21

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,61 6,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88387 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, 

CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA 5 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,93 0,93

Insumo  00037544 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, 

CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELETRICO 

TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 5 CV

UN 0,0000640 14.612,84 0,93

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,29 1,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição Permanente

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material



Composição  88389 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, 

CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA 5 CV - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00037544 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, 

CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELETRICO 

TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 5 CV

UN 0,0000148 14.612,84 0,21

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,06 0,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88390 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, 

CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA 5 CV - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037544 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, 

CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELETRICO 

TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 5 CV

UN 0,0000700 14.612,84 1,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,31 1,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88391 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, 

CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA 5 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 3,00 3,00

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 3,1300000 0,96 3,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,93 3,93

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 29,24 29,24

Composição Auxiliar  95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H 1,0000000 21,89 21,89

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,23 4,23

MO sem LS => 22,00 LS => 0,00 MO com LS => 22,00

Valor do BDI => 9,12 38,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 22,35 22,35

Composição Auxiliar  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

- HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Franquia

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo



Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR 

(HORISTA)

H 1,0000000 14,99 14,99

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 15,11 LS => 0,00 MO com LS => 15,11

Valor do BDI => 6,97 29,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,34 26,34

Composição Auxiliar  95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) H 1,0000000 18,89 18,89

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 19,10 LS => 0,00 MO com LS => 19,10

Valor do BDI => 8,22 34,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 27,92 27,92

Composição Auxiliar  95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - 

TERRAPLANAGEM (HORISTA)

H 1,0000000 20,45 20,45

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08Encargos Complementares

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares



Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,23 4,23

MO sem LS => 20,68 LS => 0,00 MO com LS => 20,68

Valor do BDI => 8,71 36,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,72 27,72

Composição Auxiliar  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,40 0,40

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 18,89 18,89

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

MO sem LS => 19,29 LS => 0,00 MO com LS => 19,29

Valor do BDI => 8,65 36,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97733 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO 

DE ATÉ 10 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. 

AF_03/2024

m³ 1,0000000 3.496,11 3.496,11

Composição Auxiliar  92767 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 42,6463000 14,93 636,70

Composição Auxiliar  90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 

DIURNO. AF_06/2015

CHP 6,6350000 1,39 9,22

Composição Auxiliar  91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. 

AF_08/2015

CHI 1,0401000 28,09 29,21

Composição Auxiliar  90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. 

AF_06/2015

CHI 18,0917000 0,55 9,95

Composição Auxiliar  91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 0,7736000 29,49 22,81

Composição Auxiliar  88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 9,0685000 26,47 240,04

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 31,9930000 22,19 709,92

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 31,9930000 27,72 886,84

Composição Auxiliar  94971 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 1,2000000 615,32 738,38

Composição Auxiliar  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,8137000 22,73 41,22

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,6445000 22,50 14,50

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE 

BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,1200000 10,50 1,26

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo
Estruturas Pré-Fabricadas e Pré-Moldadas

Armação para Estruturas de Concreto Armado

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros



Insumo  00001358 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA 

(MADEIRITE RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 

2200 X 1100 MM, E = 17 MM

m² 2,9790000 52,39 156,06

MO sem LS => 1.526,01 LS => 0,00 MO com LS => 1.526,01

Valor do BDI => 1.091,13 4.587,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,54 30,54

Composição Auxiliar  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,85 1,85

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 20,01 20,01

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 2,05 2,05

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 20,30 LS => 0,00 MO com LS => 20,30

Valor do BDI => 9,53 40,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 1,0000000 23,90 23,90

Composição Auxiliar  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4529000 30,54 13,83

Insumo  00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L 0,3257000 30,92 10,07

MO sem LS => 9,19 LS => 0,00 MO com LS => 9,19

Valor do BDI => 7,45 31,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A 

GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), 

POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 9,94 9,94

Composição Auxiliar  91275 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A 

GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), 

POTÊNCIA 5,5 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,78 0,78

Composição Auxiliar  91273 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A 

GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), 

POTÊNCIA 5,5 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,62 0,62

Composição Auxiliar  91274 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A 

GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), 

POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,16 0,16

Composição Auxiliar  91276 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A 

GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), 

POTÊNCIA 5,5 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 8,38 8,38

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3,10 13,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91273 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A 

GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), 

POTÊNCIA 5,5 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,62 0,62Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura em Madeira

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Material

Valor com BDI =>



Insumo  00001442 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA 

REVERSIVEL, A GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, 

FORCA CENTRIF. 2500 A 2800 KGF, LARG. TRABALHO 400 A 450 

MM, FREQ. VIBRACAO 4300 A 4500 RPM, VELOC. TRABALHO 15 

A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6,0 HP

UN 0,0000533 11.744,50 0,62

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,19 0,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91274 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A 

GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), 

POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00001442 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA 

REVERSIVEL, A GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, 

FORCA CENTRIF. 2500 A 2800 KGF, LARG. TRABALHO 400 A 450 

MM, FREQ. VIBRACAO 4300 A 4500 RPM, VELOC. TRABALHO 15 

A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6,0 HP

UN 0,0000143 11.744,50 0,16

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,04 0,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91275 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A 

GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), 

POTÊNCIA 5,5 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00001442 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA 

REVERSIVEL, A GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, 

FORCA CENTRIF. 2500 A 2800 KGF, LARG. TRABALHO 400 A 450 

MM, FREQ. VIBRACAO 4300 A 4500 RPM, VELOC. TRABALHO 15 

A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6,0 HP

UN 0,0000667 11.744,50 0,78

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,24 1,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91276 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A 

GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), 

POTÊNCIA 5,5 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 8,38 8,38

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,4400000 5,82 8,38

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,61 10,99

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88430 SINAPI PROJETOR DE ARGAMASSA, CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 1,5 

M3/H, ALCANCE DE 30 ATÉ 60 M, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 

7,5 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 7,08 7,08

Composição Auxiliar  88419 SINAPI PROJETOR DE ARGAMASSA, CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 1,5 

M3/H, ALCANCE DE 30 ATÉ 60 M, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 

7,5 HP - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 5,75 5,75

Composição Auxiliar  88422 SINAPI PROJETOR DE ARGAMASSA, CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 1,5 

M3/H, ALCANCE DE 30 ATÉ 60 M, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 

7,5 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,33 1,33

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,20 9,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88418 SINAPI PROJETOR DE ARGAMASSA, CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 1,5 

M3/H, ALCANCE DE 30 ATÉ 60 M, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 

7,5 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 15,28 15,28

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Equipamento para Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição Permanente



Composição Auxiliar  88425 SINAPI PROJETOR DE ARGAMASSA, CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 1,5 

M3/H, ALCANCE DE 30 ATÉ 60 M, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 

7,5 HP - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 7,19 7,19

Composição Auxiliar  88419 SINAPI PROJETOR DE ARGAMASSA, CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 1,5 

M3/H, ALCANCE DE 30 ATÉ 60 M, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 

7,5 HP - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 5,75 5,75

Composição Auxiliar  88422 SINAPI PROJETOR DE ARGAMASSA, CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 1,5 

M3/H, ALCANCE DE 30 ATÉ 60 M, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 

7,5 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,33 1,33

Composição Auxiliar  88427 SINAPI PROJETOR DE ARGAMASSA, CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 1,5 

M3/H, ALCANCE DE 30 ATÉ 60 M, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 

7,5 HP - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 1,01 1,01

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 4,76 20,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88419 SINAPI PROJETOR DE ARGAMASSA, CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 1,5 

M3/H, ALCANCE DE 30 ATÉ 60 M, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 

7,5 HP - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 5,75 5,75

Insumo  00037540 SINAPI PROJETOR DE ARGAMASSA, CAPACIDADE DE PROJECAO 1,5 

M3/H, ALCANCE DA PROJECAO 30 ATE 60 M, MOTOR ELETRICO 

TRIFASICO

UN 0,0000640 89.895,74 5,75

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,79 7,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88422 SINAPI PROJETOR DE ARGAMASSA, CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 1,5 

M3/H, ALCANCE DE 30 ATÉ 60 M, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 

7,5 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,33 1,33

Insumo  00037540 SINAPI PROJETOR DE ARGAMASSA, CAPACIDADE DE PROJECAO 1,5 

M3/H, ALCANCE DA PROJECAO 30 ATE 60 M, MOTOR ELETRICO 

TRIFASICO

UN 0,0000148 89.895,74 1,33

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,41 1,74

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88425 SINAPI PROJETOR DE ARGAMASSA, CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 1,5 

M3/H, ALCANCE DE 30 ATÉ 60 M, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 

7,5 HP - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 7,19 7,19

Insumo  00037540 SINAPI PROJETOR DE ARGAMASSA, CAPACIDADE DE PROJECAO 1,5 

M3/H, ALCANCE DA PROJECAO 30 ATE 60 M, MOTOR ELETRICO 

TRIFASICO

UN 0,0000800 89.895,74 7,19

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,24 9,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88427 SINAPI PROJETOR DE ARGAMASSA, CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 1,5 

M3/H, ALCANCE DE 30 ATÉ 60 M, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 

7,5 HP - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 1,01 1,01

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,0600000 0,96 1,01

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,31 1,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Franquia

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição Permanente

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos



Composição  91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. 

AF_08/2015

CHI 1,0000000 28,09 28,09

Composição Auxiliar  91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,03 0,03

Composição Auxiliar  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 27,92 27,92

Composição Auxiliar  91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,14 0,14

MO sem LS => 20,68 LS => 0,00 MO com LS => 20,68

Valor do BDI => 8,76 36,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 1,0000000 29,49 29,49

Composição Auxiliar  91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - 

MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Composição Auxiliar  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 27,92 27,92

Composição Auxiliar  91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,03 0,03

Composição Auxiliar  91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,14 0,14

Composição Auxiliar  91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,30 1,30

MO sem LS => 20,68 LS => 0,00 MO com LS => 20,68

Valor do BDI => 9,20 38,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, 

POTENCIA DE *1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 

MM)

UN 0,0000720 2.081,52 0,14

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,04 0,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, 

POTENCIA DE *1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 

MM)

UN 0,0000148 2.081,52 0,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 0,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos



Composição  91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - 

MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, 

POTENCIA DE *1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 

MM)

UN 0,0000500 2.081,52 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,03 0,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,30 1,30

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,3600000 0,96 1,30

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,40 1,70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,19 22,19

Composição Auxiliar  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,23 4,23

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,39 1,39

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 13,57 13,57

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

MO sem LS => 13,85 LS => 0,00 MO com LS => 13,85

Valor do BDI => 6,92 29,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101452 SINAPI SERVENTE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 3.998,45 3.998,45

Composição Auxiliar  101364 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE DE OBRAS 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 38,13 38,13

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 270,51 270,51

Insumo  00040861 SINAPI TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 112,22 112,22

Insumo  00043479 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - MENSALISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 114,77 114,77

Insumo  00040862 SINAPI ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 797,50 797,50

Insumo  00041084 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (MENSALISTA) MES 1,0000000 2.387,93 2.387,93

Insumo  00043503 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 261,93 261,93

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 15,46 15,46

MO sem LS => 2.426,06 LS => 0,00 MO com LS => 2.426,06

Valor do BDI => 1.247,91 5.246,36

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Franquia



Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. 

AF_06/2015

CHI 1,0000000 0,55 0,55

Composição Auxiliar  90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. 

AF_06/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Composição Auxiliar  90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,45 0,45

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,17 0,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 

DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0000000 1,39 1,39

Composição Auxiliar  90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,49 0,49

Composição Auxiliar  90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,45 0,45

Composição Auxiliar  90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,35 0,35

Composição Auxiliar  90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. 

AF_06/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,43 1,82

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, 

COM MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001280 3.581,62 0,45

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,14 0,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. 

AF_06/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, 

COM MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0000296 3.581,62 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,03 0,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, 

COM MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001000 3.581,62 0,35

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição Permanente

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Equipamento para Aquisição Permanente

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos 

Equipamentos

Tipo



MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,10 0,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 0,5200000 0,96 0,49

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,15 0,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101460 SINAPI VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 3.969,46 3.969,46

Composição Auxiliar  101372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIGIA DIURNO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 9,14 9,14

Insumo  00043503 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 261,93 261,93

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 15,46 15,46

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 270,51 270,51

Insumo  00043479 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - MENSALISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 114,77 114,77

Insumo  00040861 SINAPI TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 112,22 112,22

Insumo  00040862 SINAPI ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 797,50 797,50

Insumo  00041096 SINAPI VIGIA DIURNO (MENSALISTA) MES 1,0000000 2.387,93 2.387,93

MO sem LS => 2.397,07 LS => 0,00 MO com LS => 2.397,07

Valor do BDI => 1.238,86 5.208,32

Total Geral 9.500.290,04

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Total sem BDI 7.240.984,57

Total do BDI 2.259.305,47

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 

Manutenção e Materiais na Operação dos 

Equipamentos

Franquia

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo



Obra

OBJETO: IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS SIMPLIFICADOS 

DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO 

MARANHÃO/MA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com 

BDI

Total Peso (%)

 1   SERVIÇOS PRELIMINARES 1 113.398,08 113.398,08 1,19 %

 1.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 85,5 465,64 610,96 52.237,08 0,55 %

 1.2  CPU - 001 COMP. AUXILIAR LOCAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRAS m² 1900 24,54 32,19 61.161,00 0,64 %

 2   ADMINITRAÇÃO 1 362.893,92 362.893,92 3,82 %

 2.1  00000073 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA MES 12 23.047,91 30.241,16 362.893,92 3,82 %

 3   MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 1 134.845,44 134.845,44 1,42 %

 3.1  CPU - 003 COMP. AUXILIAR MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO UN 12 4.282,12 5.618,56 67.422,72 0,71 %

 3.2  CPU - 003 COMP. AUXILIAR DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO UN 12 4.282,12 5.618,56 67.422,72 0,71 %

 4   POÇO TUBULAR 1 4.200.648,73 4.200.648,73 44,22 %

 4.1  CPU - 004 COMP. AUXILIAR PERFURACAO DE POCO COM PERFURATRIZ A PERCUSSAO M 4491 339,44 445,37 2.000.156,67 21,05 %

 4.2  CPU - 005 COMP. AUXILIAR FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRÉ-FILTRO m³ 109 1.718,71 2.255,11 245.806,99 2,59 %

 4.3  CPU - 006 COMP. AUXILIAR INSTALAÇÃO DE REVESTIMENTO EM PVC M 4491 11,75 15,41 69.206,31 0,73 %

 4.4  CPU - 007 COMP. AUXILIAR PROTEÇÃO SANITÁRIA m³ 12,06 635,17 833,40 10.050,80 0,11 %

 4.5  CPU - 008 COMP. AUXILIAR FILTRO PVC - GEOMECANICO DN 150 MM M 935 230,26 302,12 282.482,20 2,97 %

 4.6  CPU - 009 COMP. AUXILIAR TUBO LISO PVC - GEOMECANICO 150 MM M 1700 230,26 302,12 513.604,00 5,41 %

 4.7  CPU - 010 COMP. AUXILIAR TAMPA DE POÇO CAP MACHO DN 150 UN 19 344,93 452,58 8.599,02 0,09 %

 4.8  CPU - 011 COMP. AUXILIAR TAMPA DE FUNDO CAP FÊMEA DN 150 UN 19 344,91 452,55 8.598,45 0,09 %

 4.9  CPU - 012 COMP. AUXILIAR LIMPEZA COM COMPRESSOR H 900 216,68 284,30 255.870,00 2,69 %

 4.10  CPU - 013 COMP. AUXILIAR DESENVOLVIMENTO COM BOMBA H 900 216,73 284,37 255.933,00 2,69 %

 4.11  CPU - 014 COMP. AUXILIAR ENSAIO DE VAZÃO COM COMPRESSOR H 430 411,16 539,48 231.976,40 2,44 %

 4.12  CPU - 015 COMP. AUXILIAR DESINFECÇÃO DO POÇO M 4560 37,72 49,49 225.674,40 2,38 %

 4.13  CPU - 016 COMP. AUXILIAR CENTRALIZADOR UN 218 274,79 360,55 78.599,90 0,83 %

 4.14  CPU - 017 COMP. AUXILIAR ANÁLISE FÍSICO QUIMICA DO POÇO UN 19 565,21 741,61 14.090,59 0,15 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 12/2025 - 

Maranhão

SICRO3 - 04/2025 - 

Maranhão

ORSE - 06/2025 - Sergipe

31,21% Desonerado: embutido nos preços 

unitário dos insumos de mão de obra, 

de acordo com as bases.

Orçamento Sintético



 5   RESERVAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, LIGAÇÕES DOMICILIARES E 

URBANIZAÇÃO

1 4.684.298,22 4.684.298,22 49,31 %

 5.1   REDE DE DISTRIBUIÇÃO E ADUTORA 1 1.402.320,99 1.402.320,99 14,76 %

 5.1.1  99063 SINAPI LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. AF_03/2024 M 24180 9,10 11,94 288.709,20 3,04 %

 5.1.2  90091 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA 

(0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM 

BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 6323,56 5,87 7,70 48.691,41 0,51 %

 5.1.3  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 3794,1 26,27 34,46 130.744,68 1,38 %

 5.1.4  CPU - 018 COMP. AUXILIAR TESTE HIDROSTÁTICO EM REDE DE ÁGUA / ADUTORA M 24180 0,59 0,77 18.618,60 0,20 %

 5.1.5  94648 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

M 2790 6,57 8,62 24.049,80 0,25 %

 5.1.6  94649 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

M 2790 12,22 16,03 44.723,70 0,47 %

 5.1.7  94651 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

M 18600 21,48 28,18 524.148,00 5,52 %

 5.1.8  94652 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 60MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

M 2790 33,69 44,20 123.318,00 1,30 %

 5.1.9  94653 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 75MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

M 2790 54,45 71,44 199.317,60 2,10 %

 5.2   LIGAÇÕES DOMICILIARES 1 616.933,80 616.933,80 6,49 %

 5.2.1  CPU - 019 COMP. AUXILIAR RAMAL DE LIGAÇÃO DE ÁGUA 20MM (INCLUINDO ESCAVAÇÃO, REATERRO 

E CONEXÕES)

UN 1330 353,53 463,86 616.933,80 6,49 %

 5.3   CLORADOR 1 35.465,53 35.465,53 0,37 %

 5.3.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 45,41 87,77 115,16 5.229,41 0,06 %

 5.3.2  101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

m² 60,61 6,44 8,44 511,54 0,01 %

 5.3.3  CPU - 020 COMP. AUXILIAR CONCRETO ARMADO FCK=21,0MPA, DOSADO COM PEDRISCO (PÓ DE 

PEDRA GRANÍTICA), FABRICADO NA OBRA, SEM LANÇAMENTO E 

ADENSAMENTO

m³ 6,08 698,91 917,03 5.575,54 0,06 %

 5.3.4  94498 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 38 110,32 144,75 5.500,50 0,06 %

 5.3.5  89449 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 228 17,60 23,09 5.264,52 0,06 %

 5.3.6  89595 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/4, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 76 13,88 18,21 1.383,96 0,01 %

 5.3.7  89501 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 36 13,89 18,22 655,92 0,01 %

 5.3.8  89481 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 38 5,25 6,88 261,44 0,00 %



 5.3.9  89625 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 38 21,94 28,78 1.093,64 0,01 %

 5.3.10  89626 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 40MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 38 28,83 37,82 1.437,16 0,02 %

 5.3.11  CPU - 021 COMP. AUXILIAR BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=1"X3/4" (32X25MM) UN 38 4,99 6,54 248,52 0,00 %

 5.3.12  CPU - 022 COMP. AUXILIAR TAMPA CHAPA 1/4" UN 19 333,07 437,02 8.303,38 0,09 %

 5.4   INSTALAÇÕES ELETRO-MECÂNICAS 1 573.138,31 573.138,31 6,03 %

 5.4.1  CPU - 024 COMP. AUXILIAR BOMBA SUBMERSIVEL ELETRICA, TRIFASICA, POTÊNCIA 3,75 HP, 

DIAMETRO DO ROTOR 90 MM SEMIABERTO, BOCAL DE SAIDA DIAMETRO 

DE 2 POLEGADAS, HM/Q = 5 M / 61,2 M3/H A 25,5 M / 3,6 M3/H

UN 6 10.000,12 13.121,15 78.726,90 0,83 %

 5.4.2  CPU - 025 COMP. AUXILIAR BOMBA SUBMERSIVEL, ELETRICA, TRIFASICA, POTENCIA 6 HP, DIAMETRO 

DO ROTOR 127 MM, BOCAL DE SAIDA DIAMETRO DE 3 POLEGADAS, HM/Q 

= 7 M / 66,90 M3/H A 26 M / 2,88 M3/H

UN 3 19.975,12 26.209,35 78.628,05 0,83 %

 5.4.3  CPU - 026 COMP. AUXILIAR QUADRO DE COMANDO PARA 2 BOMBAS DE RECALQUES DE 1/3 A 2 CV, 

TRIFÁSICA, 220 VOLTS, COM CHAVE SELETORA, ACIONAMENTO 

MANUAL/AUTOMÁTICO, RELÉ DE SOBRECARGA E CONTATORA

UN 19 3.189,34 4.184,73 79.509,87 0,84 %

 5.4.4  CPU - 027 COMP. AUXILIAR CABO DE COBRE PP CORDPLAST 3 X 2,5 MM2, 450/750V M 989,52 13,44 17,63 17.445,23 0,18 %

 5.4.5  91935 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 989,52 28,95 37,98 37.581,96 0,40 %

 5.4.6  CPU - 028 COMP. AUXILIAR CABO DE ALUMINIO NU 1AWG PARA LINHA DE TRANSMISSÃO M 578,1624 13,96 18,31 10.586,15 0,11 %

 5.4.7  CPU - 029 COMP. AUXILIAR ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA COM POSTE DE CONCRETO UN 19 3.593,81 4.715,43 89.593,17 0,94 %

 5.4.8  CPU - 030 COMP. AUXILIAR FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE PVC DIN 2440, 

DN 50, INCLUSIVE LUVAS

M 451,46 81,05 106,34 48.008,25 0,51 %

 5.4.9  CPU - 031 COMP. AUXILIAR FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CAVALETE DE RECALQUE EM AÇO 

GALVANIZADO DIN 2440, DN 50, INCLUSIVE VÁLVULA, REGISTROS E 

MANÔMETROS

UN 19 2.179,39 2.859,57 54.331,83 0,57 %

 5.4.10  CPU - 032 COMP. AUXILIAR BOMBA SUBMERSIVEL ELETRICA, TRIFASICA, POTÊNCIA 3,75 HP, 

DIAMETRO DO ROTOR 90 MM SEMIABERTO, BOCAL DE SAIDA DIAMETRO 

DE 2 POLEGADAS, HM/Q = 5 M / 61,2 M3/H A 25,5 M / 3,6 M3/H

UN 6 10.000,12 13.121,15 78.726,90 0,83 %

 5.5   CONSTRUÇÃO DE ABRIGO DE ALVENARIA PARA PROTEÇÃO DE QUADRO 

DE COMANDO ELÉTRICO.

1 248.314,37 248.314,37 2,61 %

 5.5.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 25,44 87,77 115,16 2.929,67 0,03 %

 5.5.2  101165 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 

CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 25,44 1.071,18 1.405,49 35.755,66 0,38 %

 5.5.3  103331 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 11,5X19X19 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 362,58 85,74 112,49 40.786,62 0,43 %

 5.5.4  CPU - 033 COMP. AUXILIAR COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 

TÉRREA

m³ 15,3729 3.397,61 4.458,00 68.532,38 0,72 %



 5.5.5  87903 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA 

ACRÍLICA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM 

MISTURADOR 300 KG. AF_10/2022

m² 725,1768 13,20 17,31 12.552,81 0,13 %

 5.5.6  87543 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE 

ARGAMASSA EM PAREDES INTERNAS, E = 5MM, SEM TALISCAS. 

AF_03/2024

m² 725,1768 27,87 36,56 26.512,46 0,28 %

 5.5.7  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 725,1768 16,04 21,04 15.257,71 0,16 %

 5.5.8  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 38,1672 42,67 55,98 2.136,59 0,02 %

 5.5.9  94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 47,709 82,24 107,90 5.147,80 0,05 %

 5.5.10  98679 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

m² 38,1672 43,39 56,93 2.172,85 0,02 %

 5.5.11  CPU - 033 COMP. AUXILIAR PORTÃO EM FERRO, COM BARRA QUADRADA DE 5/8" NA VERTICAL, DUAS 

BARRAS DE QUADRADA DE 1" NA HORIZONTAL E QUADRO COM BARRA 

DE FERRO DE 1"

m² 42,408 656,50 861,39 36.529,82 0,38 %

 5.6   RESERVATORIO ELEVADO 1 1.487.709,90 1.487.709,90 15,66 %

 5.6.1  99059 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 252,72 65,41 85,82 21.688,43 0,23 %

 5.6.2  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 50,3595 87,77 115,16 5.799,40 0,06 %

 5.6.3  92443 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 486,294 48,76 63,97 31.108,22 0,33 %

 5.6.4  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 450,585 13,53 17,75 7.997,88 0,08 %

 5.6.5  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 634,353 11,77 15,44 9.794,41 0,10 %

 5.6.6  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1513,271 10,46 13,72 20.762,07 0,22 %

 5.6.7  92764 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 775,713 8,45 11,08 8.594,90 0,09 %

 5.6.8  92766 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 25,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1477,931 9,50 12,46 18.415,02 0,19 %

 5.6.9  CPU - 034 COMP. AUXILIAR CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 

0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE 

BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 52,0139 646,04 847,66 44.090,10 0,46 %

 5.6.10  103673 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 56,0139 42,35 55,56 3.112,13 0,03 %



 5.6.11  92443 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1649,1411 48,76 63,97 105.495,55 1,11 %

 5.6.12  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 630,819 13,53 17,75 11.197,03 0,12 %

 5.6.13  92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1567,329 12,64 16,58 25.986,31 0,27 %

 5.6.14  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1176,822 11,77 15,44 18.170,13 0,19 %

 5.6.15  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 865,83 10,46 13,72 11.879,18 0,13 %

 5.6.16  92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 761,577 8,76 11,49 8.750,51 0,09 %

 5.6.17  92764 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1284,609 8,45 11,08 14.233,46 0,15 %

 5.6.18  92766 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 25,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 7530,954 9,50 12,46 93.835,68 0,99 %

 5.6.19  CPU - 035 COMP. AUXILIAR LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA PARA PISO OU COBERTURA, 

INTEREIXO 38CM, H=16CM, ENCHIMENTO EM BLOCO CERAMICO H=12CM, 

INCLUSIVE ESCORAMENTO EM MADEIRA E CAPEAMENTO 4CM.

m² 282,72 304,00 398,87 112.768,52 1,19 %

 5.6.20  CPU - 036 COMP. AUXILIAR CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 

0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE 

BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 148,3561 847,67 1.112,22 165.004,62 1,74 %

 5.6.21  103673 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 138,3561 42,35 55,56 7.687,06 0,08 %

 5.6.22  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 668,528 16,04 21,04 14.065,82 0,15 %

 5.6.23  CPU - 037 COMP. AUXILIAR CAIXA D'AGUA FIBRA VIDRO 15.000 LITROS - FORTLEV-TORRES (OU 

SIMILAR)

UN 17 7.748,71 10.167,08 172.840,36 1,82 %

 5.6.24  CPU - 038 COMP. AUXILIAR CAIXA D'AGUA FIBRA VIDRO 20.000 LITROS - FORTLEV-TORRES (OU 

SIMILAR)

UN 17 12.241,01 16.061,42 273.044,14 2,87 %

 5.6.25  CPU - 039 COMP. AUXILIAR ESCADA TIPO MARINHEIRO EM AÇO CA-50 9,52MM, INCLUSO PINTURA 

COM FUNDO ANTI-OXIDANTE

m 176,9486 1.211,98 1.590,23 281.388,97 2,96 %

 5.7   URBANIZAÇÃO 1 320.415,32 320.415,32 3,37 %

 5.7.1  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

AF_03/2024

m² 1767 4,73 6,20 10.955,40 0,12 %

 5.7.2  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 21,47 87,77 115,16 2.472,48 0,03 %

 5.7.3  CPU - 040 COMP. AUXILIAR CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 

0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE 

BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 20,47 646,04 847,66 17.351,60 0,18 %



 5.7.4  97084 SINAPI COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 

DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

m² 1767 0,70 0,91 1.607,97 0,02 %

 5.7.5  101192 SINAPI CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, RETO, H=2,30 M, ESPAÇAMENTO 

DE 2,5 M, CRAVADOS 0,5 M, COM 4 FIOS DE ARAME FARPADO Nº 14 

CLASSE 250 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2020

M 690 74,73 98,05 67.654,50 0,71 %

 5.7.6  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 1667 42,67 55,98 93.318,66 0,98 %

 5.7.7  98679 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

m² 1667 43,39 56,93 94.902,31 1,00 %

 5.7.8  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 14,82 16,04 21,04 311,81 0,00 %

 5.7.9  CPU - 041 COMP. AUXILIAR PORTÃO EM TUBOS DE FERRO GALVANIZADO, D= 1 1/4", DE 01 FOLHA, 

COM VEDAÇÃO EM TELA DE ARAME PRENSADO,INCLUINDO GUARNIÇÕES 

E FERRAGENS, COM LARGURA ATE 1,50M E ALTURA DE 1,80M

m² 46,709 519,54 681,68 31.840,59 0,34 %

 6   SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1 4.205,65 4.205,65 0,04 %

 6.1  CPU - 042 COMP. AUXILIAR LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 1805 1,78 2,33 4.205,65 0,04 %

Total Geral 9.500.290,04

Total sem BDI 7.240.984,57

Total do BDI 2.259.305,47



Obra Bancos

OBJETO: IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS SIMPLIFICADOS 

DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO 

MARANHÃO/MA

SINAPI - 12/2025 - Maranhão

SICRO3 - 04/2025 - Maranhão

ORSE - 06/2025 - Sergipe

Quant. Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 113.398,08 1,19 %

 2 ADMINITRAÇÃO 1 362.893,92 3,82 %

 3 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 1 134.845,44 1,42 %

 4 POÇO TUBULAR 1 4.200.648,73 44,22 %

 5 RESERVAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, LIGAÇÕES DOMICILIARES E 

URBANIZAÇÃO

1 4.684.298,22 49,31 %

 6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1 4.205,65 0,04 %

B.D.I. Encargos Sociais

31,21% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos 

de mão de obra, de acordo 

com as bases.

Planilha Orçamentária Resumida

Item Descrição

Total sem BDI 7.240.984,57

  

Total do BDI 2.259.305,47

Total Geral 9.500.290,04



Obra Bancos B.D.I.

31,21%

R$ 113.398,08

8,33% 0,10% 8,33% 0,10% 8,33% 0,10% 8,33% 0,10% 8,33% 0,10% 8,33% 0,10% 8,33% 0,10% 8,33% 0,10% 8,33% 0,10% 8,33% 0,10% 8,33% 0,10% 8,33% 0,10% 1,19%

R$ 362.893,92
8,33% 0,32% 8,33% 0,32% 8,33% 0,32% 8,33% 0,32% 8,33% 0,32% 8,33% 0,32% 8,33% 0,32% 8,33% 0,32% 8,33% 0,32% 8,33% 0,32% 8,33% 0,32% 8,33% 0,32% 3,82%

R$ 134.845,44
8,33% 0,12% 8,33% 0,12% 8,33% 0,12% 8,33% 0,12% 8,33% 0,12% 8,33% 0,12% 8,33% 0,12% 8,33% 0,12% 8,33% 0,12% 8,33% 0,12% 8,33% 0,12% 8,33% 0,12% 1,42%

R$ 4.200.648,73

8,33% 3,68% 8,33% 3,68% 8,33% 3,68% 8,33% 3,68% 8,33% 3,68% 8,33% 3,68% 8,33% 3,68% 8,33% 3,68% 8,33% 3,68% 8,33% 3,68% 8,33% 3,68% 8,33% 3,68% 44,22%

R$ 4.684.298,22

8,33% 4,11% 8,33% 4,11% 8,33% 4,11% 8,33% 4,11% 8,33% 4,11% 8,33% 4,11% 8,33% 4,11% 8,33% 4,11% 8,33% 4,11% 8,33% 4,11% 8,33% 4,11% 8,33% 4,11% 49,31%

R$ 4.205,65

8,33% 0,00% 8,33% 0,00% 8,33% 0,00% 8,33% 0,00% 8,33% 0,00% 8,33% 0,00% 8,33% 0,00% 8,33% 0,00% 8,33% 0,00% 8,33% 0,00% 8,33% 0,00% 8,33% 0,00% 0,04%

R$ 9.500.290,04
100,00%

MÊS 11 MÊS 12 TOTAL

1 SERVIÇOS PRELIMINARES
R$ 9.449,84 R$ 9.449,84 R$ 9.449,84 R$ 9.449,84 R$ 9.449,84

MÊS 05 MÊS 06 MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10ITEM PRODUTO MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04

R$ 30.241,16 R$ 30.241,16 R$ 30.241,16 R$ 30.241,16 R$ 30.241,16

R$ 9.449,84

2 ADMINISTRAÇÃO 
R$ 30.241,16 R$ 30.241,16 R$ 30.241,16 R$ 30.241,16 R$ 30.241,16 R$ 30.241,16 R$ 30.241,16

R$ 9.449,84 R$ 9.449,84 R$ 9.449,84 R$ 9.449,84 R$ 9.449,84 R$ 9.449,84

R$ 11.237,12 R$ 11.237,12

4 POÇO TUBULAR
R$ 350.054,06 R$ 350.054,06 R$ 350.054,06 R$ 350.054,06 R$ 350.054,06

R$ 11.237,12 R$ 11.237,12 R$ 11.237,12 R$ 11.237,12 R$ 11.237,12 R$ 11.237,12
3

MOBILIZAÇÃO E 

DESMOBILIZAÇÃO 

R$ 11.237,12 R$ 11.237,12 R$ 11.237,12 R$ 11.237,12

R$ 390.358,19 R$ 390.358,19 R$ 390.358,19 R$ 390.358,19 R$ 390.358,19 R$ 390.358,19

R$ 350.054,06

5
RESERVAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, 

LIGAÇÕES DOMICILIARES E 

R$ 390.358,19 R$ 390.358,19 R$ 390.358,19 R$ 390.358,19 R$ 390.358,19 R$ 390.358,19

R$ 350.054,06 R$ 350.054,06 R$ 350.054,06 R$ 350.054,06 R$ 350.054,06 R$ 350.054,06

6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
R$ 350,47 R$ 350,47 R$ 350,47 R$ 350,47 R$ 350,47 R$ 350,47 R$ 350,47

R$ 791.690,84 R$ 791.690,84 R$ 791.690,84

R$ 350,47 R$ 350,47 R$ 350,47 R$ 350,47 R$ 350,47

TOTAL
R$ 791.690,84 R$ 791.690,84 R$ 791.690,84 R$ 791.690,84

Encargos Sociais
OBJETO: IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS SIMPLIFICADOS DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA
Desonerado: embutido nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, de acordo com as bases.

SINAPI - 12/2025 - Maranhão

SICRO3 - 04/2025 - Maranhão

ORSE - 06/2025 - Sergipe

8,33% 8,33% 8,33% 8,33%
R$ 791.690,84 R$ 791.690,84

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%
R$ 791.690,84 R$ 791.690,84 R$ 791.690,84



Obra Bancos

OBJETO: IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS SIMPLIFICADOS 

DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO 

MARANHÃO/MA

SINAPI - 12/2025 - Maranhão

SICRO3 - 04/2025 - Maranhão

ORSE - 06/2025 - Sergipe

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 

Acumulado (%)

Classificação

 CPU - 005 Próprio PERFURACAO DE POCO COM PERFURATRIZ A PERCUSSAO Equipamento M 4.491,0 445,38 2.000.198,09 21,05% 21,05% A

 CPU - 019 Próprio RAMAL DE LIGAÇÃO DE ÁGUA 20MM (INCLUINDO ESCAVAÇÃO, 

REATERRO E CONEXÕES)

Equipamento UN 1.330,0 463,87 616.942,72 6,49% 27,55% A

 94651 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

Instalações Hidráulicas - Reservação e 

Bombas de Recalque

M 18.600,0 28,18 524.148,00 5,52% 33,07% A

 ECM0056 Próprio TUBO LISO PVC - GEOMECANICO 150 MM Equipamento M 1.700,0 302,12 513.611,04 5,41% 38,47% A

 00000073 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS MES 12,0 30.241,16 362.893,92 3,82% 42,29% A

 99063 SINAPI LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. AF_03/2024 Locação de Obras M 24.180,0 11,94 288.709,20 3,04% 45,33% A

 CPU - 008 Próprio FILTRO PVC - GEOMECANICO DN 150 MM Equipamento M 935,0 302,12 282.486,07 2,97% 48,30% A

 CPU - 037 Próprio ESCADA TIPO MARINHEIRO EM AÇO CA-50 9,52MM, INCLUSO PINTURA 

COM FUNDO ANTI-OXIDANTE

Equipamento m 176,9486 1.590,24 281.390,55 2,96% 51,27% A

 CPU - 036 Próprio CAIXA D'AGUA FIBRA VIDRO 20.000 LITROS - FORTLEV-TORRES (OU 

SIMILAR)

Equipamento UN 17,0 16.061,43 273.044,29 2,87% 54,14% A

 CPU - 012 Próprio DESENVOLVIMENTO COM BOMBA Equipamento H 900,0 284,37 255.934,28 2,69% 56,83% A

 CPU - 011 Próprio LIMPEZA COM COMPRESSOR Equipamento H 900,0 284,31 255.875,24 2,69% 59,53% A

 CPU - 006 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRÉ-FILTRO Equipamento m³ 109,0 2.255,12 245.808,01 2,59% 62,11% A

 CPU - 013 Próprio ENSAIO DE VAZÃO COM COMPRESSOR Equipamento H 430,0 539,48 231.977,70 2,44% 64,56% A

 CPU - 014 Próprio DESINFECÇÃO DO POÇO Equipamento M 4.560,0 49,49 225.685,39 2,38% 66,93% A

 94653 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 75MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

Instalações Hidráulicas - Reservação e 

Bombas de Recalque

M 2.790,0 71,44 199.317,60 2,10% 69,03% A

 CPU - 035 Próprio CAIXA D'AGUA FIBRA VIDRO 15.000 LITROS - FORTLEV-TORRES (OU 

SIMILAR)

Equipamento UN 17,0 10.167,08 172.840,40 1,82% 70,85% A

 CPU - 041 Próprio CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 

0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO 

DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

Equipamento m³ 148,3561 1.112,23 165.005,77 1,74% 72,59% A

 92443 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

Fôrmas para Estruturas de Concreto 

Armado

m² 2.135,4351 63,97 136.603,78 1,44% 74,02% A

 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

Aterro e Reaterro de Valas m³ 3.794,1 34,46 130.744,68 1,38% 75,40% A

 94652 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 60MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

Instalações Hidráulicas - Reservação e 

Bombas de Recalque

M 2.790,0 44,20 123.318,00 1,30% 76,70% A

 CPU - 034 Próprio LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA PARA PISO OU COBERTURA, 

INTEREIXO 38CM, H=16CM, ENCHIMENTO EM BLOCO CERAMICO H=12CM, 

INCLUSIVE ESCORAMENTO EM MADEIRA E CAPEAMENTO 4CM.

Equipamento m² 282,72 398,88 112.770,90 1,19% 77,89% A

Desonerado: embutido nos preços unitário dos insumos 

de mão de obra, de acordo com as bases.

Encargos SociaisB.D.I.

31,21%

Curva ABC de Serviços



 92766 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 25,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

Armação para Estruturas de Concreto 

Armado

KG 9.008,885 12,46 112.250,70 1,18% 79,07% A

 98679 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

Pisos m² 1.705,1672 56,93 97.075,16 1,02% 80,09% B

 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

Lastro m² 1.705,1672 55,98 95.455,25 1,00% 81,09% B

 CPU - 029 Próprio ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA COM POSTE DE CONCRETO Equipamento UN 19,0 4.715,44 89.593,32 0,94% 82,04% B

 CPU - 026 Próprio QUADRO DE COMANDO PARA 2 BOMBAS DE RECALQUES DE 1/3 A 2 CV, 

TRIFÁSICA, 220 VOLTS, COM CHAVE SELETORA, ACIONAMENTO 

MANUAL/AUTOMÁTICO, RELÉ DE SOBRECARGA E CONTATORA

Equipamento UN 19,0 4.184,73 79.509,92 0,84% 82,87% B

 CPU - 023 Próprio BOMBA SUBMERSIVEL ELETRICA, TRIFASICA, POTÊNCIA 3,75 HP, 

DIAMETRO DO ROTOR 90 MM SEMIABERTO, BOCAL DE SAIDA DIAMETRO 

DE 2 POLEGADAS, HM/Q = 5 M / 61,2 M3/H A 25,5 M / 3,6 M3/H

Equipamento UN 6,0 13.121,16 78.726,94 0,83% 83,70% B

 CPU - 024 Próprio BOMBA SUBMERSIVEL ELETRICA, TRIFASICA, POTÊNCIA 3,75 HP, 

DIAMETRO DO ROTOR 90 MM SEMIABERTO, BOCAL DE SAIDA DIAMETRO 

DE 2 POLEGADAS, HM/Q = 5 M / 61,2 M3/H A 25,5 M / 3,6 M3/H

Equipamento UN 6,0 13.121,16 78.726,94 0,83% 84,53% B

 CPU - 025 Próprio BOMBA SUBMERSIVEL, ELETRICA, TRIFASICA, POTENCIA 6 HP, DIAMETRO 

DO ROTOR 127 MM, BOCAL DE SAIDA DIAMETRO DE 3 POLEGADAS, HM/Q 

= 7 M / 66,90 M3/H A 26 M / 2,88 M3/H

Equipamento UN 3,0 26.209,35 78.628,06 0,83% 85,36% B

 CPU - 015 Próprio CENTRALIZADOR Equipamento UN 218,0 360,55 78.600,32 0,83% 86,19% B

 CPU - 007 Próprio INSTALAÇÃO DE REVESTIMENTO EM PVC Equipamento M 4.491,0 15,42 69.238,53 0,73% 86,91% B

 CPU - 032 Próprio COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 

TÉRREA

Equipamento m³ 15,3729 4.458,00 68.532,45 0,72% 87,64% B

 101192 SINAPI CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, RETO, H=2,30 M, ESPAÇAMENTO 

DE 2,5 M, CRAVADOS 0,5 M, COM 4 FIOS DE ARAME FARPADO Nº 14 

CLASSE 250 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2020

Cercas, Protetores e Alambrados M 690,0 98,05 67.654,50 0,71% 88,35% B

 CPU - 004 Próprio DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO Equipamento UN 12,0 5.618,57 67.422,83 0,71% 89,06% B

 CPU - 003 Próprio MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO Equipamento UN 12,0 5.618,57 67.422,83 0,71% 89,77% B

 CPU - 001 Próprio LOCAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRAS Equipamento m² 1.900,0 32,20 61.177,97 0,64% 90,41% B

 CPU - 031 Próprio FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CAVALETE DE RECALQUE EM AÇO 

GALVANIZADO DIN 2440, DN 50, INCLUSIVE VÁLVULA, REGISTROS E 

MANÔMETROS

Equipamento UN 19,0 2.859,58 54.331,97 0,57% 90,98% B

 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

Sinalização Vertical Viária m² 85,5 610,96 52.237,08 0,55% 91,53% B

 90091 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA 

(0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS 

COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

Escavação de Valas m³ 6.323,56 7,70 48.691,41 0,51% 92,05% B

 CPU - 030 Próprio FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE PVC DIN 2440, 

DN 50, INCLUSIVE LUVAS

Equipamento M 451,46 106,35 48.010,83 0,51% 92,55% B

 94649 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

Instalações Hidráulicas - Reservação e 

Bombas de Recalque

M 2.790,0 16,03 44.723,70 0,47% 93,02% B

 CPU - 040 Próprio CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 

0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO 

DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

Equipamento m³ 52,0139 847,67 44.090,57 0,46% 93,49% B



 103331 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 11,5X19X19 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

Alvenaria de Vedação m² 362,58 112,49 40.786,62 0,43% 93,91% B

 91935 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 

Interruptores

M 989,52 37,98 37.581,96 0,40% 94,31% B

 CPU - 033 Próprio PORTÃO EM FERRO, COM BARRA QUADRADA DE 5/8" NA VERTICAL, DUAS 

BARRAS DE QUADRADA DE 1" NA HORIZONTAL E QUADRO COM BARRA 

DE FERRO DE 1"

Equipamento m² 42,408 861,39 36.529,98 0,38% 94,70% B

 101165 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 

CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

Alvenarias Diversas m³ 25,44 1.405,49 35.755,66 0,38% 95,07% C

 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

Armação para Estruturas de Concreto 

Armado

KG 2.379,101 13,72 32.641,26 0,34% 95,42% C

 CPU - 038 Próprio PORTÃO EM TUBOS DE FERRO GALVANIZADO, D= 1 1/4", DE 01 FOLHA, 

COM VEDAÇÃO EM TELA DE ARAME PRENSADO,INCLUINDO 

GUARNIÇÕES E FERRAGENS, COM LARGURA ATE 1,50M E ALTURA DE 

1,80M

Equipamento m² 46,709 681,69 31.840,98 0,34% 95,75% C

 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

Pintura Interna m² 1.408,5248 21,04 29.635,36 0,31% 96,06% C

 92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

Armação para Estruturas de Concreto 

Armado

KG 1.811,175 15,44 27.964,54 0,29% 96,36% C

 87543 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE 

ARGAMASSA EM PAREDES INTERNAS, E = 5MM, SEM TALISCAS. 

AF_03/2024

Massa Única Interna m² 725,1768 36,56 26.512,46 0,28% 96,64% C

 92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

Armação para Estruturas de Concreto 

Armado

KG 1.567,329 16,58 25.986,31 0,27% 96,91% C

 94648 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

Instalações Hidráulicas - Reservação e 

Bombas de Recalque

M 2.790,0 8,62 24.049,80 0,25% 97,16% C

 92764 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

Armação para Estruturas de Concreto 

Armado

KG 2.060,322 11,08 22.828,36 0,24% 97,40% C

 99059 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

Locação de Obras M 252,72 85,82 21.688,43 0,23% 97,63% C

 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

Armação para Estruturas de Concreto 

Armado

KG 1.081,404 17,75 19.194,92 0,20% 97,83% C

 CPU - 018 Próprio TESTE HIDROSTÁTICO EM REDE DE ÁGUA / ADUTORA Equipamento M 24.180,0 0,77 18.718,68 0,20% 98,03% C

 CPU - 027 Próprio CABO DE COBRE PP CORDPLAST 3 X 2,5 MM2, 450/750V Equipamento M 989,52 17,63 17.449,81 0,18% 98,21% C

 CPU - 042 Próprio CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 

0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO 

DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

Equipamento m³ 20,47 847,67 17.351,78 0,18% 98,40% C

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 Escavação de Valas m³ 142,6795 115,16 16.430,97 0,17% 98,57% C

 CPU - 017 Próprio ANÁLISE FÍSICO QUIMICA DO POÇO Equipamento UN 19,0 741,61 14.090,62 0,15% 98,72% C

 87903 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA 

ACRÍLICA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM 

MISTURADOR 300 KG. AF_10/2022

Chapisco m² 725,1768 17,31 12.552,81 0,13% 98,85% C

 98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

AF_03/2024

Supressão Vegetal m² 1.767,0 6,20 10.955,40 0,12% 98,96% C



 103673 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

Concretagem para Estruturas de 

Concreto Armado

m³ 194,37 55,56 10.799,19 0,11% 99,08% C

 CPU - 028 Próprio CABO DE ALUMINIO NU 1AWG PARA LINHA DE TRANSMISSÃO Equipamento M 578,1624 18,32 10.590,15 0,11% 99,19% C

 CPU - 016 Próprio PROTEÇÃO SANITÁRIA Equipamento m³ 12,06 833,41 10.050,88 0,11% 99,30% C

 92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

Armação para Estruturas de Concreto 

Armado

KG 761,577 11,49 8.750,51 0,09% 99,39% C

 CPU - 009 Próprio TAMPA DE POÇO CAP MACHO DN 150 Equipamento UN 19,0 452,58 8.599,07 0,09% 99,48% C

 CPU - 010 Próprio TAMPA DE FUNDO CAP FÊMEA DN 150 Equipamento UN 19,0 452,56 8.598,57 0,09% 99,57% C

 CPU - 022 Próprio TAMPA CHAPA 1/4" Equipamento UN 19,0 437,02 8.303,40 0,09% 99,66% C

 CPU - 020 Próprio CONCRETO ARMADO FCK=21,0MPA, DOSADO COM PEDRISCO (PÓ DE 

PEDRA GRANÍTICA), FABRICADO NA OBRA, SEM LANÇAMENTO E 

ADENSAMENTO

Equipamento m³ 6,08 917,04 5.575,60 0,06% 99,72% C

 94498 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

Válvulas e Registros para Sistemas 

Prediais

UN 38,0 144,75 5.500,50 0,06% 99,77% C

 89449 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Instalações Prediais de Água Fria em 

PVC

M 228,0 23,09 5.264,52 0,06% 99,83% C

 94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

Passeios de Concreto m² 47,709 107,90 5.147,80 0,05% 99,88% C

 CPU - 039 Próprio LIMPEZA FINAL DA OBRA Equipamento m² 1.805,0 2,34 4.215,64 0,04% 99,93% C

 97084 SINAPI COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 

DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

Radier, Piso de Concreto e Laje sobre 

Solo

m² 1.767,0 0,91 1.607,97 0,02% 99,94% C

 89626 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 40MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Instalações Prediais de Água Fria em 

PVC

UN 38,0 37,82 1.437,16 0,02% 99,96% C

 89595 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/4, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Instalações Prediais de Água Fria em 

PVC

UN 76,0 18,21 1.383,96 0,01% 99,97% C

 89625 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Instalações Prediais de Água Fria em 

PVC

UN 38,0 28,78 1.093,64 0,01% 99,99% C

 89501 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Instalações Prediais de Água Fria em 

PVC

UN 36,0 18,22 655,92 0,01% 99,99% C

 101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

Escoramento e Preparo de Fundo de 

Valas

m² 60,61 8,44 511,54 0,01% 100,00% C

 89481 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Instalações Prediais de Água Fria em 

PVC

UN 38,0 6,88 261,44 0,00% 100,00% C

 CPU - 021 Próprio BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=1"X3/4" (32X25MM) Equipamento UN 38,0 6,55 248,80 0,00% 100,00% C

Total do BDI 2.259.305,47

Total Geral 9.500.290,04

Total sem BDI 7.240.984,57



Tipo de obra: Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto

Onde:
AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
DF DESPESAS FINANCEIRAS
R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO
L LUCRO
I TRIBUTOS

ITEM (%)

MINIMO PERMITIDO 
(%)

MÉDIO PERMITIDO 
(%)

MÁXIMO PERMITIDO 
(%)

(%)

AC
3,43% 4,93% 6,71% 4,93%
3,43% 4,93% 6,71% 4,93%

DF
0,94% 0,99% 1,17% 0,99%
0,94% 0,99% 1,17% 0,99%

S, R e G SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO
0,28% 0,49% 0,75% 0,49%
1,00% 1,39% 1,74% 1,39%
1,28% 1,88% 2,49% 1,88%

L

6,74% 8,04% 9,40% 6,74%

6,74% 8,04% 9,40% 6,74%
I

Conforme Legislação
federal

Conforme Legislação
federal

Conforme Legislação
federal

0,65%

Conforme Legislação
federal

Conforme Legislação
federal

Conforme Legislação
federal

3,00%

Conforme Legislação
legislação municipal

Conforme Legislação
legislação municipal

Conforme Legislação
legislação municipal

5,00%

3,60% 3,60% 3,60% 3,60%
12,25%
31,21%

Conforme legislação tributária municipal, o percentual da base de cálculo para o ISS de 100%
Sobre a base de cálculo, a respectiva alíquota do ISS será  5%

Obs:

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA

OBJETO: IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS SIMPLIFICADOS DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA

LUCRO

Lucro bruto

Total L =

taxa de riscos
Total R=

ISSQN

CPRB
Total I =

TOTAL (BDI) =

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
Administração central

Total AC =

TRIBUTOS

PIS

Cofins

DESPESAS FINANCEIRAS
Despesas financeiras

Total DF =

taxa de seguros e garantias

DISCRIMINAÇÃO
Acórdão TCU 2622/2013 - Tipo de Obra: Construção de Redes de
Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto

COMPOSIÇÃO DE BDI (%) SEM DESONERAÇÃO

O valor da taxa do BDI é definido em conformidade com a metodologia adotada pelo TCU no acórdão 2622/2013

BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1



CÓDIGO HORISTA % MENSALISTA %

A1 5,00% 5,00%
A2 1,50% 1,50%
A3 1,00% 1,00%
A4 0,20% 0,20%
A5 0,60% 0,60%
A6 2,50% 2,50%
A7 3,00% 3,00%
A8 8,00% 8,00%
A9 0,00 0,00
A 21,80% 21,80%

B1 17,88% Não incide
B2 3,95% Não incide
B3 0,86% 0,65%
B4 10,97% 8,33%
B5 0,07% 0,05%
B6 0,73% 0,56%
B7 1,56% Não incide
B8 0,10% 0,07%
B9 11,16% 8,48%

B10 0,03% 0,03%

B 47,31% 18,17%

C1 4,55% 3,46%
C2 0,11% 0,08%
C3 3,17% 2,41%
C4 2,60% 1,98%
C5 0,38% 0,29%
C 10,81% 8,22%

D1 9,77% 3,54%

D2 0,39% 0,29%

D 10,16% 3,83%
90,08% 52,02%

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA

OBJETO: IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS SIMPLIFICADOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL
TOTAL (A+B+C+D)

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A

GRUPO C
AVISO PRÉVIO INDENIZADO
AVISO PRÉVIO TRABALHADO
FÉRIAS (INDENIZADAS)
DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
INDENIZAÇÃO ADICIONAL
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

GRUPO D

LICENÇA PATERNIDADE
FALTAS JUSTIFICADAS
DIAS DE CHUVAS
AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO
FÉRIAS GOZADAS
SALÁRIO MATERNIDADE

TOTAL
GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
FERIADOS
AUXÍLIO ENFERMIDADE
13º SALÁRIO

INCRA
SEBRAE
SALÁRIO EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO
FGTS
SECONCI

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA

DESCRIÇÃO
GRUPO A

INSS
SESI
SENAI
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